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DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de CBUQ, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Item Descrição/ Especificação Quant Und Marca Valor Valor 
Unitário Total 

01 ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 250 Ton R$ 430,00 R$ 107.500,00 Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", retirada na 
Usina 

02 ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 250 Ton R$ 510,00 R$ 127.500,00 Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", aplicado em 
Mandaguaçu- PR 

03 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 750 Ton R$ 430,00 R$ 322.500,00 Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", retirada na 
Usina 

I 04 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 750 Ton R$ 510,00 R$ 382.500,00 Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", aplicado em 
Mandaguaçu-PR 

TOTAL R$ 940.000,00 

o registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas 
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-Ihes 
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
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A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Obras. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
menor preço por item; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRA TAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da inexistência de 
estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha viária do município. 

Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste termo 
para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, seja pelo serviço 
de aplicação ou pelo fornecimento do material para retirada na usina da empresa 
vencedora. Ressaltando a importância das concordâncias com as normas do DERlPR 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 

Para o CBUQ - faixa "F": 
Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será utilizado 
no serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os parâmetros e 
diretrizes especificados nas normas do DERlPR dentro de seus manuais e Especificações 
de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto será rejeitado pelo fiscal 
de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 

As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DERlPR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/ conteudo/ conteudo. php ?conteudo=65. 

ITEM 2: QUANTO A SUA APLICAÇÃO 

Correção de Deformações: 
a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 

pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos 
em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material 
agregado. 

Limpeza: 
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a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 
superfície a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma 
que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta 
de pó. A varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou equipamento 
similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 
a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material 

betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, previamente limpo. 
b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 

catiônica do tipo RR-I C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 11m2. 
A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 
espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de 
aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 
variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura 
não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10° C ou em dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que 
após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a 
quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de 
aplicação mínima de 1,0 litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 
a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 

usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, 
a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para 
o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para 
proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga 
da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá 
proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação da 
seção de projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 3 (três) centímetros 
(compactado ). 

b) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 3,0 
(tres) em, por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular em toda a 
pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador 
liso autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 

A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rolagem inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída 
à massa asfáltica com vibroacabadora. A rolagem final será executada com rolo tandem 
ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir irregularidades. 
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Após O término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde que a massa asfáltica 
já tenha resfriado. 

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para 
capa será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no local da 
obra, através do ticket de balança). 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREAlCAU. 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa 
e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal 
comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investi dura no 
cargo ou contrato social. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei n? 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 
500284, portadora do CI/RG n° 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n° 13l.579.988-03 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, 
nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da 
CIIRG n", 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n'', 088.420.059-08 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRA TAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Nivaldo Martelosso 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação 
da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso lI, 
alínea "b", da Lei n? 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em __ / __ /2020 
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Tiago Beidaki Landim 
Assessor Executivo 

Nivaldo Martelosso 
Engenheiro Civil 

Aprovo, em __ / __ /2020 

Aprovo, em Jií, /'·Jl/2020 

Gilbe Mulinari 
Diretor Municipal de Obras 

A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações 
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento 
no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que 
observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. 
Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos 
oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

, -- ,,- '. '. 

Autorizo, em: __;__/ . ,,..>~/2020 
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De: Gilberto Mulinari 
Diretor Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

Para: Cleison Moreira de Souza 
Departamento de Fazenda 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de CBUQ, conforme especificações 
estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação. 

Mandaguaçu, 06 de fevereiro de 2020. 

Diretor Municipal de Obras, Viação de Urbanismo 
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De: Gilberto Mulinari 
Diretor Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

Para: Pedro Costa Junior 
Departamento de Licitação 

Através do presente, solicito a Abertura de licitação para contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de CBUQ, conforme especificações estabelecidas no 
termo de referência anexo à presente solicitação. 

Mandaguaçu, 06 de fevereiro de 2020. 

Diretor Municipal de Obras, Viação de Urbanismo 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3163 
obras@mandaguacu.pr.gov.br 

O r. r'. () r, <. o· t: rd;J .~. , : \) v'.,: L I.' . ' i.:J 



.~~/I. Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001 -08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de CBUQ, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Item Descrição/ Especificação Quant Und Valor Valor 
Unitário Total 

01 Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ) 1000 Ton R$ 430,00 R$ 430.000,00 faixa "F", retirada na 
Usina 

02 Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ) 1000 Ton R$ 510,00 R$ 510.000,00 faixa "F", aplicado em 
Mandaguaçu- PR 

TOTAL R$ 940.000,00 

o registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas 
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-Ihes 
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Obras. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
menor preço por item; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da inexistência de 
estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha viária do município. 

Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste termo 
para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, seja pelo serviço 
de aplicação ou pelo fornecimento do material para retirada na usina da empresa 
vencedora. Ressaltando a importância das concordâncias com as normas do DERlPR 
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CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 

Para o CBUQ - faixa "F": 
Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto 

Betuminoso U sinado a Quente que será retirado na usina e também o que será utilizado 
no serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os parârnetros e 
diretrizes especificados nas normas do DERlPR dentro de seus manuais e Especificações 
de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto será rejeitado pelo fiscal 
de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 

As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DERlPR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

ITEM 2: QUANTO A SUA APLICAÇÃO 

Correção de Deformações: 
a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 

pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos 
em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material 
agregado. 

Limpeza: 
a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 

superfície a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma 
que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta 
de pó. A varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou equipamento 
similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 
a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material 

betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, previamente limpo. 
b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 

catiônica do tipo RR-l C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 11m2. 
A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 
espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de 
aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 
variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura 
não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 100 C ou em dias 
de chuva. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160·000 

Fone: (44) 3245·3163 
obras@mandaguacu.pr.gov.br 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que 
após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a 
quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de 
aplicação mínima de 1,0 litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 
a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 

usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, 
a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para 
o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para 
proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga 
da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá 
proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação da 
seção de projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 3 (três) centímetros 
(compactado ). 

b) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 3,0 
(tres) em, por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular em toda a 
pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador 
liso autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 

A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rol agem inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída 
à massa asfáltica com vibroacabadora. A rolagem final será executada com rolo tandem 
ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir irregularidades. 
Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde que a massa asfáltica 
já tenha resfriado. 

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para 
capa será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no local da 
obra, através do ticket de balança). 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedi da pelo CREA/CAU. 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3163 
obras@mandaguacu.pr.gov.br 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bago, 175 - Vila Bemadino Bago - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa 
e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal 
comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no 
cargo ou contrato social. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n? 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n" 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos § § 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 
500284, portadora do CIIRG n° 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n" 131.579.988-03 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, 
nos termos disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da 
CIIRG n°. 10.873.909-6 e inscrito no CPFIMF n", 088.420.059-08 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
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ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Nivaldo Martelosso 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação 
da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, 
alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em __ / __ /2020 Aprovo, em __ / __ /2020 

Tiago Beidaki Landim 
Assessor Executivo 

Nivaldo Martelosso 
Engenheiro Civil 

! 
. 

'A 
Gilb,~ ulinari 

Diretor Municipal de Obras 
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A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações 
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento 
no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que 
observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. 
Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos 
oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

., I 
Autorizo, em:~ ~Q.020 
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PREFEITURA DO MUNICíplC DE 

Marínga, :: ? di; ce 2020. 

REF.: 

PreZâOOS Senhores. 

A empresa, EXTRACON MINERAÇAo E OBRAS _TOA. corre S0UC na 
Pr., ES~Jada C3r!os 8orges. Sin° Km G6~ lote 55, 'í1scrn;) nc C:NPj r, 

propõe: 

Sendo o GUi:: se ,~;;re::H::mja para o momento, c.oíocarno-ros a vos:';;) 
par", maiores esctareceneotos. 



TA MPA VI t'COMÉRCIO 

COTAÇÃO DE PREÇO fJ26i202ú 

A 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. 

Hef.: ORÇAMENTO 

Em atendimento a VOS\:>i'l sol,icítllÇão, damos abaixo o 110SS0 preço para fornecimento de produto êH;fil!tico rülaç'on"d·)' 

a) VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (lias, 

DE PAGAMfNTO: 30 (trinta) Dias a emissão da NFe, 

c) P!'1DIDO: Através eis 
d) FRE"íE Produto deverá ser 

lm.;t~:~'Q, ordem de compra ou similar via e-mail: ~~"~""!~"'.""":"':":.,,:.:::".:. 
ser retirado na sede da empresa na cidade de Marialva PR 

Ausente outro assunto, colocamo-nos Inteira disposlçáo para quaisquer eactarecimentos. 

f14. 
TAMPAVI 
DE ASFALTO CT. Cf\HAtJ/\ 
Marlalva, 05 de fevcrelro de 20:W 

Estrada Caraná, Km 01, S/N, Lote 7/7/7AR 

e-malí: V"""''''_'''' 
GNPJ: 14.939.894/0001 



À. 

PHEFEiTUR;.\ MUNICiPAL DE 
DEPAIHMvlENTO DE VIAÇÃO E OBfV\S E UHBANISMO 

DADOS DO FORNECEDOR 

Pedreira (atedra! t.td" 

CNPJ: 02727 

km 11, Lote 71 C-l, Gleba Ribeirão Iv1ariaíva - ('E 

Telefone-fax: 44 3028-5070 

(] valor total desta proposta é de R$ 1,000,000,00 

Nos preços acima descritos estão todos os ,_' clelllé1i:, custos 

João Weiller ,_ Sócio Admlnistratlvo 
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lImo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de CBUQ, o nosso plano de contas para o 

Exercício 2020 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE I 
150 3.3.90.30 0.001 

1 

Mandaguaçu-PR, 06/02/2020 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: BECO-6117 -037D-5DOA 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

'<li EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 07/02/202015:20:21 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC VALlD RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura 
ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 
https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código acima ou por meio do link 
abaixo: 

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/BECO-6117 -037D-5DOA 



07/02/2020 1Doc 

Memorando 955/2020 
Responder apenas via 1 Doe 

Tiago L. [ CC ) 

06/02/2020 09:26 

Para 

(SOU - Secretaria ... ) 

Termo de Referencia - CBUQ 

Bom dia, segue em anexo pedido de abertura de licitação para fornecimento de CBUQ. 

Tlaqo Beldakl Landlm 
assessor executivo 

(44) 3245-8425 

Ofielos õe i\beti.ura ... 

06/02/2020 às 10:17:29 

Despacho 1: 955/2020 
06/02/2020 10: 17 

(Respondido) 

Nayara S. §Q) 
(CC - Central de ... ] 

Ale 17ago L. 

oucm já vlsueíizou? 

Orçamentos.pdf Termo de Rl?ferenda ... 

4 ~ ~ .. :~{.f. PREf-i:.JruRA DE 

~MANDAGUAÇU 

Nayara S. [ SOU 1 assinou digitalmente Memorando 955/2020 com o certificado GILBERTO MULlNARI 

CPF 204.899.949-20 conforme MF 

Nayara B.G Silva. 

06/02/2020 às 10:17:50 Nayara S. [SOU 1 arquivou. 

06/02/2020 às i O: 17:50 Nayara S. [ SOU) parou de acompanhar. 

Despacho 2: 955/2020 Boa tarde, 

Segue para parecer e prosseguimento. 

https:/Imandaguacu.1 doc.com. brl?pg=doc/ver&hash=A45S30SC449D806S32A91 AS F&itd= 1 &origem=listagem 
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07/02/2020 

06/02/2020 13:08 

(Encaminhado) 

Marcia P.@ 

[ CTB - Contabilid ... ) 

QUOI''(J já visuahzou? 

06/02/2020 às 13:08: 1'1 

Despacho 3: 955/2020 
06/02/2020 14:32 

(Encaminhado) 

Daiane S. ( CTS 1 
[ CTBC - Contabili .. , ) 

QUGIIl j{, vlsuaüzou? 

06/02/2020 às i 4:32:20 

06/02/2020 às '14:32:20 

06/02/2020 às 15:04::38 

Despacho 4: 955/2020 

07/02/2020 15:20 

(Encaminhado) 

EdersonS.~ 

( ADP - Assuntos A, .. ) 

Ale Pedra J. 

Q1JEHll jú visualizcu? 

07/02/2020 às 15:20:30 

07/02/2020 às 15:20:50 

07/02/2020 às 15:20:50 

Att 

Márcia Andréia da Silva Paollnl 

Central de Compras 

Fone: (44) 3245-8400 

Marcia p, ( CC) arquivou, 

Segue parecer para assinatura. 

Daiane Femandes de Souza 
Administrativo 

'''_''~U'~'.\ ' •••• ',,"~l •• ,." •. , ••••• "J"".,'~ •. _.""",, ,. "'" " •• , .•• "'., ••.•• - .••••••••.••.• "' •. ~-."',~ •• , •.• "'~-"I"'" , .• ,..,.~,,, k",., .. !~. ~".r"."'''~''~ ••. _ •• ,~~ .• ,'',,\ .. ~~ .. ~,." .. ~ ...•••. __ 

Contratação de peaso. .. 

Daiane S. ( CTB I arquivou. 
Dalane S. @:!D parou de acompanhar. 

Marcia P. (CC I arquivou. 

Ederson Fabio Pereira da Silva 

Contratação de pBS~10, .. 

1Doc 

Ederson S. ( CTBC ) assinou digitalmente Memorando 4: 955/2020 com o certificado EDERSON FA8!O 

PEREIRA DA SILVA CPF 884.862.579-72 conforme 

.9 
§ 
S 
i:!: o 
"O 

Ederson S. ( CTBC ) arquivou. 

Ederson S. ( CTBC 1 parou de acompanhar. 

https:l/mandaguacu.1 d oco com .br/?pg=doc/ver&hash=A45B30 SC449D806B32A91 ABF &itd= 1 &origem=listagem 2/3 
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07/02/2020 às 15:23:15 Pedra J. (ADP 1 arquivou. 

07/02/2020 às 15:23:15 Pedra ,). ( ADP ) parou de acompanhar. 

Prefeitura de Mandaguaçu - Rua Bernardino Bogo, 175, Centro CEP 87160-000' Doe· www.1doc.com.br 
Impresso em 07/02/2020 15:31 :46 por Pedro Costa Junior- 
"As críticas são a motivação para o sucesso." - Vitoria Furusho 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 

Página: 1/1 

(Período de 01/02/2020 a 07/02/2020) 

Item Material Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 32/2020 

2 
3 

46-01-0719 
46-01-0720 
46-01-0721 

4 46-01-0722 

o 
v -, 

:-,1 
C) 

C~ 

C') 

~' ,.) 

ti,,) 

Descrição do Material 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Ou 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a O 
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado 
a 
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado 

Un.Med. Otde do Item Preço unít, Máximo 

TON 250,000 430,0000 107,500,00 
TON 250,000 510,0000 127,500,00 
TON 750,000 430,0000 322,500,00 

TON 750,000 510,0000 382,500,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 940.000,00 

TOTAL --------------> 940.000,00 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°. 5/2020 
Processo N°. 31/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), 
(conforme descrito no edital e anexo); pelo sistema de registro de preços, conforme as 
necessidades dos departamentos municipais, a partir da publicação da Ata de Registro 
de Preços. 

2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, 
foram obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base na informação acima referida e levando-se 
em conta que o registro de preços terá validade por um ano. 

3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: A entrega e/ou execução do objeto deverá 
ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias uteis, após recebimento da Nota de Empenho. Os 
objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. O objeto será entregue e/ou 
executado nos locais e horários determinados pelo departamento requisitante. 

4) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos 
produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no 
prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada 
autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso lI, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: trata-se, a presente licitação, de 
registro de preços, de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo 
com base nos preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação 
da ata de registro de preço. 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 203: 

Gilb: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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Dir. do Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 

AUTORIZAÇÃO 

PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°, OS/2020 
1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 31/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ). 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos e serviços a serem 
adquiridos, foram obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos 
foram apresentados pelos fornecedores com base no fornecimento e levando-se em 
conta que o registro de preços terá validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: A presente contratação se torna necessária em 
virtude da inexistência de estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha 
viária do município. Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste 
termo para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, seja pelo 
serviço de recapeamento ou pelo fornecimento do material para retirada na usina da 
empresa vencedora. Ressaltando a importância das concordâncias com as normas do 
DERlPR 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às 
exigências de habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as 
quantidades de fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será 
gasto o valor total de R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais). 
8) DO PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de 
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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9) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetivada, tal(is) como: 150/3.3.90.30.00.00.00.00. 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 114/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 229/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que 
no dia /02/2020 às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do 
tipo Menor Preço Por Item, objetivando o registro de preços para aquisição total 
ou parcial, observadas as disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, Decreto 
Federal N°. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando 
- se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N°. 8.666/93, em conformidade 
com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei Complementar 123/2006 
com suas alterações e demais exigências, cujos itens de numero 1 (um) e 2 (dois), serão 
exclusivos para ME e EPP. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital, das 
8:30h às 11 :30h e das 13h às 17h. 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste certame: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ). 
1.2. Limite de Preço por Item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com 
previsão máxima de R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais). 
l.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da 
Ata de Registro de Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término 
após o período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores 
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade 
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de 
Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, via e-mail, pelo endereço 
licitacaomandaguacu@hotmail.com, correio ou outro meio de comunicação à distância, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive 
formulação de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação 
dos originais para conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante 
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento 
de firma por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS P ARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou 
apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão 
do Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os 
envelopes Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura 
do certame, protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu, 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos 
abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo 
constante no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de 
Preço (Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 5/2020 
PROCESSO N°. 31/2020 
JULGAMENTO DIA /02/2020 às 09:00 horas 
LICITANTE: _ 
ENVELOPE ~'A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 5/2020 
PROCESSO N°. 31/2020 
JULGAMENTO DIA /02/2020 às 09:00 horas 
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LICITANTE: ----, _ 
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por 
cartório competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de 
cópias simples, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente 
licitação. 
5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o 
não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação 
da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no 
certame licítatõrío. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL 
ENVELOPE "A" 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, 
identificado como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas 
folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
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a) designação do número desta licitação; 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, 
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou 
CD com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para 
efetuar a cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos 
gerados do sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
www.mandaguacu.pr.gov.br 
6.3. A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 
uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 

Para o CBUQ - faixa "F": 

Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será utilizado no serviço de 
perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os parâmetros e diretrizes 
especificados nas normas do DERlPR dentro de seus manuais e Especificações de 
Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto será rejeitado pelo fiscal 
de contrato ou servidor designado pelo mesmo.As normas a serem seguidas encontram 
se todas na pagina do DERlPR: 
http://www.der.pr.gov.brlmodules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

ITEM 2: QUANTO A SUA APLICAÇÃO 
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Correção de Deformações: 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 
pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos 
em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material 
agregado. 

Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 
superfície a serem revesti das com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de 
forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e 
isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou 
equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de 
material betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, previamente 
limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR -1 C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 
11m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 
espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de 
aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 
variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura 
não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 100 C ou em dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo 
que após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a 
quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de 
aplicação mínima de 1,0 litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 

a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 
usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, 
a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada 
para o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona 
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para proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A 
descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual 
irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação 
da seção de projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 3 (três) 
centímetros (compactado). 

b) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 3,0 
(tres) em, por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular em toda a 
pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador liso 
autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 

A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se encontrar 
seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a rolagem 
inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à massa 
asfáltica com vibroacabadora. A rolagem final será executada com rolo tandem ou rolo 
autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir irregularidades. Após 
o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde que a massa asfáltica já 
tenha resfriado. 

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capa será 
medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no local da obra, 
através do ticket de balança). 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
6.5. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
6.6. Após a adjudicação a licitante vencedora deverá dentro de um prazo de 7 (sete) 
dias, apresentar amostras dos produtos, além de comprovação do fabricante, de 
Desempenho de Iluminância do produto, com Anotação de Responsabilidade Técnica 
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(ART) , de profissional Engenheiro Eletricista e comprovante de inscrição vigente do 
profissional, junto ao CREA. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ENVELOPE "B" 

7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua emissão. 

17.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, 
observa-se que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em 
todas as folhas do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

1 7.2.2. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

I 7.2.2.1. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: 

a) carta credenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no 
ato do credenciamento, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 
d) Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), expedida 
pelo CREA/CAD. 

e) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante de 
possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, acompanhados das 
devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução de atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

f) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado e a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa 
e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal 
comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investi dura 
no cargo ou contrato social. 

I 7.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de concordata e falência. 

I 7.2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 

7.2.3.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
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7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado 
conferido à microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, 
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame, declaração, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação; caso a microempresa ou empresa 
de pequeno porte não apresente essa declaração, não lhe será conferido o tratamento 
diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.2.3.3 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 
desta licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a 
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma 
restrição; 
c) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.2.3.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do 
item 7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento 
dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 
em situação de empate, sob pena de preclusão; 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
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porventura se enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea 
"c" do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
7.2.3.8 O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. No dia, hora (hora de BrasílialDF) e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, 
devendo o representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo 
credenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 40 da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002 (conforme anexo 
próprio) e, em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de 
habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, 
classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço para o objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 
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sucessiva, em valores distintos e decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total 
do item ou lote até o encerramento do julgamento deste. 
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao 
valor total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta 
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a 
este edital) ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
d) a empresa será inabilitada por falta de comprovação, respeitado o prazo legal, do seu 
enquadramento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por tratar-se de 
licitação exclusiva para ME/EPP, nos termos da lei. 
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8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.1 O e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no 
prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, 
em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou 
lote adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos 
dos demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 
homologação. 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a 
Administração convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que 
os preços ficarão registrados pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou 
então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de dois anos, conforme o art. 87, inciso llI, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
l-pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem 
ao registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
II - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, 
desde que a justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu, nos termos legais; 
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Ill - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente 
justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do 
custo, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses 
previstas na Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
procederá à emissão de ordem de compra ou outro instrumento equivalente em nome do 
licitante, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na 
legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos 
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a 
entrega ser efetuada conforme o item n" 6.3 deste edital. 
9.8. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10. DAS SANÇÕES 

10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando 
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de 
entrega, aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja 
entrega foi solicitada, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 
atraso. 
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 150/3.3.90.30.00.00.00.00. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso Il, alínea "b", 
da Lei n? 8.666/93 e alterações. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos aliso 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 
6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais corno: marca, qualidade e forma de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos § § 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei n" 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, 
portadora do CllRG n° 20.54l.831-4 e inscrita no CPF/MF n° 131.579.988-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da Cl/RG n°. 
10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n°. 088.420.059-08 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 
art. 58, Ill e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o mio 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
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15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
notificado para entrega os equipamentos no prazo definido neste edital. 

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal 
N°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, 
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

118 - ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 

Anexo I - Memorial descritivo; 
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Anexo II - Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na 
condição de aprendiz; 
Anexo III - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo IV - Carta credenciamento; 
Anexo V - Declaração que enquadra em micro empresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação; 
Anexo VIII - Declaração de não Parentesco. 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 

Anito Rocha de Oliveira 
Dir. do Departamento Administrativo 

ANEXO I 
Pregão N°. OS/2020 

Marca Valor Valor 
Item Descrição/ Especificação Quant Und 

Unitário Total 

01 ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 

250 Ton R$ 430,00 R$ 107.500,00 
Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", retirada na 
Usina 

02 ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP: 

R$ 510,00 R$ 127.500,00 Concreto Betuminoso 250 Ton 

Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", aplicado em 
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Mandaguaçu-PR 

03 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 

750 Usinado a Quente (CBUQ) Ton R$ 430,00 R$ 322.500,00 

faixa "F", retirada na 
Usina 

04 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 

750 Ton R$ 510,00 R$ 382.500,00 
Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", aplicado em 
Mandaguaçu-PR 

TOTAL R$ 940.000,00 

ANEXO 11 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , sediada 
na (endereço completo)_ , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 
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Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

ANEXO lU 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n? _ 
sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital. 
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de de 2020. ------ 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 

ANEXO IV 
Pregão N°. OS/2020 

CREDENCIAMENTO 

(Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n° 
__________ , sediada na (endereço completo), CREDENCIA, 
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sob as penas da lei, o Sr. , RG 
_______ , CPF N°. para representá-Ia em todos os 
atos do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 

ANEXO V 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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(Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n? 
__________ , sediada na (endereço completo), DECLARA, 
sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação. 

Mandaguaçu, de de 2020. ------ 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNP J) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 

ANEXO VI 
Pregão N°. OS/2020 

À 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
REF. 
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EDITAL PREGÃO N°. OS/2020 
PROCESO N°. 31/2020 
ABERTURA DIA /02/2020 às 9:00 horas 
A Empresa Rua na cidade de _ 
Estado do Paraná CNP J N° fone apresenta 
e submete a apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para, Aquisição de 
concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), conforme segue abaixo: 

Marca Valor Valor 
Item Descrição/ Especificação Quant Und 

Unitário Total 

01 ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 

250 Ton R$ 430,00 R$ 107.500,00 
Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", retirada na 
Usina 

02 ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 

250 Ton R$ 510,00 R$ 127.500,00 
Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", aplicado em 
Mandaguaçu- PR 

03 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 

750 Ton R$ 430,00 R$ 322.500,00 Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", retinida na 
Usina 

04 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 

750 Ton R$ 510,00 R$ 382.500,00 
Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", aplicado em 
Mandaguaçu-PR 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000 
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TOTAL R$ 940.000,00 

Obs: UTILIZAR BETHA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 

"Apresentar concomitantemente à proposta digitada, pen-drive ou cd com proposta 
emitida através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a 
licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema 
compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha AutoCotação, no site: 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

);.> OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA 
CARTA PROPOSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A 
PROPOSTA OU DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

-Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal 
de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados. 

ANExovn 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. OS/2020 
Processo N°. 31/2020 

Prezados Senhores 

o signatário da presente, em nome da empresa : 
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - 
convite em consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 
demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do 
presente edital. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 20 e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações. 

Local, __ de de 2020 

Nome, Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 
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ANEXO VIII 
Pregão N°. OS/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 
de seu representante legal o Sr. , portador da carteira de 
identidade n" e do CPF n° , DECLARA, especialmente para 
o EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N° OS/2020, que em seu quadro societário não 
existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de 
ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

_____ , __ de de 2020. 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°. OS/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 31/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), (conforme 
descrito no edital e anexo); 
Data e Horário de protocolo das empresas, até /02/2020 às 09:00 horas; 
Data e Horário de abertura ate /02/2020 às 09:00 horas; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 

Anito Rocha de Oliveira 
Dir. do Departamento Administrativo 
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DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de CBUQ, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Marca Valor Valor 
Item Descrição/ Especificação Quant Und 

Unitário Total 

01 ITEM EXCLUSIVO 
PARA MEIEPP: 
Concreto Betuminoso 

250 Ton R$ 430,00 R$ 107.500,00 
Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", retirada na 

I Usina 

02 ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 

250 Ton R$ 510,00 R$ 127.500,00 
Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", aplicado em 
Mandaguaçu-PR 

03 ITEM PARA AMPLA 
" CONCORRENCIA: 

Concreto Betuminoso 
750 Ton R$ 430,00 R$ 322.500,00 

Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", retirada na 
Usina 

04 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 750 Ton R$ 510,00 R$ 382.500,00 

Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", aplicado em 
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I Mandaguaçu-PR 

TOTAL R$ 940.000,00 

o registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações 
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 

DEP ARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Obras. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
menor preço por item; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da inexistência de 
estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha viária do município. 

Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste termo 
para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, seja pelo 
serviço de aplicação ou pelo fornecimento do material para retirada na usina da empresa 
vencedora. Ressaltando a importância das concordâncias com as normas do DERlPR 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

o objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados 
pelo departamento requisitante. 

Para o CBUQ - faixa "F": 

Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será utilizado 
no serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os parâmetros e 
diretrizes especificados nas normas do DERlPR dentro de seus manuais e 
Especificações de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto será 
rejeitado pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 

As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DERlPR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/ conteudo/ conteudo. php ?conteudo=6 5. 

ITEM 2: QUANTO A SUA APLICAÇÃO 

Correção de Deformações: 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 
pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos 
em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material 
agregado. 

Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os matenais argilosos e vegetais em toda a 
superfície a serem revesti das com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de 
forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e 
isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou 
equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de 
material betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, previamente 
limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR-IC. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 
11m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 
espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de 
aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 
variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura 
não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10° C ou em dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargi da na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo 
que após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a 
quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de 
aplicação mínima de 1,0 litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 

a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 
usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, 
a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada 
para o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona 
para proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A 
descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual 
irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação 
da seção de projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 3 (três) 
centímetros (compactado). 

b) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 3,0 
(tres) em, por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular em toda a 
pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador 
liso autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 

A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 
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A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rolagem inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída 
à massa asfáltica com vibroacabadora. A rolagem final será executada com rolo tandem 
ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir 
irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde que a 
massa asfáltica já tenha resfriado. 

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para 
capa será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no local da 
obra, através do ticket de balança). 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREA/CAU. 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CA T, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa 
e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal 
comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura 
no cargo ou contrato social. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
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cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n" 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 
500284, portadora do CIIRG n" 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n° 131.579.988-03 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, 
nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da 
CIIRG n". 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n", 088.420.059-08 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Nivaldo Martelosso 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso lI, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsa bi li da de . 

Elaborado, em __ / __ /2020 Aprovo, em __ / __ /2020 

Tiago Beidaki Landim Nivaldo Martelosso 

Assessor Executivo Engenheiro Civil 
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Aprovo, em __ / __ /2020 

Gilberto Mulinari 

Diretor Municipal de Obras 

A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas 
pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da 
Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas as 
formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, 
ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, 
conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

Autorizo, em __ / __ /2020 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Divisão de Licitação e Patrimônio 1 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N. 31/2020 
EMENTA: ACTORIZAÇÃO PARA ABERTCRA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESE:'oICIAL. AQUISiÇÃO DE CO!'iCRETO BETUMINOSO USI:-.lADO. MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU-PR. APONTAMENTOS. LEI FEDERAL N.u 10.520/2002. DECRETO 
MUNICIPAL N.o 6551/2017. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.o 147/2014. LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL NU 8.666/1993. 

Recebeu esta Assessora Jurídica em 10/02/2020, o processo licitatório Pregão 

Presencial, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise do 

Instrumento Convocatório, datado 10/02/2020, que visa a aquisição de concreto betuminoso usinado a 

quente, conforme requisitado no Termo de Referência utilizado para a elaboração do Edital, que instrui o 

processo, do qual em sequencia estabelece as condições, quantidades, fundamentos, exigências, condições de 

recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada, elaborado e aprovado por Tiago Beidaki 

Landim, Nivaldo Martelosso - Engenheiro Civil Municipal, e, Gilberto Mulinari - Diretor do Departamento 

de Obras. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Nos termos do Edital, o valor máximo estimado para a aquisição/contratação é de 

R$940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais) do qual o servidor indicado como responsável pelos 

orçamentos, foi o Sr. Nivaldo Martelosso no Termo de Referência, tópico "Valor Estimado da Contratação e 

Responsável" . 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a 

competição. 
5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão, 

dispõe: 
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade 
competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, 
as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 1II - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, 
o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas c lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
(Grifo Nosso!!!) (\ C ,~. J :_; ~; ;] [, C ~ 
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6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a 

licitação denominada Pregão: 

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e 
clara, vedadas especiacões que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor 
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. 11 - Aprovação do termo de 
referencia pela autoridade competente; 111 - Indicação das dotações orçamentarias 
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do 
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação 
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de 
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria 
Jurídica do Município; (Grifo Nossot!') 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n." 8.666/93, o edital deve conter no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, 

condições para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas 

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 

Keetby rv'lid. uar 
O,l',B1PF, 7'3086 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Entidade: Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido 
de informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de 
esclarecimento ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo 
junto à Prefeitura Municipal. ( ... ) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de 
esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas apenas na sede da 
Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, paragrafo 
1° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de apresentação de 
amostra: "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é 
indispensável que indique no ato convocatório, um prazo plausível para a 
apresentação de amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que 
utilizará para o seu exame ... " 10.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o 
disposto no art. 3°, paragrafo 1° inciso I da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ... ) 
Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de forma 
a não restringir a competitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. designação do 
responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do 
Município, observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como 
a normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável 
pelos recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o 
recebimento. Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula 
designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos 
os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os 
estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, 
elaborar Manual próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por 
aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução 
Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem necessárias nRs~ ~s~ec;o~ .. 'j ;; C j 

\.' 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018. Transcrição Fiel, 
Grifo Nosso!!! 

8.1 Quanto a qualificação técnica: 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento 
de Atos de Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. 

( ... ) A respeito deste assunto, cabe a decisão do relatar Ministro José Jorge, que 
afirmou no Acórdao no TCU 11. 1982/201 O-Plenário, TC-027.116/2008-0 de 
11/08/2010. ( ... ) A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de 
qualificação técnica no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas 
exigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) 
Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento Preliminar de 
Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do teor 
deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que 
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ... ) A manutenção das impropriedades, nos 
termos em que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissão de 
Irregularidade com a aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei 
Complementar n. 113/2005. CAGE, 24 de maio de 2018." Transcrição Fiel, Grifo 
Nosso!!! 

9 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal, 

cf. Paragrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e 

sugestões, diante da ausência: 

9.1 Assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. III do Art. 7 e art. 

14 e ss. 

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr., Prefeito requisitando a expedição de análise e 

expedição de pareceres técnicos, cf. Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss ... 

9.3 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.? 6551/2017, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

9.4 Atinente ao tópico 7.2.2.1. do Edital, do qual trata sobre os documentos 

exigidos quanto à regularidade técnica", a Lei 8.666/93 foi bastante rígida ao tratar das exigências 

admitidas, reduzindo significativamente a margem de discricionariedade do gestor e liberdade da 

administração: 

~ 
Keetby Midauar 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica LIMITAR-SE a: I - 
registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. ( ... ) 
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9.4.1 Nota-se que exigências diversas, ou seja, não previstas no rol do Art. 30 da 

Lei n. 8.666/93, são inadmitidos na fase habilitatória, podendo tais documentos serem exigidos, em 

momento posterior a fase de habilitação. 

9.4.2 Logo: 

9.4.3 Exigir a comprovação do vínculo empregatício, mediante carteira de 

trabalho, entre o responsável técnico e a proponente, conforme previsto no item f) do Edital, viola o 

rol taxativo do Art. 30 da Lei 8.666/93, ainda, afronta a orientação expedi da ao Município de 

Mandaguaçu-PR pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, CAGE, 24 de maio 

de 2018, acima transcrita. 

10 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 

4°, V, da Lei n." 10.520/2002. 

11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor 

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação. 

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

13 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão 

pela continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, 

caput, da CF/88). 

14 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°. 5/2020 
Processo N°. 31/2020 

1) OBJETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), 
(conforme descrito no edital e anexo); pelo sistema de registro de preços, conforme as 
necessidades dos departamentos municipais, a partir da publicação da Ata de Registro 
de Preços. 

2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, 
foram obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base na informação acima referida e levando-se 
em conta que o registro de preços terá validade por um ano. 

3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: A entrega e/ou execução do objeto deverá 
ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias uteis, após recebimento da Nota de Empenho. Os 
objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. O objeto será entregue e/ou 
executado nos locais e horários determinados pelo departamento requisitante. 

4) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos 
produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no 
prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada 
autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso lI, alínea "b", da Lei n? 8.666/93 e 
alterações. 

5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: trata-se, a presente licitação, de 
registro de preços, de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo 
com base nos preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação 
da ata ele registro de preço. 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 20# 

GilbLMUlinari 
Dir. do Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 

AUTORIZAÇÃO 
PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°. OS/2020 
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1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 31/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ). 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos e serviços a serem 
adquiridos, foram obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos 
foram apresentados pelos fornecedores com base no fornecimento e levando-se em 
conta que o registro de preços terá validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: A presente contratação se torna necessária em 
virtude da inexistência de estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha 
viária do município. Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste 
termo para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, seja pelo 
serviço de recapeamento ou pelo fornecimento do material para retirada na usina da 
empresa vencedora. Ressaltando a importância das concordâncias com as normas do 
DER/PR 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às 
exigências de habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as 
quantidades de fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será 
gasto o valor total de R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais). 
8) DO PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta 
licitação. será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de 
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso lI, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
9) PRI~VISÃO ORÇ~ME .. ~J' ... ~;ãCOnifaíaçãO-O;;erà;áaS-d1lt"~ .. o .. rçamentárias 
respectivas quando efetn@sia tal~~-~.Qf~-:--3-:9-f)-3e~_._. "" 

Mandaguaçu, 10 de f v '~\j,2~~ ,~ "" " '. 1 
I CIO ~~\},k~ }J .> 

( eito Munici 
<; 

EDIT AL DE PRECXOl>REsENCIAL N°. 114/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 229/2020 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 
P ARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que 
no dia 04/03/2020 às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do 
tipo Menor Preço Por Item, objetivando o registro de preços para aquisição total 
ou parcial, observadas as disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, Decreto 
Federal N°. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando 
- se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N°. 8.666/93, em conformidade 
com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei Complementar 123/2006 
com suas alterações e demais exigências, cujos itens de numero 1 (um) e 2 (dois), serão 
exclusivos para ME e EPP. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital, das 
8:30h às 11 :30h e das 13h às 17h. 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste certame: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ). 
1.2. Limite de Preço por Item, conforme valores estipulados no memorial descritivo, com 
previsão máxima ele R$ 940.000.00 (novecentos e quarenta mil reais). 
1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da 
Ata de Registro de Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término 
após o período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA P ARTICIP AÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União. Estados, 
Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si: 

n r ~: 0 r,o ; (; f,i { r. P \_. ~. . .J . .i '.' ' •. '. ".) ' ••..•• \ 
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d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores 
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
e) não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade 
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de 
Mandaguaçu. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, via e-mail, pelo endereço 
licitacaomandaguacu@hotmai1.com, correio ou outro meio de comunicação à distância, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive 
formulação de lances. 
4.4. Para o crcdcnciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão 
competente. no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
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obrigações em decorrência de tal investi dura (com cópias autenticadas ou apresentação 
dos originais para conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante 
legal da empresa). deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento 
de firma por parte da empresa que o está ti nnan do , NO QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou 
apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão 
do Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenc iado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os 
envelopes Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura 
do certame. protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu. 
5.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos 
abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de hahilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo 
constante no anexo próprio deste Edital; 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados. a documentação exigida para Proposta de 
Preço (Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 

n r,..·r!'.i·n;~{(\ 
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5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
À PRi~FEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 5/2020 
PROCESSO N°. 31/2020 
JULGAMENTO DIA 04/0312020 às 09:00 horas 
LICITANTE: ---------------------------------- 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b ) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PRH30FIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 5/2020 
PROCESSO N°. 31/2020 
JULGAMENTO DIA 04/03/2020 às 09:00 horas 
LICITANTE: _ __ . _ 
I~NVELOPE "13" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por 
cartório competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de 
cópias simples. devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos. gravuras, 
desenhos. gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
5.ó. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
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5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documcntos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o ohjeto da presente 
licitação. 
5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o 
não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação 
da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no 
certame licitatório. 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
E~~VELOPE "A" 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, 
identificado como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas 
folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
li) prazo de validade não inferior a 60 DIAS. contados da data de abertura. sendo que. 
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 
de lances verbais. estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
d) Apresentar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou 
CD com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para 
efetuar a cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos 
gerados do sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
~'\\'\\'.mandaflllaCl1.pr.gov.br 
6.3. A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 
uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

'"' .. '''I '".' O r~'- :~ :") ~j (.: '~) t ~ ~ ~ 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

o objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 

Para o CBUQ -- faixa "F": 

Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será utilizado no serviço de 
perfílhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os parâmetros e diretrizes 
especificados nas normas do DER/PR dentro de seus manuais e Especificações de 
Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto será rejeitado pelo fiscal 
de contrato ou servidor designado pelo mesmo.As normas a serem seguidas encontram 
se todas na pagina do DERlPR: 
hUp://www.der.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

ITEM 2: QUANTO A SUA APLICAÇÃO 

Correção de Deformações: 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 
pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos 
em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material 
agregado. 

Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 
superfície a serem revesti das com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de 
forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e 
isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou 
equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de 
material betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, previamente 
limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltiea 
catiónica do tipo RR-l C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 
l/m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 
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espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de 
aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 
variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura 
não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10° C ou em dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo 
que após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a 
quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de 
aplicação mínima de 1,0 litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 

a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 
usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, 
a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada 
para o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona 
para proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A 
descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual 
irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação 
da seção de projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 3 (três) 
centímetros (compactado). 

b) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 3,0 
(trcs) em. por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular em toda a 
pista de ro lamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador liso 
autopropelido. rolo de pneus e vibro acabadora. 

A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se encontrar 
seca c o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a rolagem 
inicial c a rolagem final. 

/\ rolagcm inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à massa 
~L;f:\lti-:a com vibroacabadora. A rolagem final será executada com rolo tandem ou rolo 
autopropelido liso, C0111 a finalidade de dar acabamento e corrigir irregularidades. Após 
o término da operação. pode-se liberar para o trânsito, desde que a massa asfáltica já 
tenha resfriado. 
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a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capa será 
medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no local da obra, 
através do tickct de balança). 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, sctoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
6.5. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
Ficam vedadas: 
:1) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
6.6. Após a adjudicação a licitante vencedora deverá dentro de um prazo de 7 (sete) 
dias, apresentar amostras dos produtos, além de comprovação do fabricante, de 
Desempenho de Iluminância do produto, com Anotação de Responsabilidade Técnica 
(A RT). de profissional Engenheiro Eletricista e comprovante de inscrição vigente do 
profissional. junto ao CREA. 

'7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ENVELOPE"B" 

7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "B" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões. em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua emissão. 

!7.2.1-.--SX-O EXIGIDOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

~l) alo consiitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores: quanto a esta exigência, 
observa-se que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social, substitui o contrato originário e todas as demais alterações: 
2) é necessária. caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em 
todas as rolhas elo contrato social e aI terações (ou consol idação) apresentados: 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício: 
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c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3) Declaração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

I 7.2.2. SÃO EXTGTDOS QUANTO À REGULARIDADE FTSCAL: 

a) prova ele inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 
e) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

~7j.2.i. SÃO EXIGIDOS QUANTO À REGULARIDADE TECNICA: 

a) carta crcdenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no 
ato tio crcdenciamcnto, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de incxistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 
cl) Certidão ele Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), cxpedida 
pelo C Rl:::A/CAU. 

e) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante de 
possuir. detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU. acompanhados das 
devidas Certidões ele Acervo Técnico - CA T, comprovando a execução de atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

f) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado e a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro ela empresa 
'ou couuuio de prestação ele serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal 
comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura 
no cargo ou contrato social. 

I 7.2.2.2. São exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 
l ~- __ _:__ --'- ___j 

Divisão de Licitação e Patrimônio 11 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira " 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

a) Certidão ncgativa de concordara c falência, 

.7,2.3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 

7.2.3.1 No caso dc microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
deve aufcrfr, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
{l~(í ()(IOJHl (quatroccnros c oitenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 
;q~;at;':; milhões e oitocentos mil reais). 
7.1.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado 
conferido à microempresa ou empresa de pequeno porte. deverá apresentar. 
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame. declaração, sob as 
penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como rnicroempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação; caso a microempresa ou empresa 
ele pequeno porte não apresente essa declaração, não lhe será conferido o tratamento 
diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.2.~.3 Assegura-se às microcmprcsas e empresas de pequeno porte no âmbito 
desta licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
i.I:é'Í:,i! ~'(;rn'spOl1(h'n'i ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 
regulariz:l(,'ão da documentação, pagamento ou parcelamcnto do débito, c emissão 
<1'.' eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a 
documentação de regularidade fiscal cxigida nos editais contenha alguma 
restrição; 
e) como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microcmprcsas e 
empresas de pequeno porte sejam de até 5°,.{, (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.2.3..1 A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do 
item 7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
';~1!:~õ:.'~ previstas no art. 8! da Lei Fcdcl'::t! n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
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-_. __ -- ------------------------------------- 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.1.3.::' Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, 
proceder-se-a da seguinte forma: 
:1) a rnicroernprcsa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação 
em que serú adjudicado em seu favor o objeto licitado: nesse caso. após o encerramento 
dos lances. a microcmpresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 
em situação de empate, sob pena de preclusão; 
h) não ocorrendo à contratação da mícroempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porveutura se enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem 
classificarór!a, para o exercício do mesmo direito. 
7.2.3.6 1\'0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea 
"r" do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
:;:L' p:'imeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.3.7 Na hipótese da nãn-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
7.2.3.S O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, 

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. No dia. hora (hora de Brasília/DF) e local designados no edita L será realizada 
sessão públ ica para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, 
devendo o representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo 
crcdenciamcnto, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
;).2. Aberta a sessão. os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. conforme estabelece o 
inciso VII do art. 4° da Lei N°. 10.520. de 17 de julho de 2002 (conforme anexo 
próprio) c. em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de 
habilitação. 
~.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais. que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, 

n r r'. ,.., r. r ; n' ><j h 
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classificando as propostas dos licitantes ele menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço para o objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subi tem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequcntes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
R.5. Em seguida. será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva. em valores distintos e decrescentes: os lances verbais serão feitos para o total 
,1,) item ('U lote até o encerramento do julgamento deste, 
8.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
scqucncial. a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
S.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao 
valor total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
R.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
)'1'Opo::t,) escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
S.1 (\. ])e'~' larada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a accitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. decidindo 
morivadamentc a respeito. 
X. 11. Sendo aceitável a proposta de menor preço. será aberto o envelope contendo a 
documentação ele habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta 
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes. obrigando-se, no entanto. a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
R .13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
S.l-L Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias. o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
.iccitanilidadc e procedendo à habilitação cio proponente. na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
S .15. Serão dcsc lassificadas as propostas que: 
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:1) !1~(1 .ucndam às exigências e requisitos estabelecidos neste cdital ou imponham 
cond i çõcs; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a 
este ediial) ou manifestamente inexcquívcis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
j ulgamcnto. 
d) a empresa será inabilitada por falta de comprovação, respeitado o prazo legal, do seu 
enquadramento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por tratar-se de 
]icit~li;:\() exclusiva para ME/EPP, nos termos da lei. 
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.9, 8.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor( es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no 
prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
~';cr;t;; :,cumpanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, 
em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou 
lute adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-à ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
8.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos 
dos demais licitantes. 

9. í)/. nOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente. para 
homologação. 
n.:::. /'.p;1:", ~1 adjudicação e homologação elo resultado do certame licitatório, a 
. '.d!;li::r~:tr:l\'ào convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de 
Registro de Preços. no prazo de einco dias contados do comunicado oficial. sendo que 
os preços ficarão rcgistrados pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
l).~. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou 
então. revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
.le dois aI1OS, conforme o art. 87, inciso Ill, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 
199~. e suas alterações. 

Divisão de Licitação e Patrimônio 15 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANA 
Paço Municipal "Hiro Vicira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

9.4. Os preços rcgistrados poderão ser suspcnsos ou cancelados nos seguintes casos: 
1 - i'l,_'!u órgão. quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem 
ao registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
I T - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito. quando demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação, 
desde que a justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu, nos termos legais; 
111 - por rclcx ante interesse da Prefeitura Municipal ele Mandaguaçu, devidamente 
justificado, 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do 
custo. cornprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reciassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses 
previstas na Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
supcrvcniôncia de disposições legais. quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal de Mandaguacu 
:'rc''':I..'(!,...'r~l ~1 emissão de ordem de compra ou outro instrumento equivalente em nome do 
licitante. observando-se 8S condições estabclccidas neste edital. seus anexos. na 
legislação vigente. e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos 
pretendidos c suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados. devendo a 
entrega ser efetuada conforme o item n" 6.3 deste edital. 
9.8. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10. DAS SANÇÜES 

10.1. !\ licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta. que se recusar 
injustificndamcnte a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
paru o certame, cnsejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta. falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
L1kl ou .,'l!Til'te:' fraude fiscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 
!iC:\I'(1 impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até 5 
cinco anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando 

n {", r f, r- r , ;"'1' ri" t ~ ~_. ~ . ;J ':,j ',~ ;,~ ,:! 'l..'- .:::. 
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ainda sujeita ô multa de 5°;;) (cinco por cento) do valor global da proposta. devidamente 
atualizado. sem prejuízo das demais cominações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicarúria das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de 
entrega. aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja 
entrega foi solicitada. sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 
atraso. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁIUA 

i\ dc~.pC:~:1 decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
,.!,' t:\';nc~~ orçamentárias: 1 SO/3.3.90.30.00.00.00.00. 

P. D/'t.~ 'COl\'DIÇÜES DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação. será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
",_'sl'ccli Vê] documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso lI, alínea "b", 
da l.ci n? R.666/9:i e alterações. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas. de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes ela Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts, 67 c 73 da Lei n" 8.666. de J 993, e do art. 
6" do Decreto n° 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

(J !is~'~lI ou gcstor do contrato, ,10 veri ficar que houve subdimensionamcnto da 
produti vidadc pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de J 993. 

:\ conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 

r r" r f'. -: . ,a ~ f1 ~. (.) ~ 
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o estabelecido neste Termo de Referência c na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro elas ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos ~~ 1 ° e 2° do art. 67 ela Lei n° 8.666, ele 1993. 

o dcscumprimento total ou parcial elas demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei n" 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, 
portadora cio CIIRG n° 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n° 131.579.988-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei feeleral nO.8.666/93. 

:;iCt dl,:.;:gnaclo como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CIIRG n", 
10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n°. 088.420.059-08 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 
,1,(.5:-:. l:l e 67 da Lci federal n".8.666/93. 

J\ fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
X.6Ui. lk 1993. 

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

14.1. f\ !\dmi nistração, observadas razões de conveniência e oportunidade. devidamente 
.IL1slil·IL(\LÍllS, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a 
SU(1 nulidade por motivo de ilegalidade. mediante despacho fundamentado. 
14.2. i\ anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 

n ;' r- r. ':. [. n r, F , 
I.~ _ '. ..1 .• ' .' ," ._ _' 
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15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadruncntc a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
15.:2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
a provei tamento. 
15.3. i\ petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
15.4. l\ falta de manifestação imediata e motivada cio licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
1 :'1.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
noti ficado para entrega os equipamentos no prazo definido neste edital, 

16. DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
_'·"'1pC~C;1t<? observados os preceitos ele direito público e as disposições de Lei Federal 
;<c. 8.666, de 21 ele junho de 1993. 

17. DAS DISPOSIÇ()ES FINAIS 
17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e cios 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, 
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.:;. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
rcclamnção ou indenização, poderá ser: 
a I adiada ~\ data da abertura desta licitação: 
b) alterada qualquer condição do presente edital. com fixação de novo prazo para a sua 
real izacão. 
17.·1. ]'·::10 se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
17.5. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
l"~:.~1 c''.llnprcensão da sua proposta durante (1 realização da sessão pública de Pregão. 
17.h. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
,1111pl iação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse ela 
Administração. a finalidade e a segurança da contratação. 

-' t t"\ ," ,', /I () {~ ,r' - ~ r ~ "'! 1 •. .,' f t!"~ I. ,) ' • .1 :.: . .._J '1.! \,_.1 '1. 
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_- --------~-_---------------------------~ 
18 - AN1(XOS DO PRESENTE EDITAL 

------- ---------- 
.vncxo 1 - Mcmorial descritivo; 
Anexo II - Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na 
condição de aprendiz; 
Anexo !fi - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
:\n.::\o IV - Carta crcdcnciamcuto: 
.\IK':\,) \' - Declaração que enquadra em micro empresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta: 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientcs Impcditivos da Qualificação; 
Anexo VIII - Declaração ele não Parentesco. 

:\landaguaçu. 10 de fevereiro ele 2Ô2ü. /' 
I 

I Anitl4'Rochl de orfvcit:iJ 
D\(. do De1\.~~al11el).toAdministrativo 
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ANEXO I 
Pregão N°. OS/2020 

~- -T-- - - Marca Valor Valor ---1 
, I :\.'1:1 1 Descrição/ Especificação Quant Und : 

I Unitário, Total I 
1 .' I I 1 

(li - i-l;l~l~:VI j;:XCLUSIVO ---1-- L [- - -.- --f-- --- - ---1---------1 

I PARA MFJEl>P: I [ 
11, Concreto Betuminoso I 

250 
: Usinado a Quente (CBUQ) 
I f . 'F" . d I : aixa "} ,retlra a na i 

I 

I 
I 

R$ 430,00 R$ 107.500,00 'rem 

1 l \.::iI1·1 I • , 
~- --_J-- _ 

O:! I iTEM EXCLUSIVO 

R$ 510.00 I R$ 127.500.00 I 

I 

: PARA ME/EPP: 
I Concreto Betuminoso 
: t ;::;iliad,) a Quente (CI3UQ) 
i faixa "F", aplicado em 
I ~landaguaçu-PR 

250 

! Usina 

___ --1 _j..___-------1 

1 

I 
03 i ITEM PARA AMPLA 

I ~ 
. C . 'CORRENCIA: 

750 I Ton 

O~ :- ri'ElYll' A i~A AM1'LA ,- -1 
I CONCORRÊNCIA: I I 
I Concreto Beturninoso 1 I 
. \ 750 
I Usinado a Quente (C13UQ) I I I 
I faixa "F", aplicado em li! 

i \!landnguaçu-PR i 1 I I 

.- -~- --- - - ··----;-f()1'~\L--~---I--r----i--RS 9..tO.OOO,oo ----I 

I Concreto Betuminoso 
I 1 :sinado a Quente (CI3UQ) 
! faixa "F", retirada na 

R$ 430,00 R$ 322.500,00 

I -----t------- _ j -I 
R$ 510.00 R$ 382.500.00 

-----------~----~-------------~ 

r ,',.r r: r , "'\ ~ C'> ,.. .• 
I t. ~., ':j ',.I • ~.5 '.' (I 'C: 
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ANEXO n 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. . sediada 
na (endereço completo ) __ .. declara. sob as penas da Lei. para os fins requeridos no 
inciso XXXllI, elo art. 7° ela Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°, ela Lei n° 9.854, ele 27 de outubro ele 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores ele 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

\bnd:i~llaçll. __ ele de :2020. 

(\:0111<.' ':: assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
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ANEXO in 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n° ._-_._-------- 
sediada na _. (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital. 

ivlandaguaçu, de ele 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamcnto 
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ANEXO IV 
Pregão N°, OS/2020 

CREDENCIAMENTO 

(Razão Social do licitante ) _ inscrita no CNPJ sob o n° 
________ , sediada na (endereço completo), CREDENCIA 

sob as penas da lei, o Sr. , RG 
__________ , CPF N°. para representá-Ia em todos os 
:11\)-; de pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, 

de de :2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

(;h~'c"'\'1~çfío: Este documento deverá ser entregue no ato do crcdcnciamcnto, 
portanto fora de qualquer envelope. 

(1 C :' ri ~.: (, [i t· 29 
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ANEXO V 
Pregão N°. OS/2020 

1,Er'L\R/\çAo DE MICROE1VIPRI;:SA OU EMPRESA DE PEQlJENO PORTE 

( Razão Social do licitante) inscrita no CNPJ sob o n° 
__ ... _ .. ' scdiada na (endereço completo), DECLARA 

sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microcmpresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação. 

Mandaguaçu, de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Crcdenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 
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ANEXO VI 
Pregão N°, OS/2020 

Dl'i't,;Ao DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

EIHTAL PREGÃO N", OS/2020 
PROCESO N°, 31/2020 
ABI~l<.'rURA DIA 04/03/2020 às 9:00 horas 
A Empresa Rua na cidade de ------ '--- ---------- 
Estado do Paraná CNPJ N° fone apresenta 
,_' submete a apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para, Aquisição de 
concreto bctuminoso usinado a quente (CBUQ), conforme segue abaixo: 

-r------· I Marca 

,~nj_l)l'S_Cnç_"o_/ _E_Sl_JC_C_i tí.c_a_ç_à_o ---+-_(_2\1al1j Ul1._d--t-_ 

Valor Valor 

\)1 I lTE:V! EXCLUSIVO 

I 
Unitário I 

,--t---.--J- 
TOlal 

: PARA lVIEIEPP: 
I 
I Concreto Betuminoso 
i Usinado a Quente (CBUQ) 
I Caixa "F", retirada na 

250 R$ 430,00 R$ 107.500,00 

t : si 1)(\ i 

. - -.- -.- ----- ---- ---- -L----t-----+--------+-----l-------.--l 
i 
I 

02 ITEM EXCLUSIVO 
PARA lVIEJEPP: 
Concreto Bctuminoso 

250 Usinado a Quente (CBUQ) I 
::;i::~: -r. aplicado em i 

I, \1anclaguaçu-PR I 
i 

í13 -r-i 'rl'::\l'PA RA;\-ty-I-P-L-A--r----t----t- 
I CO~CORRk~CIA: 

R$ 510,00 R$ 127.500.00 

, 1 ,'U.i~:l\.~iO Bctuminoso I 750 il'l on I 
I i ~~illad~"a Ql~el1te (CBUQ) I I 

i faixa "I' , retirada na I I I 
I , I,.; na I I 

, I ' ." 'C I 1 
1-- __ _J --- - -------L----+--- 
'u ! n',,'\', PARA AMPLA I 

I 750 

I 

R$ 430,00 R$ 322.500,00 

i ,___._---- 
I 

R$ 510.00 1 R$ 382,500.00 ; CO>~CORRÊNCIA: 
I __LI Concreto Bctuminoso ,_ __ _ _J_ .L__ __ _:_ ____L ~ _ 
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: l Tsil;~-1(.-l(-) (-1-Q-ue-1-1t-e-(-C-8-l-J-Q-)~-----'--------'------~ -'-----------1 
I faixa "F". aplicado em I 
! Vlancbguaçu-PR 1 I 
I , I I 

'--'-i-O-T-A-L -~--_j__--__;_-_'----I-'-RS970'-()OO,O()- --I 

Obs: \_)TIUZAR BETI·IA AUTO COTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (O) 

·'.'\l'i"'.- '.'I"1i.'lf concomitamcmcntc à proposta digitada, pcn-drivc ou ccl com proposta 
emitida através do sistema "Betha auto cotação", Para efetuar a cotação neste sistema, a 
licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados cio sistema 
compras/pregão cio município. 
Instruções para instalação cio programa Betha AutoCotação, no site: 

y OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA 
CARTA PR01>OSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A 
j"HOPOSTA OU DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

-:\0:; preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
u,'\_'rí:,,Jos através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
prcvidcncuu-ios, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal 
de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
pn'ço," cotados. 

p r ;' ~ ~.: t Q [, 2 ~ 
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ANEXO VJI 
Pregão N°. OS/2020 

:JE,,'L\:\.:l.çAo DE SU.JEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPI~RVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
A 
Comissão de Licitação 
REF,: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIA L :\,". OS/2020 
. r,;(';'" .r, ,<', .\ 1/2020 

Prezados Senhores 

() signatário da presente, em nome da empresa _ 
lici..'I~ILl. expressamente. que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação 
convite em consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará 
::i""':i:',1'clirjIC:ill': qualquer decisão que \ cnha a ser tomada pelo licitado!' quanto à 
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabclccidas e 
demonstrem integral possibilidade de executar os serviços, 
\) signatário da presente declara, também. em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do 
presente edital. 
! "'c;:l(\:·~l. ainda. para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenicntcs 
im)":'diti vos d~l qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
lermos do artigo 32, parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações, 

de de 2020 

Nome. Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 
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ANEXO VIII 
Pregão N°. OS/2020 

;\IODELO DE DECLARAÇf\O DE Nf\O PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 
de seu representante legal o Sr. , portador da carteira de 
identidade n" e do CPF na , DECLARA, especialmente para 
o EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N° OS/2020. que em seu quadro societário não 
existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de 
ocupantes de cargos de direção ou assessorarncnto no Município de Manclaguaçu . 

____ . , __ de . de 2020. 

n"rf'".l."" G~ 
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A VISO DE PREGÃO PRESENCrAL N°, OS/2020 - (RI» 
PROCESSO N°, 31/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). (conforme 
descrito no edital e anexo); 
Data e Horário de protocolo das empresas, até 04/03/2020 às 09:00 horas; 
Data e Horário de abertura ate 04/03/2020 às 09:00 horas; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná: 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo. 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 202Q. /;\ 
___ ~t, I 
"'/ i 

I·~ ;/ i'", / l " 

I
I of " r : ~ 

AÍ1Lto I och(".d~ O I i veira 
D :,,(io D~ría111ento Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO N°, 5/2020 
Processo N°, 31/2020 

1) OB.JETO DA AQUISIÇÃO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE A SER 
FORNECIDA: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), 
(conforme descrito no edita} e anexo); pelo sistema de registro de preços, conforme as 
necessidades dos departamentos municipais, a partir da publicação da Ata de Registro 
de Preços. 

2) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, 
foram obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram 
apresentados pelos fornecedores com base na informação acima referida e levando-se 
em conta que o registro de preços terá validade por um ano. 

3) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: A entrega e/ou execução do objeto deverá 
ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias uteis, após recebimento da Nota de Empenho. Os 
objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. O objeto será entregue e/ou 
executado nos locais e horários determinados pelo departamento requisitante. 

4) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos 
produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no 
prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada 
autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso lI, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

5) PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: trata-se, a presente licitação, de 
registro de preços, de modo que a execução contratual poderá ter como limite máximo 
com base nos preços registrados pelo prazo de um ano, contados da data da publicação 
da ata de registro de preço. 

Mandaguaçu, \ ° de fevereiro de 20/1; 
Gilb {.Q(linari 

Dir. do Departamento~~ão, Obras e Urbanismo 
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AUTORIZAÇÃO 
PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS PARA PREGÃO N°, OS/2020 

1) REFERÊNCIA: PROC. N°. 31/2020 
2) OBJETO DO CERTAME: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ). 
3) CUSTO ESTIMADO PARA FINS DE LIMITE MÁXIMO DE PREÇO: 
conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos e serviços a serem 
adquiridos, foram obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos 
foram apresentados pelos fornecedores com base no fornecimento e levando-se em 
conta que o registro de preços terá validade por um ano. 
4) NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: A presente contratação se torna necessária em 
virtude da inexistência de estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha 
viária do município. Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste 
termo para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, seja pelo 
serviço de recapeamento ou pelo fornecimento do material para retirada na usina da 
empresa vencedora. Ressaltando a importância elas concordâncias com as normas do 
DER/PR 

5) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO: serão aceitas as propostas de acordo com os limites de preços 
estabelecidos no edital e conforme os critérios estabelecidos em lei; quanto às 
exigências de habilitação, serão observadas as exigências constantes em lei. 
6) SAN ÇÕES ADMINISTRATIVAS: segue conforme edital anexo. 
7) ORÇAMENTO ESTIMADO: verificando-se os preços estabelecidos e as 
quantidades de fornecimento projetadas para o prazo de um ano, estima-se que será 
gasto o valor total de R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais). 
8) DO PAGAMENTO: O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de 
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
9) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: a contratação onerará as dotações orçamentárias 
respectivas quando efetiy~ ;al~~ ~i90·~Q-=oo.oo. 

Mandaguaçuvl.O'd fevereir \ de 2020. "'__~.,.", 

. };~\ ~ .i.IÜ\ft\\\0\H\k /J~' 
}.mJrn:rC)~.~~t)~llva- 

\'" -'Prefeito Municipal __ 
"-. •.. __ .... _._-_ ..•. - ~ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 114/2020 - (RP) 
PROCESSO N°. 229/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 
P ARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que 
no dia 04/03/2020 às 09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do 
tipo Menor Preço Por Item, objctivando o registro de preços para aquisição total 
ou parcial, observadas as disposições contidas na Lei Federal N°. 10.520/02, Decreto 
Federal N°. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando 
- se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N°. 8.666/93, em conformidade 
com a Lei Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei Complementar 123/2006 
com suas alterações e demais exigências, cujos itens de numero 1 (um) e 2 (dois), serão 
exclusivos para ME e EPP. 

Telefone para contatos e esclarecimentos: (44) 3245-8400, sobre o edital, das 
8:30h às 11 :30h e das 13h às 17h. 

1. DO OB.JETO 

1.1 Constitui objeto deste certame: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ). 
1.2. Limite de Preço por Item, COnf0l111e valores estipulados no memorial descritivo, com 
previsão máxima de R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais). 
1.3. O registro de preços terá validade por um ano, contado da data da publicação da 
Ata de Registro de Preços. 
1.4. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término 
após o período de validade, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal N°. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou 
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tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Mandaguaçu; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigentes ou servidores 
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 
c) não participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade 
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de 
Mandaguaçu. 

3. DA lMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, devendo protocolar o pedido junto à Prefeitura, via e-mail, pelo endereço 
licitacaomandaguacu@hotmail.com, correio ou outro meio de comunicação à distância, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 
3.1 .1. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou 
irregularidades, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
3.3. J\ impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credcnciem a 
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos c efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive 
formulação de lances. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

rf f":' r': r-:~: (. f) ;'.j r q t:, 1 __ •• '_J <~. '. c.: \. '". •...•• 
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a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação 
dos originais para conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante 
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento 
de firma por parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou 
apresentação dos originais para conferência). 
4.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
-:.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da SCSS80 
do Pregão: no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
4.7. A não-apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de crcdcnciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

Toda empresa que participar do certame, devera necessariamente protocolar os 
envelopes Proposta de Preços, e Habilitação, antes do horário previsto para a abertura 
do certame. protocolo este que será fornecido no balcão de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu. 
5.1. No dia. hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o 
Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos 
abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo 
constante no anexo próprio deste Edita); 
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5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de 
Preço (Envelope N°. 1) e Habilitação (Envelope N°. 2). 
5.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 
5.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação"). na forma das alíneas "a" e "b" a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 5/2020 
PROCESSO N°. 31/2020 
JULGAMENTO DIA 04/03/2020 às 09:00 horas 
LICITANTE: _ 
FNVEI 'oPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 5/2020 
PROCESSO N°. 31/2020 
JULGAMENTO DIA 04/03/2020 às 09:00 horas 
IJCITANTE: _ 
EJ\iVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por 
cartório competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de 
cópias simples, devem estar acompanhadas dos originais para conferência. na sessão. 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos. gravuras. 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preços . 
.:::. ~. Os documentos necessários él participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
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5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverào ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor jurarnentado. 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa .Jurídica - CNP.J - indicado nos 
documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente 
licitação. 
5.8. A não-entrega da declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o 
não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação 
da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no 
certame licitatório. 
5.9. Após a apresentaçào da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
ENVELOPE "A" 

G.l. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, 
identificado como Envelope "A". 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item, devidamente datadas, rubricadas as suas 
folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) designação do número desta licitação; 
b) prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, 
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
c) declaração, no corpo da proposta ou digitado/escrito à parte que: Nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 
ele lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
aquisição do objeto da licitação: a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
\.1) .vprcscntar para uma maior agilidade do certame, proposta digitada, em Pen-Drive ou 
CD com proposta emitida através do sistema "Betha AutoCotação" - atualizado. Para 
efetuar a cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos 
gerados do sistema compras/pregão do município. 
Instruções para instalação do programa Betha Autocotação, no site: 
'.\'\_)\\ .m-ª!ls1:jg uacu. pr. QOV. br 

rv r r : r s - . .I- f' ~ (' ~ t' Õ'_: h. './ _i~. ~} _!,_ :.' t.."; 
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6.3. A entrega c/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 
utcis. após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato. às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

o objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 

Para o CBUQ - faixa "F": 

Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será utilizado no serviço de 
pcrfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os parâmetros e diretrizes 
especificados nas normas do DERlPR dentro de seus manuais e Especificações de 
Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto será rejeitado pelo fiscal 
de contrato ou servidor designado pelo mesmo.As normas a serem seguidas encontram 
se todas na pagina do DER/PR: 
http://ww\\..der.pr.gov.brlmodules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

ITE;-d 2: QUANTO A SUA APLICAÇÃO 

Correção de Deformações: 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 
pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos 
em trilha de roda. buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material 
agregado. 

Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 
superfície a serem revesti das C0111 capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de 
forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e 
isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou 
equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 
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a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de 
material betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, previamente 
limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR-I C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 
!1m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 
espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de 
aquecimento: as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 
variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura 
não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10° C ou em dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de cmulsão espargida na pista será feito através 
j~l COL)C~iÇ~:O de uma bandeja na pista. com peso c área conhecidos da mesma, sendo 
que após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a 
quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de 
aplicação mínima de 1,0 litro/m2 de ligante. 

Camada ele Rolamento em CBUQ: 

a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 
usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador. 
a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada 
para o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona 
para proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A 
descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto. a qual 
irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação 
da scçào de projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 3 (três) 
centímetros (cornpactado). 

b) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 3.0 
(trcs) em. por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular em toda a 
pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactaclor liso 
autopropelido, rolo ele pneus e vibro acabadora, 

i\ massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se encontrar 
seca c o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 
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A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a rolagem 
inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à massa 
asfáltica com vibroacabadora. A rolagem final será executada com rolo tandem ou rolo 
autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir irregularidades. Após 
o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde que a massa asfáltica já 
tenha resfriado. 

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capa será 
medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no local da obra, 
através do ticket de balança). 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
6.5. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) ti cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
6.(1. Após a adjudicação a licitante vencedora deverá dentro de um prazo de 7 (sete) 
dias. apresentar amostras dos produtos, além de comprovação do fabricante, de 
Desempenho de Iluminâneia do produto, com Anotação de Responsabilidade Técnica 
(AR T), de profissional Engenheiro Eletricista e comprovante de inscrição vigente do 
profissional, junto ao CREA. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ENVELOPE"B" 

7.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope "8" - "Documentos de Habilitação", 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
7.1.1 Serão aceitas as Certidões, em original. obtidas pela internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
7.1.2 - Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) 

dias contados da data de sua emissão. 

17.2.1. S;\O F:XíGIDOS QUANTO A HABILITAÇÃO .JURÍDICA: 

a) ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
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dos documentos de eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, 
observa-se que: 
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o 
contrato social. substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em 
todas as folhas do contrato social e alterações (ou consol idação) apresentados; 
h) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
c) decreto de autorização, e111 se tratando ele empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir. 
~) Dcc laração de não parentesco conforme Anexo VIII. 

: 7.~.2. sAo EXIGIDOS QUANTO A REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova ele inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
h) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver. 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
cI) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 
c) certidão negativa de debito trabalhista (CNDT). 

'7.2.2.1. sAo EXIGIDOS QUA~TO A REGULARIDADE TECNICA: 

a) carta crcdenciamento (Modelo anexo, este documento deverá ser entregue no 
ato do credenciamento, portanto fora de qualquer envelope): 
b) declaração de idoneidade (modelo anexo). 
c) declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz (modelo anexo). 
d) Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), cxpcdida 
pelo CREA/CAU. 

e) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante de 
possuir. detentor ele atestado ele responsabilidade técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, acompanhados das 
devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT. comprovando a execução de atividades 
:).':lili:..'llk:, C compatíveis com o objeto ela licitaçào; 

r~ (' ~ .. t:_ :r. [: -O ~ r: ~ 
'.i .~ '.' .J '"", " l j .: ~, 
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f) Comprovação de vínculo cmpregatício entre () responsável técnieo clcncado e a 
proponente. mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa 
e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa. tal 
comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembléia de sua investidura 
no cargo ou contrato social. 

17.2.2.2. São,exigidos quanto à Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de concordata e falência. 

:~7_.2_.3:.1_)/_\S_' _M_I_C_R_O_E_P_E_Q_U_E_~N_A_S_' _E_M_P_R_E_~S_A_S_: ~ __ 

7.2.3.1 No caso de microcmpresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
::t\',.' :;i:(:'~'il', em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a RS 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 
h) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igualou inferior a RS 4.800.000,00 
(quatro milhões c oitocentos mil reais). 
7.2.3.2 Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado 
conferido à microernpresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar. 
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame, declaração, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como rnicrocmpresa 
ou empresa ele pequeno porte. estando apta a usufruir do tratamento favorecido. 
diferenciado e simplificado conferido pela legislação; caso a microempresa ou empresa 
ele pequeno porte não apresente essa declaração, não lhe será conferido o tratamento 
diferenciado. ainda que efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.2.3.3 Asse~~U1'a-sc às micrncmprcsas e empresas de pequeno porte no âmbito 
deSta licitação: 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição; 
h) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo termo 
inicial cnrrcsponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do 
(_'ai,a;.~ (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a 

[\ {' r : r-. t· r , :1 ~. r' 7 
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documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma 
rcsrrição; 
c) cunio critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microernpresas e 
empresas de pequeno porte sejam de até 5°;;1 (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.2.3A A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea "b" do 
item 7.2.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
Cllt~,si(i·~';,·~,~lO, panl a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.2.3.5 Para efeito do disposto na alínea "c" do item 7.2.2.3, ocorrendo o empate, 
proceder-se-a da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação 
CIl1 qlle scra adjudicado em seu favor o objeto licitado: nesse caso, após o encerramento 
dos lances. a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 
em situação de empate, sob pena de preclusão; 
h) não ocorrendo à contraração da microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, na 
rorn.~; da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porvcntura se enquadrem na hipótese da alínea "c" do item 7.2.2.3, na ordem 
classiflcarórta, para o exercício do mesmo direito. 
, 2,J.(} >:d case de equivalência dos valores apresentados pelas microcmprcsas l' 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na alínea 
"c" do item 7.2.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2.2.3, o 
II;ljdt, licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
/.2.3.g O disposto nos itens 7.2.2.3 a 7.2.2.7 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

B. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE .JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

R.l. No dia. hora (hora de Brasília/OF) e local designados no edital. será realizada 
SéSSUO pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação. 
devendo o representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo 

r' ,('... r- r, r ,. r, r) 1 r, >' 
~;: .: .} -..J ':..' J). •......• 
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crcdenciamento, comprovando possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
S.2, Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos ele habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII elo art. 40 ela Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002 (conforme anexo 
próprio) c, em envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de 
habilitação. 
8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "A" contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros ela equipe de apoio, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edita!' 
classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento. 
relativamente à de menor preço para o objeto licitado. 
8.4. Quando não forem verificadas. no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitern acima, serão classificadas as melhores propostas 
:-'ub:'il"IUl'J1ll's. nté II máximo de três. para que os representantes das licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva. em valores distintos c decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total 
do item ou lote até o encerramento do julgamento deste. 
8.6, O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
scqucncial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
8.7, ;\ desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. 
implicará na exclusão da licitante ela etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
~.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao 
valor total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 
8.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.1 n. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
moí ivnd.uucntc a respeito. 
8.11. Sendo aceitável a proposta ele menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, 
para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.12, Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta 
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
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baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
dcc lar.ido vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto cio certame. 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequentc, verificando a sua 
accitabilidade c procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração ele uma proposta que atenda ao edita!. sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Serão desclassifieadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições: 
b) apresentem \ alores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a 
este cdital) ou manifestamente inexequíveis; 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
d) a empresa será inabilitada por falta de comprovação, respeitado o prazo legal. do seu 
cnquadramcnto de Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte. por tratar-se de 
licitação exclusiva para ME/EPP, nos termos da lei. 
R.l (). N:1S situações previstas nos itens 8.9, g.10 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no 
prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 6.2, 
em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item ou 
lote adjudicado. 
8.1 R. Da reunião lavrar-se-à ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-Ia. 
R.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantcs para o 
,'J111'm:it!lcnlO da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos 
dos demais licitantes. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

l).l. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 
homologação. 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório. a 
Administração convocará o vencedor para assinar, na sede do Município, a Ata de 
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Registro de Preços, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que 
os preços ficarão registrados pelo prazo de um ano contado da publicação dessa ata. 
9.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. ou 
então. revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 500.00 
(quinhentos reais) àquele que der causa à revogação; o não pagamento da multa, no 
prazo de cinco dias úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de dois anos. conforme o art. 87, inciso Ill, da Lei Federal N°. 8.666. de 21 de junho de 
1993. e suas alterações. 
9.4. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
I - pelo órgão, quando este constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
icrnpornriumcnte impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem 
ao registro de preços ou pela não observância das normais legais; 
li - pelo fornecedor, mediante solicitação por escrito, quando demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação. 
desde que a justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de 
'\!;ll1lLigW1ÇU. nos termos legais: 
IIT - por relevante interesse da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, devidamente 
justificado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados. em caso de oscilação do 
l.'1.1<.:ln. cornprovadamente refletida no mercado. tanto para mais como pma menos. 
rcclassificundo-se os preços cotados se for o caso, hem como nas demais hipóteses 
previstas na Lei Federal N°. 8.666. de 21 de junho de 1993. 
9.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos. bem como a 
"':1.'lJL'l'\ cniêuciu de disposições legais. quando ocorridos após a adjudicação ela presente 
licitação. de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
9.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
procederá à emissão de ordem de compra ou outro instrumento equivalente em nome do 
licitante. observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na 
Ic~Jisl(H:ã() vigente. e na proposta do licitante vencedor. relacionando-se os produtos 
pretendidos e suas quantidades. bem como os respectivos preços registrados, devendo a 
entrega ser efetuada conforme o item n° 6.3 deste edita!. 
9.8. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência cio 
direito do licitante à inclusão dos seus preços no Sistema de Registro. sem prejuízo das 
sancõcs previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666. de 21 de junho de 1993. 

10. DAS SANÇÕES 
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t 0.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamcntc a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para () certame, ensejar o retardamento ela execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando 
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
10.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de 
entrega. aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja 
<.?111rcg~1 roi solicitada, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 
atraso. 

i L DA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

;\ despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias: 150/3.3.90.30.00.00.00.00. 

i =~. &L\.S CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

() pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
i"l·sjJc;.;li \ LI documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso IL alínea "b", 
da f .ci n? X.666/93 e alterações. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

() acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste. devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 ela Lei n'' 8.666, de 1993, e do art. 
6° do Decreto n" 2.271, de 1997. 
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A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

o fiscal ou gcstor do contrato, ao verificar que houve subcJimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § P do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

o dcscumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, 
portadora do CIIRG n° 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF n° 131.579.988-03 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CIIRG n°. 
10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF n°. 088.420.059-08 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 
art. 58. III c 67 da Lei federal n°.8.666/93. 

i\ fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 
8.666. de 1993. 

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO no CERTAME 
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14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justi licadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
14.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral, será reduzida a termo em ata. 
1 S A. !\ falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
notificado para entrega os equipamentos no prazo definido neste edital. 

16. DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal 
\0. 8.(Jó6. de 21 de junho de 1993. 

17. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS 
17.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, 
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
17.:'. ""o interesse ela Administração. sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
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17.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
17.5. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração. a finalidade e a segurança da contratação. 

[18 -ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 
Anexo T - Memorial descritivo: 
Anexo 11 -. Declaração de inexistência de emprego a menor de 18 anos, salvo na 
condição de aprendiz: 
Anexo 111 - Declaração que cumpre os requisitos do edital; 
.'\ncxo I V - Carta crcdcnciamento: 
Anexo V - Declaração que enquadra em micro empresa, ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação; 
Anexo VIII - Declaração de não Parentesco. 

i\'lal1da~J.llaçL!. 10 de fevereiro ele 2020. 
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ANEXO I 
Pregão N°. OS/2020 

00 --l- - __ o -- I---~-~c~ 
I Item I Descrição/ Especificação I Quant Und I I 
i I o o 

r 
I Total 

Usinado a Quente (CBUQ) 
1 

I faixa .. F", retirada na 
• Usina 'I 'I o, I , 

I -(C 1-~~~~ ~E~~~:.IVO I ]---i-----+.-------I-----I 

I Concreto Betuminoso I 250 I To" R$ 5\ 0.00 R$ \27.500.00 
I,T~\l1mlo"a Qu~nte (CBUQ) I I 

I faixa "F , aplicado em , 

, L\!lll~!a~~a~Ll-PR : I 
03 ITE:\I PARA AMPLA I I 

I, CONCORRÊNCIA: 

01 'ITEi\I EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 

Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ) 

I 

I 

faixa "F", retirada na 
I 'sina 

250 

750 

l Valor Valor 

Unitário --- --r----o-----' 

R$ 430,00 I R$ 107.500,00 Ton 

J---t-----t-----1 
R$ 430,00 R$ 322.500,00 

-I 
I 

R$ 382.500,00 I Ton II R$ 510 00 
I ' 

1
: I I 

i _L--~---j -T<)TAL------ I - R$940.000,OO I: 

-04 -\ ~[~~~~~~~~~:;:~A II 

I Concreto Betuminoso 
11 'sinado a Quente (CBUQ) ! 

! faixa .'F", aplicado em 
. Mandaguacu-Plc 

L___ _ 

750 
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ANEXO 11 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°. , seeliada 
na (endereço completo)_ , declara, sob as penas ela Lei, para os fins requeridos no 
inciso XXXllL do art. 7° ela Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°, da Lei n° 9.854, ele 27 ele outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir ele 14 
anos. 

Mandaguaçu, __ de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 
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ANEXO Til 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n? 
sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII do artigo 4° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edita!. 

Mandaguaçu, de de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciarnento 
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ANEXO IV 
Pregão N°. OS/2020 

CI{EDENCIAMENTO 

inscrita no CNPJ sob o n° 
___ (endereço completo), CREDENCIA, 

sob as penas da lei, o Sr. , RG 
____ . . CPF N°. para representá-Ia em todos os 

(Razão Social do licitante) _ 
, sediada na ------ 

atos do pregão acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, 

\lrtnlbguaçu. de _. de 2020. 

(Nome e assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNPJ) 

Observação: Este documento deverá ser entregue no ato do credenciamento, 
ijOl'~ailto fora de qualquer envelope. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANA 
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ANEXO V 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇAo DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

____ .. ... . sediada na 
(Razão Social do licitante)______ inscrita no CNPJ sob o n° 

___ (endereço completo), DECLARA, 
sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microc.uprcsa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação. 

Mandaguaçu, de de 2020. ------ 

(Nome c assinatura do Declarante, inclusive com a indicação da razão social e CNP.J) 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento, 
portanto fora de qualquer envelope. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 
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ANEXO VI 
Pregão N°. OS/2020 

;\ 
DIVISAo DE LICITAÇAo E PATRIMÔNIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

EDITA L PREGÃO N°. OS/2020 
PROCESO N°, 31/2020 
ABERTURA DIA 04/03/2020 às 9:00 horas 
A Empresa _ Rua na cidade de ---------- 
Estado do Paraná CNPJ N° fone apresenta 
é submete a apreciação de Vossa Senhoria sua proposta de preços para, Aquisição de 
concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), conforme segue abaixo: 

:!' T;c:;cri,,:i1o/ Espccificacão Quant I Cnd 

i I -_ .. _--_ .. _ .. - .... _------!---- 

Valor I 
1 

Total I 
----+-------+-~--1-----~ 

--------'----j---t-------t-------t-- ---- .... --1 
(H I rn~M PARA AMPLA 

, CO~CORRÊNCIA: I 
I Concreto Betuminoso 
I Usinado a Quente (CBUQ) 
faixa "F", retirada na 

I Usina 
.. --L-._ .... _ .. ----- .... -- .. ---~~~+__~__+_~_+_~~~+___~~_t_--~--J 

U"1 ! ITEM PARA AMPLA 
: CONCORRÊNCIA: 
I Concreto Betuminoso 

01 
1

"1",',\/1 rxc: l'SI\'(\ 
•..••• _.. .• .•• "- "' jt._J ) ~ ._I 

l'i\H,A ;'I.IE/EPP: 

I Concreto Betuminoso 
I Usinudo a Quente (C8UQ) 
I faixa "F", retirada na 
I Usina 

02 ITEM EXCLUSIVO 
I I;O\RA ;\/IE/EPP: 
Concreto Betuminoso 

I Usinado a Quente (CEUQ) 
.. faixa "F". aplicado em 
: Mandaguaçu-PR 

250 

750 

750 

Marca Valor 

Unitário 

R$ 127.500,00 250 

R$ 430,00 R$ 107,500.00 I 

I 

R$510,00 

R$ 430,00 R$ 322.500,00 Ton 

I 
R$ 510,00 i R$ 382,500.00 

I i 

-r- Lon 

I i 
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lusinado a Quente (CBUQ) 

\

. faixa ·'l.;",. aplicado em 
:VI,l!1lbgllaçll- PR I 

I R$ 940.000,00 

I 
I 

l 
I 

---~ 

TOTAL 

C'b .. : '·T:U/.\R BETHA AUTO COTAÇi\O PARA CONFECÇÃO DA CARTA 
PROPOSTA, CONFORME: ITEM 6.2 - LETRA (D) 

"Apresentar concomitanternente à proposta digitada, pcn-drive ou cc! com proposta 
emitida através do sistema "Betha auto cotação". Para efetuar a cotação neste sistema, a 
licitante deverá solicitar junto à prefeitura os arquivos gerados do sistema 
compras/pregão do município. 
r nstruções para instalação cio programa Betba AutoCotação, no site: 

, OBSERVAÇÃO DO FORNECEDOR DEVE SER INFORMADO NA 
CARTA PROPOSTA ELETRONICA, EM UMA FOLHA ANEXA A 
PI!OPOSTA OU DIGITADA/ESCRITA A MÃO: 

··';0: ;:n\'\IS mantidos na proposta escrita e naqueles que porvcntura vierem a ser 
ofcrrudns através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
prcvidcnchirios, fiscais, comerciais c outros de quaisquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal 
de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
l';'s:;::rriIlH'nto de custos não considerados rUI proposta feita pelo Iicitantc sobre os 
preços cotados. 
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ANEXO VII 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO DE SU.JEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTllNCJA IH~ FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
A 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO ]>RESENCIAL N°. OS/2020 
Processo :,,\". 31/2020 

Prezados Senhores 

c ~;;:d;~~lt:ll'io da presente, em nome da empresa _ 
.lcch.ra. expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - 
convite em consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará 
!ll\cg!·::lmcntl.' qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabeleci das e 
demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do 
presente edita!. 
Declara. ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impcditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações. 

de de 2020 

Nome, Assinatura do responsável legal 

RG, Número e Órgão Emissor. 

Divisão de Licitação e Patrimônio 28 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira " 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO VIII 
Pregão N°. 0512020 

MODELO DE DECLARAÇf\O DE Nf\O PARENTESCO 

A empresa , inscrita no CNPJ na , por intermédio 
de seu representante legal o Sr. , portador da carteira ele 
identidade )10 .••••..••.••••••••••..• e do CPF n" , DECLARA, especialmente para 
o FDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N° OS/2020, que em seu quadro societário não 
existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de 
ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

de de 2020. 
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A VISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°, OS/2020 - (RP) 
PROCESSO N°, 31/2020 

Tipo: fvlENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), (conforme 
descrito no edital c anexo); 
Data C Horário de protocolo das empresas, até 04/03/2020 às 09:00 horas: 
Data e Horário de abertura ate 04/03/2020 às 09:00 horas; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 

! nforrnações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 

I . , , 

:\ landaguaçu, 10 de fevereiro de 2020. 
~ 

Divisão de Licitação e Patrimônio 30 



.,' \ H J . .\, i},!:".J.l.E.t~J.:.! .. ;.BJ.~ l.r>JP 
.J..'.L.L_!('(:"\("\ PH!~\:L:.\ 

U P!Ul!H TOi{ S.\\'lJUO IlIDEI":l .\UYA:\IOlO terna 0', ,n 
.. -~. L~ 



"!jjdJih~;~ :, t ::- .-i··'·~':: 
'~:pV'~'" .. ~, ~,~ ; ' e , :.:.!I'JIII~ 
,\,~!:' .::~~~.~ ~'rr'" - . 

, .•• ~.. - {~I ... , " I' .. :'.~~':. 

,t ,~. -~. ~ . ., 

,~~, i j::;:'" '~i~~j:.-:~~C:1 ~ ., ,lli:I'~~~' f.~:.; , ," ,', , . 
.' . ..,~ .... .: ""'1 ' .... 1.- '1( ~" ••• ,.". S.l! .•..... ' . L 

_~,"":~.~:l :. •. = " .~- .. ~f:;~_.' 0;:: ,'. ~~~~;\ ':'~-'- •. j \.;~.~ •. :.~" .: '." " •• t. )~':" ,. ~ _,,_~-) 
\!>, - :. •. 'K';~;·''litf).,,~t.~. y;~'\r'/~ -, ::9 ~~ .• '-. ·:·~'.~··~~:,:.,< .• i:··liIIi.,i' .;IiS~:.H'~r~:' .~1;;c .fj 

';;. "':\ ,.i~: •. ,,', . ~i.'" : •. ~. - .••. 1 , . . ..•.. ~ 
;'_-~:'~·(\~~·':_~1 

~,~.~-'-:~.-.;:~. -'; J 

~_. .~-"Â.J~: :i.,;. ." .Ó: ", 

~MllII.~-"'" . ,.t::'~·.':':.;":~··" '," ~ijikllA~h~ f 
.•.•. _ •••.• _. __ ••.....• , ••••• __ ._~~ __ •.••• ~ , ... _" •.••.•••• ~,,"_:..___o_-,.__ .• •• ~'- ••..•• __ •• .:___:___.____,J__ • ..t 

. ;' .. ":-~ : ':V _:"~3,~~(;~~j:::t ..... - ",>!;"~" 
" 



·~iH.P,bb'l'l( À tEDl RAl1'YA [)O',lmA~ll 
";',~ "';~M'NI~Il((í{)'I)A"'~( 1l)"ADl -, :: '" 
!il>ll~\RrAI\UN1Ü) t';J.A( lONi}.l; UL 'Ri\.N~IH) 
~'~ A:RJ! lyv\'.r'r;(~llçjNi51 f.n _I'fA:oJII U I Aí{;).q, • ·:·~:5. 
FRSON DAVI DE ALHElDA r; DOC.loamOAOE I ÓRG. EMffiSOR I Uf ~ 

:001440-1 SES~ ~ 

[õ( cPf rDA.TA NASCIMeNTO ~ 
~03. 948.419-05)12/10/1976 
r-FlU~ 
DAVI DE ALHIilIDA 

~ 
:r>~ 
...•.•. -,) 

il: C ;:: 
~ ""7' 
it (":) s O 
iii \".C) 

g r-1 .. OC 
,--I 

01198534117 
PR915997971 

PARANÁ . ,.. 

---, 

...J 

i/ 



4° TABELJONATO 
DENOTAS 

REPÚBLICA FÉDERATIVA DO HRASIL 
ESTAIIO no PARANÁ 
COLHARCA!lE MARlNGÁ 

José Carlos Fraui - Tabelião 

r~--·~- 
i 

~ 

O . ;J 
G~R\ 

SAIBAM o~ que este público instrumento de 
procuração bastante virem, que aos nove dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezoito (09/07/2018), nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, 
em Tabellonato, perante mim, Substituto do 4° Tabelião que esta subscreve, 
compareceu como outorgante, RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Pioneiro Manoel Esteves 
n? 95, Jequitibá Empresarial, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob n? 25.244.319/0001-93, com seu contrato social consolidado na 2a 
Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR) sob nO 
20170321614 aos 17/02/2017, cuja cópia fica arquivada nestas notas às folhas n" 
161 à 175, na pasta de contrato social sob nO 171 e Certidão Simplificada expedida 
pela JUCEPAR aos 24/05/2018, cuja cópia fica arquivada nestas notas às folhas n° 
073 na pasta/arquivo n° 068, com confirmação realizada no site da JUCEPAR 
constando não haver nenhuma alteração posterior a constante em nossos arquivos; 
neste ato, representada pelo seu Sócio Administrador Rafael Gustavo Leite de 
Andrade, brasileiro, capaz, casado, administrador de empresas, nascido aos 
17/12/1974, em São Paulo-SP, filho de José Antonio Leite de Andrade e Guiomar 
Fonseca Leite de Andrade, portador da Cédula de Identidade n" 
20.411.037-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nO 153.081.698-02, residente e 
domiciliado na Rua Estácio de Sá n" 1082, Apartamento 102, Vila Bosque, nesta 
cidade de Maringá, Estado do Paraná; a presente reconhecida e identificada por 
mim, consoante os documentos apresentados, do que dou fé. E, perante mim, pela 
outorgante na forma representada, me foi dito que por este público instrumento e 
nos termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador, ANDERSON 
DAVI DE ALMEIDA, brasileiro, casado, diretor comercial, portador da Cédula de 
Identidade nO 5.001.441-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nO 003.948.419-05, 
residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro nO 100i-A, Zona 07, nesta cidade 
de Maringá, Estado do Paraná; ao qual confere poderes· específicos para 
participar de quaisquer editais de tomada de preços, licitações e/ou 
concorrências públicas em nome da empresa outorgante, podendo representá-Ia 
junto aos órgãos públicos, municipais, estaduais, federais e autárquias em geral, 
empresas públicas e privadas, estatais, empresas de economia mista e onde mais 
for preciso e com esta se apresentar, podendo juntar, apresentar e retirar 
documentos, provas e justificações, apresentar orçamentos, cálculos, planilhas, 
propostas, contra-propostas, interpor recursos, intervir, acordar, transigir, renunciar, 
contestar, participar de abertura e retirada de envelopes, assinar contratos, enfim, 
praticar todos os atos acima mencionados, necessários ao bom e fiel cumprimento 
deste mandato relacionados exclusivamente a processos de licitações. Sendo 

I vedado o substabelecimento. O presente instrumento é outorgado com prazo 
I de validade de 02 (dois) anos, a contar desta data. O representante da outorgante 
I declara que assume toda a responsabilidade civil e penal, pelos documentos I apresentados e pelas declarações aqui prestadas. Assim o disse do que dou fé, .. rn .. e . ..;"c 

pediu este instrumento que depois de lido e achado em tudo conforme, ac~.i!a( i 

Pág;-001 eontinua~no-vers . • /'. ~ .. ~- 
Avenida XV de Novembro, 500 - Centro - Fone/fax: (44) 3028-5451- CEP 87013-230 - Marmgj!'"- Paraná 

www.cartoriofraui.com.b r -e-maU:fi"atti@fratti.com.br/· 
.!f" 
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Procuração bastante que faz: RAJ INDÚSTRIA E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, na forma abaixo: 

~- __ ~ \. ~OLHA 
LIVRO N° 0555·P \ \NO 052 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES lTDA - EPP 
CNPl: 25,,244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ANA CAROLINA 5tHIAVQN( 
regime separação total de 
Tiradentes, nO, 254, 1 
portadora da cédula de ".,,.,, . .,,.,.'1 
CPF sob 

nascida em 01/07/1982{ casada 
médica, residente e domloüeda na Avenida 

Zona CEP 87013-260, Marlngá, Param§, 
-O, expedída pela SSP·PR, 

lEA CAROLINA SIJ..\lEIBA 
DE AlMEIOA.,t brasileira; regime de comunhão 
parcial bens, dentista, dorrnonaoa na Rua Marecha! 'reoooro, nO. 1.001 
07, 87030-020, MarlngÉl, Param}, portadora da de identidade sob nO, 
6.451 SSP-PR, nO. 005.241.929-01, RAFAt;b 
GUSTAVQ lEITE 0(; 6~ORAD.E, brasileiro, nascido em 17/12/19741 casado 
regime de comunhão separação total administrador de empresas, 
domlcníaoo na Rua Estéclo de Sã! 1.082, Apto 102, Vila Bosque, CEP 87005-020, 
Maringá, Paraná, portador cédula identidade RG nO. 20.411 r expedida 
pela SSP-PR; e CPF sob nO. .698-02, únicos componentes na 
sociedade sob nome empresarial "RAl INDÚSTRIA E 
PAVIMENTAÇÕES lTDA -- EPF*ü, inscrita no CNPJ sob nO, 25.244.319íOOOl-93, 
estabelecída na Avenida Buslquía, 1 Industrial, CEP 
87065-006, t"'iaringá, Paraná, com contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paraná, 41208424494 por despacho de sessão em 20/07/2016; 
resolvem por instrumento particular alterar o seu contrato social e 
alterações contratuaís posteriores! conforme cláusulas e condições seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade doravante transfere sua sede e foro para a 
Rua Pioneiro Manoel êsteves, nO, 951 Jequítíbá Empresarial, toteamento 
Fechado, CEP 87066-001, Marlngá, 

cLÁUSULA SEGUI1D~: À da modificação ora ajustada e em consonância com 
o que determina o art, ~Ç! 10.406/2002, os resolvem, por este 
lnstrurnento, atualizar e consolidar o social, tomando assim sem efeito, a 
partir desta as dáusuías contidas no contrato primitivo que, adeeuaco 

_. __ .~~_~.- .. -._------ 
Pi:Íg. 

~~~T~~PA EM 17/02/2017 13 10 SOB N° 20170321614, 
DE 16/0212017, DE VE1U.F1CACAO, 

, 41Z0S4Z4494, 
:nmt1STRIA E lIAVIl<1El'<i"rAÇOES L'l'DA - li1l?P 



RAJ INDÚSTRIA E PAV.IMENTACÕES LTDA - EPP 
CNPl: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

disposições da nO 
ter a seguinte redação: 

a este tipo sooetárío, passa a 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAçÕeS LTDA - EPP 

CNPJ: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 

ANA Ç!ARQLINA. SCHIAVON, em 01/07/1982, casada sob 
regime de separação total de médica, residente e domictliaoa na Avenida 
Tiradentes, nO, 254, Apto 1 01, CEP 87013~250f Maringá, Paraná, 
portadora da cédula de identidade RG 7,859.691-0, expedíca pela SSP~PR, 
CPF sob nO, e CRM-PR sob nO 23.803, lEA CAR.OLINA SIlVEIR.A 
DE ALMEIDAt brasãelra, em 27/04/19771 casada sob regime de comunhão 
pardal de bens, dentísta, domicíllada na Rua Marechal Teodoro, nO, 1.001 AI Zona 
07, CEP 87030-020r Marlngá, paranáf portadora cédula de identídade RG sob nO, • 

6,451,681-7, exoeotda pe!a SSP-PR, CPF sob 005.241.929-01, RAFAEL 
GUSTAVO LEITE DE ANDRADE, brasileiro, nascídc em 17/12/1974, casado 
regime de comunhão separação total bens, administrador de empresas, 
dormctlleco na Rua Estáclo de 1.082, Apto 102, Vila Bosque! CEP 87005-020, 
Maringá .• Paraná, portador da identidade RG na, 20.411.037, expedi da 
pela SSP-PR, e sob nO, 153,081.698-02, únicos sócios componentes na 
sociedade que gira sob nome empresarial de "RAl INDÚSTRIa ..... E 
PAVIMf;;NTAÇÕE!i LiDA - EPP"f inscrita no CNPJ sob 25.244.319/0001-93, 
estabetecída na Rua Pioneiro Manoel êsteves, nú• 95, Bairro Jequltlbá Empresarial, 
Lotearnento Fechado, CEP 87066-0011 Maríngá, Paraná, com contrato social -c 

devidamente arquivado na do Peraná, nO 4120842é;,494 por 
despacho de sessão em 20/07/2016, resolvem por este instrumento pâr;:;~(:u!ar 

CER'l'Il"XCÇ Q REGISTRO EM 17/0;</2Q17 13 10 soa N~ 2017 
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ccnsollder o seu 
cláusulas e condições seguintes: 

e alterações contratuats conforme 

cLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a denominação sacia! "RAJ 
INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES lTDA - EPPfl, com sede na Rua Pioneiro 
Manoel Esteves, Bairro Jequttíbá Empresarial, Lotearnento Fechado, CEP 
87066-001, fViarlngá, Pararrá. 

poderá, a critério e por deliberação da 
administração, ou representam a totalidade do Capital Social, criar. 
instalar, manter, ou açencas, filiais, escritóriOS ou 
departamentos em qualquer ponto do nacional ou do exterior. 

ParágrafO único: Críada a filial! 
sócios farão inscrever no 
para o mesmo será destinado. 

escritório ou departamento, os 
Público de .Empresas Mercantis sede e que 

cLÁUSULA TERCEIRA: A Sociec(ade por objetivo a industrialização, 
pavimentação, manutenção, comércio varejista e atacadista de misturas asramcss, 
misturas betumínosas, rnaterlais construção, de e pavimentação 
asfáltíca. 

Parágrafo únicº: A responsabilidade quando exíqtda pela legislação 
vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a do 
pronssíonal legalmente habllitadoj sócio quotísta ou não. 

CLAUSJJlA QUARTA: A iniciou suas 
prazo de duração é lndeterminado, 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDA o DE CONTRATO SOCIAL 

cLÁUSULA QUINTA: OS acordos sócios que dIsciplinem assuntos de Interesse 
dos mesmos, respeitados a legislação vigente, serão sempre observados pela 
Sociedade, 

(;LÁUSULA SEXTA; O Capltal Social é de R$ 600.000,00 (Setscentos Mil Reais), 
composto 600.000 Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
cada uma, integralmente subscrito e integra!lzado, neste 

ParágrafO único: A fica emitida da posse de bem objeto da 
Integrallzação do Capital Social, imediato se incorpora ao seu patrimônio; ,~! 
independente do cumprimento das formalidades especiais necessárias para a 
transferência de propriedade. Desta formal o Capital Social assim distribuído 
entre os 

A SCHIAVON " ......•. 

LEA CAROLINA SILV 

TOTAl .....................•.. ,. 

Parágrafo Primeiro: A responsabíüdade cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas solidariamente pela lntegrallzação do capital Social. 

ParágrafO Terceiro: Cada quota dá a um voto nas deliberações sociais e é 
índívlsivel em relação à SocIedade, 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Quarto: As quotas da são empenhorávels, não podendo ser 
liquidadas mediante a requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno 
direito todas as transações que onerem as mesmas. 

~LÁ!JSUbA SÉTIMA: OS obrigados, na forma e prazo previstos, 
contribuições estabeleodas no contrato soclal, e aquela que deixar de nos 
trinta dias seguintes ao notificação da esta pelo 
ato dano emergente da mora, devendo pagar-lhe os juros legais, a autorização 
monetária fixada pelos e a multa de 2%{ dois por cento) 
sobre a importância não lntegralízada ( f da Lei nO 6.404/76). 

Parágrafo único: Poderá! ainda, a mora, a maioria dos demais sócios 
preferir, à indenizaçào, a exclusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao 
montante realizado. Em ambos os casos, o Capital sofrerá a correspondente 
redução, salvo se os suprirem o valor da quota, 

'LÁU~UlA OITAVA: O Capital 
as necessidades da sociedade, 
sócios em Instrumento 

n",,,,,,,,,,,,, ser aumentado ou reouzoo, segunda 
e na forma pela qual deliberarem os 

Parágrafo Primeiro: O aumento CapItal SOcial mediante conferência de 
poderá se dar pelo valor contáblllde.clarado, por vaio constante em laudo 
avaliação, a critério dos sócios, 

Parágrafo Segundo: Nos casos de aumento de capital, cada quotlsta terá o • 
direito de preferência para subscrever as Quotas correspondentes ao aumento, na 
proporção possuídas na ocasião. qualquer quotísta não exercer o 
direito preferência aqui estebeteodo, direito transfenr-se-á automaücamente 
aos outros quottstas, 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ÇLÁUSUJA NONA: preferência na sua aqulslção, prcporoonalrnente 
às respectivas particlpações no Capital SociaL 

Parágrafo Primeiro: A oferta quotas deverá ser feita por carta dirlgida ao 
administrador da sociedade, contendo quantidade, preço e condições de pagamento 
das quotas ofertadas, a qual remeterá a todos os quotístas, que poderão 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias: contados da data do recebimento da carta-oferta 
pelo administrador, adquirir as quotas total ou parcialmente. Poderão ainda 
os quotistas, no mesmo prazo! apresentar anensnte sendo mesmo 
facultado aceitar ou Caso . de um SÓCIO resolva adquirir tais quotas, as 
mesmas rateadas proporcionalmente, a de cada 
no Capital $oclaL 

Parágrafo Segundo: üecorndo o sem que haja exercício do direito de 
preferência! ou tal seja feito apenas sobre parte das Quotas oferta das! ou havendo 
recusa na contraoroposta as ser ou cedidas a terceiros, 
desde que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e nas mesmas condições 
anteriormente otertadas, observado o disposto parágrafo 

Parágrafo Terceiro: A das a qualquer titulo, somente será 
possível com a anuêncla de sócios representando mais da metade do capital Soclal, 

Parágrafo Quarto: Ficam dlsnenseoas as formalidades e dos parágrafOS 
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais 
sócios quanto à cessão ou transterênda quotas, 

Parágrafo Quinta: os 
forma de oneracão das quotas, 
representando 60% do capital 

déusula, equipara-se à alienação qualquer • 
somente possível com a anuênda de SÓCl05 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ParágrafO' Sexto: nulas de pleno direito todas as transações deitas em 
desacordo ao previsto nesta cláusula. 

clÁUSULA DÉCIMA: A Reunião Ordinária dos Quottstas poderá ser realizada 
dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício socíal, para 
deHberar, ouvindo o edrnlnlstrador, as contas administradores, examinar; 
discutir e votar as demonstrações financeíras, deliberar sobre a destmação do lucro 
líquido exercício e, remunerações e outras matérias de interesse da Sociedade. 
Reuniões Extraordinárias poderão ser que os Interesses SOC!ê:HS 
exigirem. 

ParágrafO Primeiro; Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias: 

L A aprovação das contas da. administração; 
11, A designação dos admlnlstradores, quando feita em ato separado; 
m. A destituição 
IV, O modo de remuneração dos administradores; 
V. A medíücação do contrato 
VI. A a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou 

a cessação do liquidação; 
VII. A nomeação e destítuíção dos liqüidantes e o julgamento das suas 

quotas; 
VIII. o pedido recuperação judIcial e extrajuotcaí: 

Parágrafo Segundo: Não será realizada Reunião dos Quotístas quando todos 
sócios decídírem, por escríto, sobre a matéria que seria o objeto da mesma, 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: .A Reunião dos Quottstas quórum de 
instalação equivalente a sóclos da maioria do Capital Social, com 
poderes para decidir sobre todos os neqócíos socíats, bem como, para teimar as 
resoluções julgar ou convenientes à proteção e desenvolvímento da" 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Sociedade, presidida e secretariada pelos sócios, terceiros e/ou 
administradores escolhidos pela maioria dos 

os casos: 

A. Pelos no rmrumo, a quartos do Capital Social, 
modificação do Contrato a designação de administrador 

no contrato secíaí, a a fusão, transformação e dissolução da 
::::,Oi:!E!(jadle ou a do estado liquidação; 

~ 
B. Pelos votos correspondentes à totalidade do Capital Social, enquanto o 

mesmo lntegralizado; e de dois no mínimo, após a 
integrallzação1 para a designação administrador não sócio; 

Pelos votos á maioria do Capital Social, para, ressalvado e 
disposto nas a e b, a de sócio nomeado administrador 
em ato o modo sua remuneração e o pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicia!; 

à totalidade 
de administradores, ou 

Capital Social para a 

E. votos correspondentes á maiona do Capital Sacia! presente na 
Reunião, quaisquer matérias as queís a Lei ou 

maior deüberação. 

cLÁY~ULA DÉCIMA SEGUNDA: A Quotístas convccada pela 
administração, mediante aviso transmitido por carta registrada com aviso de 
recebimento ou teleçrama com antecedência mínima de 8 (oito) dias, contendo loca', 
data e hora de bem como a Ordem do Dia. O referido aviso poderá ser " 
dispensado, quando todos os comparecerem ou se declararem, por 
ciente dos dados que por meio da convocação. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Primeiro; O na reunião por sócio 
ou por advogado, mediante com independente de • 
modificação do Contrato Social r que deverá ser arquivada na sede da sooedade. 

Parágrafo Segundo: e deliberação tomadas na de Quotistas 
será lavrada, no de de Quotístas, ata assinada 
membros mesa e por sócios participantes da reuntão, quentos bastem fi validade 
das deliberações, mas sem dos que queiram assiná-Ia, podendo, a critério 
dos sócios, ser arquivada no Registro Público de êrnpresas Mercantis da e local 
onde funcionara o estabelecimento devidamente autenticada 
administradores ou mesa 

ParágrafO Terceiro: Os livros 
serem posteriormente 
paginas, 

poderão assumir forma de folhas digitais, a 
cada livro no máximo 20 

conformidade com a e o 
que ausentes ou díssidentes. 

cLÁUSULA OÉCIMA .. T!RC;EIM: A sociedade poderá, a qualquer mornento.: 
designar administradores não sócios no próprio Contrato Social ou em Reunião 
Quotístas convocada para fim, 

ClÁU5ULA OÉCIMA QUARTA: A Sociedade será administrada por RAfAEl 
GUSTAVO lEITE DE ANDRADE! casado sob regime de separação total 
de bens, administrador de empresas, nascido em 17/12/1974, portador da cédula de 
identidade RG n? 20.411.037 SSP/SPj no CPf/MF sob o n° 153,081.698-02, 
residente e dornlcitiado na de sa, ap. 102, Vila Bosque, 
87005~020f na t"iaringêÍ! do Param), ficando dispensado a ,prestar 
caução, assinado isoladamente, 
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CLÁUSULA QÉCIMA QUINTA: O administrador amplos e gerais poderes de 
administração dos negócios sociais e prática necessários ao regular 
funcionamento representando-e em juízo ou fora dele! ativa e 
passivamente, podendo transgredir! contrair obrigações, enfim! 
desempenhar todos os atos necessánós para o cumprimento de suas atribuições. 

Parágrafo Primeiro: No !imite de suas atribuições, o administrador poderá 
constituir mandatários ou procuradores em nome Sociedade para substibui-!o na • 
prática dos de sua cornpetêncta, especltlcando detethadamente no instrumento 
de procuração os atos poderão praticar e o prazo duração, exceto mandato 
judicial, poceré ser mdetermlnedo. 

Parágrafo Segundo: O administradcr autorizado a e adquirir bens 
ImOVe!S, como ligados à atividade da contratar com bancos e 
instituições de crédito; financiamentos e empréstimos, Para tanto! o administrador 
poderá dar em garantia ou plgnoraticial os bens móveis ou imóveis da 

respectivos cédulas, e 
,..,,,,,..:>n1"::lrn seguinte, assumindo, em decorrêncía. em 

as obrigações do contrato firmado. 
documentos, nos termos 
nome Sociedade! 

ParágrafO Terceiro: 
autorizado ai uso 

determinados, o administrador 
,..,.""nr.o com a denominação. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O admlnlstrador mensalmente, a titulo pró 
labore, a importância que for flxadat em Reunião dos Quotistas, por deliberação dos 
sócios representantes da maioria Capital Social. 

CLÁUSULA OÉCIMA ?ÉTIMA: É 
prestar aval, ftança ou oferecer garantias em favor de terceiros. 
incluem na praticados em benefício ou a 
própria suas ou controladas, 
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ClÁUSYlA DÊCIMA QITAVA: O prazo de gestão do administrador é por 
indeterm!nador podendo ser destituído a qualquer tempo, conforme disposição do 
presente Contrato Social. 

s;:lÁUSULA DÉCIMA NONA: A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócios 
representativa metade do efetuar a exclusão de qualquer 
séclo, mediante causa, . 

Parágrafo Primeiro: A deliberação exclusão deverá ser tomada em 
Quotístas convoceoa p~ra fim, sendo facultada ao acusado, 
nesta ocasião, a defesa, 

Parágrafo Segundo: Entenda-se como justa causa; além de outras 
causadoras de prejuízo aos negócios ou a affctio sodetatls, a violação de 
Cláusula contratuat, a concorrência desleal, o uso indevldo da firma ou a 
denominação social, ia sepervernêncía de incapacidade moral. A falência ou 
Insolvência civil e incompatibilidade com os demais sócios. 

Parágrafo Terceiro: O 
7ã, parágrafo único, 

Parágrafo Quart<:n Existindo direitos e haveres; deverá ser aplicado ao 
excluído ás dísposíções previstas na Cláusula 22. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A ::,octeoa 
Falência, insolvência ou impedimento de 
apuração de seus haveres na forma disposto na 

se dissolverá pela retirada, interdição! 
dos quotistas, efetuando-se a 

22. 

se dissolyer~ por 
caso em que os herdeiros !nni!"P'i;<"V'i'I! 

quotas que vier a ser feita no 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

respectivo I se no 
dela se retirar obedecendo ao 

(noventa) a contar da distribuição, optarem 
na Cláusula 

Parágrafo único: O ingresso Sociedade somente 
mediante concordância dos representantes totalidade do Capital Soc!aL 
Havendo veto, aplicar-s(:-;-á disposto para apuração dos haveres do • 
herdeiro. 

do retirante, interdito, 
insolvente, impedido ou apurados com base em Balança" 
especialmente para esse fim, e seis) prestações mensais i9U~ 
e consecutivas, de cento) ao ano e correção 
monetária equivalente à preços (conceito 
disponibilidade Interna) calculado Fundação varças, ou índice similar 
que o valor da moeda e contar desligamento do sócio. 

poderão se assim permitir a 
estabelecer 

mais que os previstos no parágrafo anterior, ao sócio 
falido, insolvente, impedido ou 

Parágrafo SegundQ: Cr"'Y"le>,nh::> é facultado aos sócios da Sociedade, nos 
trinta dias subsequentes à nos casos em que forem dissidentes de 
modificação de contrato, fusão Sociedade, incorporação outra, ou por 
outra; e transformação, quando as suas líquldadas, conforme o 
procedimento estipulado no caout, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCeIRA,: Ocorrera dissolução da Sociedade quando 
houver insuficiência capital, impossibilidade do abjeto falta de 
píuraudeoe dos no prazo de 180 (cento e oitenta) 
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hipóteses previstas na Lei, ou por cesoera 
quartos Capital Social. 

que representam 

Parágrafo Primeiro: a cumpre à Administração 
providenciar imediatamente a ínvestídura do Ilquldante que poderá ser um dos sócios 
ou um devidamente escolhido que representam mais 
metade do Capital Procedendo-se a líquidação da Sociedade, e uma vez 
saldado todo o passlvo1 O' ativo partilhado entre os 
proporcionalmente suas paruopações no Capital Social. 

Parágrafo. Segundo: Na de pluralldade dos sócios, o sócio que 
permanecer na Sociedade, afastando a possiblildade dissolução, deverá optar pela • 
transformação da Sociedade passando tipo jurídico "Umítada" para 
Individual de Responsabilidade - EIREU" obedecido o disposto no art, 
A, do Código Civil e seus 

CLÁUSULA VIGÉ5IMA QUARTA: O exercido Iniciar-se-é no dia 
janeiro e terminara no 31 de dezembro mesmo ano, devendo 
administradores ocasião, prestar justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração demonstrações financeiras exígidas em Lei, que não 
precisarão ser arquivadas perante o, Público de Empresas Mercantis ou 
pubíicadas, 

Parágrafo Primeiro: Do apurado, de deduzda a provisão terá a 
destínação for atribuída pelos sócios a maioria do Capital Social, 
em uma que para deverão realizar. Ocorridos prejuízos, 
compensados com resultados futuros, com lucros acumulados, ou 
absorvidos pelo Capital com sua conseouente redução, nos termos da Lei. 
sócios participarão nos proporcionalmente a participação de cada um, 
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Parágra.fo Segundo: Poderão 0$ deliberar a distribuição desproporcional dos 
lucros, desde que com a aprovação aos tiveram suas participações nos 
reduzidas em virtude da deliberação, 

Parágrafo Terceiro: A poderá levantar 
intermediárias, proceder com a contábíí ,.,.."'''''''''' 
apurados a qualquer observados as 
com base nos lucros acumulados ou reservas 
patrlmoniaL 

financeiras J 

lucro e distribuir lucros 
!taçoes legais, e ainda distribuir 

constantes do último balanço 

Parágrafo Quarto: Não nAr!~i'"l'l 
de insuficiência de bens mesmos I 
couber nos lucros da Socíedade, ou na parte 

r"'o;nr. r-t "'c dos sócios, mesmo na hipótese 4; 
a execução sobre o que a 

lhes tocar em liquidação. 

CLÀUSUlA VIGÉSIMA. QUINTA: A terá sendo, 
portanto, verdade a sua instalaçãol' sem préVia alteração do presente Contrato 
Social. 

,LÁUSUlAVIGÉSIMA SEXTA: Nos casos omissos 
regará pelos dlspositivcs r<:>tt:>rt:>nna< 
10.406 de 10.01.20021 

6.404 de 15.12. 
se de cada uma se fizesse aqui Ç0).1''''''A'-' rn"",.,,...:;;,n 

contrato! a Sociedade se J 

'V"~''''''''t constantes na 

cLÁUSULA VIGÉSIMA 5ÉTIMA: O administrador declara, sob as penas da le!l que 
não impedido, por lei de exercer a administração da nem 

condenado a pena que que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar! prevaricação, peita ou suborno, concussão; 
pecuíato: ou contra a financeiro nacional, 
normas de defesa da de consumo! PUbj;Cê.l.: ou a 
prioridade. 



RAl INDÚSTRIA E PAVIMENTAções lTDA - EPP 
CNPl: 25.244.319/0001..,93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA AlTERAt;ÃO .. E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: 
Comarca de Marlngá; Estado do 
direitos e obrigações resultantes 
quaisquer litígios que dele possam 
mais espedal ou privilegiado que venha a Ser, 

ato i elegem o 
para o exercido e o cumprimento dos 

contrato, como para a solução 
renunciando a qualquer outro foro, por 

E 
presente instrumento ern 01 (uma) 

e contratadas assinam o 

10 de Janeiro de 2.017. 

CSRTIli'XCO (I ReGISTRO EM 
?ROTOCOLQ: 170321614 DE 

MIRE; 
l:NDlíST:i<.V\ E: PAVJ:l,lEN'fACOE:$ 

SOB Nó 20170321614, 
DE VER!FlCAÇÁQ, 

CURITlEA, 17/02{2017 
www.emj; •.•• laí.tai.acil "n, , 9'0" ,h:1:' 



ANEXO III 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO 

RAJ INDÚSTRIA E P A VIMENT AÇÕES L TDA - EPP 
CNPJ sob o na 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro Manoel Esteves n" 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR 
(44) 99846-5000 
Email: r.andrade(cl).kingpav.com 
Inscrição Estadual n°. 90735255-24 
Inscrição MunicipallISS (alvará) n°. 180703 

A empresa Raj Indústria e Pavimentações LTDA - EPP CNPJ n°. 25.244.319/0001-93, situada 
na Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR - CEP 87.066-001 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Anderson Davi de Almeida, sob o CPF n° 
003.948.419-05, Rg n° 5.001.441-0 SSP/PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso VII do artigo 4 ° da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação constantes no presente edital, 

Maringá, 03 de março de 2020. 

e o i? e 
-LJ--T'"("!"lr=etor Com cial 

CPF n? 003.94 .419-05 
Rg n° 5.001.441-0 SSP/PR 

Raj Indústria e Pavimentações L TDA 
CNPJ n". 25.244.319/0001-93 

125.244.319.0001-931 
I.E.: 9073525524 
RAJ INDÚSTRIA E 

PAVIMENTAÇOESLTDA~ Erp '}. 
RUA PIONEIRO MANOEl ESTEVES, NO> 95 

L CEP: 87.065-006 
MARINGA - PR ~ ""-"""~-. ", 



ANEXO V 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA - EPP 
CNPJ sob o n° 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro Manoel Esteves n" 95 Jardim Jequitibá Indústrial - Maringá PR 
(44) 99846-5000 
Email: r.andradeía!kingpav.com 
Inscrição Estadual nO. 90735255-24 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) n". 180703 

A empresa Raj Indústria e Pavimentações LTDA - EPP CNPJ n°. 25.244.319/0001-93, 
situada na Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR - CEP 87.066- 
001 por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Anderson Davi de Almeida, sob o CPF 
n" 003.948.419-05, Rg n" 5.001.441-0 SSP/PR~ DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação. 

Maringá, 03 de março de 2020. 

.:.-_~MEféfS(son Davi e Almeida 
Diretor Comercial 

CPF n° 003.948.419-05 
Rg n" 5.001.441-0 SSP/PR 

Raj Indústria e Pavimentações L TDA 
CNPJ n°. 25.244.319/0001-93 

[25.244.319.0001-931 
I.E.: 9073525524 
RAJ INDÚSTRIA E 

PAVIMENTAÇOES LTDA - EPP 
RUA PIONEIRO MANOEL ESTEVES, W 95 L CEP: 87.065-006 

MARINGA - PR •• J 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso"»Fácil ~ 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ~ SINREM 

Sociedade Ernpresána Limitada 

CNPJ 
25.244.319/0001-93 

Endereço Completo 
Rua PIONEIRO MANOEL ESTEVES, N° 95, LOTEAMENTO FECHADO, JEQUITIBA EMPRESARIAL - Maringá/PR - CEP 87066-001 

Objeto Social 
a industrialização, pavimentação, manutenção, comércio varejista e atacadista de misturas asfálticas, misturas betuminosas, materiais de construção, 
serviço de aplicação e pavimentação asfáltica 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Capital Social 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Capitallntegralizado 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Dados do Sócio 
Nome 
LEA CAROLINA SILVEIRA 
DEALMEIDA 
Nome 
RAFAEL GUSTAVO LEITE 
DEANDRADE 

CPF/CNPJ 
005.241.929-01 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 200.000,00 Sócio N 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 200.000,00 Sócio S 

ParticJpação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 200.000,00 Sócio N 

CPF/CNPJ 
153.081.698-02 

Nome CPF/CNPJ 
ANA CAROLINA SCHIAVON 036.953.549-92 

Dados do Administrador 
Nome 
RAFAEL GUSTAVO LEITE DE ANDRADE 

CPF 
153.081.698"Q2 

Término do mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Último Arquivamento 
Data 
17/02/2017 

Número 
20170321614 

Ato/eventos 
002 /051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/02/2020, às 10:25:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.pr.gov.br. com o código QJEFXIE8. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2001193346 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

/ 

;/ 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIJ.\L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 5/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 32/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 31/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 1/1 

Fornecedor: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
Endereço: Rua Pioneiro Manoel Esteves n? 95 - Bairro: Jequitibá Indústrial 
Cidade: Maringá UF: PR CEP: 87066-001 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 Inscrição Estadual: 9073525524 
Telefone: 44998465000 Enquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 

Quantidade I Unido I Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total 

250,00 TON ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a 430,00 Kingpav 0,0000 430,00 107.500,00 
Quente (CBUQ) faixa "F", retirada na Usina 

2 250,00 TON ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a 510,00 Kingpav 0,0000 510,00 127.500,00 
Quente (CBUQ) faixa "F", aplicado em Mandaguaçu-PR 

3 750,00 TON ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado 430,00 Kingpav 0,0000 430,00 322.500,00 
a 

4 750,00 TON ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso usínaco 510,00 Kingpav 0,0000 510,00 382.500,00 
a Quente (CBUQ) faixa "F", aplicado em Mandaguaçu-PR 

Reservado para - Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos Total Geral: I 940.000,00 I 
Observações do todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
Fornecedor: aquisição do objeto da licitação. - Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. Banco Bradesco 237 Conta corrente: 0021427-2 

Agência: 6283 ( Valores expressos em Reais R$ ) 

125.244.319.0001-931 
I.E.: 9073525524 
RAJ INDÚSTRIA E 

PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
RUA PIONEIRO MANOEl ESTEVES, N" 95 

L CEP: 87.065-006 _J 
MARINGA-PR 

~= 
Total por Extenso: (novecentos e quarenta mil reais) 

Marinqá, 3 de Março de 2020 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 254244.319/0001~93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ANA CAROlINA SCHIAVONf nascida em 01/07/1.982,. casada 
regime de total de residente e na Avenida 
Tiradentes, Apto 1.2021 Zona 01; CEP 87013-260r MarlngÉÍ, paraná, 
portadora identidade RG 7.859,691-0, expedída pela SSP"PR, 
CPF sob e lEA CAROLINA SILYElRA 
DE AlMfIDAt brasüeíra, nascida sob regime de comunhão 
pardal bens! domídüada na !Viarecha! 'reodoro, nO, 1.001 A, 

87030-020, f\1arlngá, Paraná, portadora de identidade sob nO, 
005.241.929-01, RAFAEl • 

GUSTAVQ LEITE DE ANDRAQE, em casado sob 
regime de comunhão separação bens; administrador de empresas, 
dormcüíaoo na Rua de nO. 1.082, 102., Vila Bosque, 87005-02.0r 
Í'1aringá, Par':;Hlá/ portador identidade RG n>. 20.411.037/ exoeoma 
peta SSP-PR1 e únicos sócios componentes na 
sociedade que nome empresarial "RAl INDÚSTRIA E 
PAVIMENTAçÕeS l.TDA -- EP~::, 
estabeíecida na Avenida Marcelo Busícuia, Parque Industrial, CEP 
87065~006! Marlngá, Paraná, com contrato devidamente arqulvado na Junta 
Comerclal do Paraná, sob nO por despacho sessão em 20/07/20161 

resolvem por instrumento particurar alterar o seu contrato social e 
alterações contratuats posteriores, conforme cláusulas e condições seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: A sooeoaoe doravante transfere sua sede e foro a· 
Rua Pioneiro rv1anoel 95, Jequlttbá Empresarial, Loteemento 
Fechado, 87066-001, lViaringâ, 

cLÁUSULA SEGU~D~: À vista 
o que determina o art, 2..031 

ora ajustada e em consonância (om· 
nO 10.406/2002, os sócios resolvem, por este 

instrumento, atualizar e o tornando assim sem 
partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adeGvac!o 



RAJ· INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA _.. EPP 
CNPJ: 25~244*319/0001 .. 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTeRAçÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

.406/2002 aplicaveis a passa a 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAçÕeS L TOA - EPP 

CNPJ: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 

em 01/07/1982; sob 
regime de e na Avenida 
Tiradentes, nO, 87013-260, fv1aringá, Paraná, 
portadora da cédula sob 7.859.691-0, expedtda pela SSP-PR, • 
CPF sob 036.953,549~92 e CRM-PR 23,803, bEA CAROLINA SllVEIRA 
DE, ALME1DAt brasileira, nascida em casada sob regime de comunhão 
parda! de bens, dentista, domicHiada na Rua Marecha! Teodoro, nO. 1.001 A, Zona 
07, 87030-020, Marlngá; paraná, portadora da cédula de identidade RG sob nO,. 
6.451.681-7, expedída SSP-PRi sob 005.241.929-01, RAfAEl 
GUSTAVO lEITJ; DE àNDRADE, nascido em 17/12/1974, casado sob 
regime de comunhão total de bens, administrador de empresas, 
comíolíacc na Rua Estáclo 1.082, Apto 102, Vila Bosque! CEP 87005-020/ 
Maringá, Paraná, portador Identidade nO. 20.41L037, expedtda 
pela SSP-PR, e CPF sob nO, 153.08L698-0:t únicos sócios componentes na 
sociedade que gira nome . empresarial "RAJ INDÚSTRIA .... E 
PAVIMENTAÇQES L.TOA _;, EPP", inscrita no CNPJ nO. 25.244319jOOOl-93f 

estabeleoda na Rua Pioneiro Manoe! êsteves, 95, Jequltíbá 
Loteamento Paraná, com contrato 
devidamente na sob nO 4120842';494 
despacho de 20j07!2016, resolvem este instrumento 

2/15 



RAl INDÚSTRIA E PAVIMENTAçÕeS l TOA - EPP 
CNPl: 25.244.319/0001"93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

consoudar o seu Social e 
cláusulas e condições seguintes: 

contratuats posteriores conforme 

cbAu~ULA PRIMEIRA: A Sociedade 
INDÚSTRIA E PAVIMENTAçÕeS ·lTDA 
Manoel 
87066~OOl! Maringá, Parará. 

sob a denominação social de "RAJ 
- EPP"I com sede na Rua Pioneiro 

Lotearnento 

administração, ou 
instalar, manter, ou extingUir 
departamentos em qualquer 

a critério e por deliberação da 
a totalidade do Capital Social, 

filiais, escritórios ou 
território nacional ou do exterior. 

Parágrafo único: Criada a 
inscrever no Registro Público 

para o mesmo destlnado. 

escritório ou departamento, os 
,rU!ir<c" . ..:_~" r-tercanns e loca! que 

CLÁUSULA TERCEIRA: A tem por objetivo a industrialização! 
pavimentação! manutenção, varejista e de misturas 
misturas beturninosas, materiais de construção, serviço de apücaçêo e pavimentação 
asfáltlca, 

ParágrafO úni~Q: A 
vigentef para qualquer atividade 
pronssonet legalmente habHltado, sócio 

quando exigida pela legislação 
do objeto social, ficará a cargo do 
ou não. 

cLÁUSULA QUARTA: A iniciou suas atividades no dia 20/07/2016 e seu 
de duração é lndetarmínaõo. 

., ,. 

-: 
. 

. . 

CERl'IF'IÇO I) f<.EGlSTRO SM 17/'(/2/2017 13 10 SOE. N<'~ 2017032. ~6H. . . 
11ll.0l'OCOLÔ 17Ü31U;:\.4 DE HI/02/2017. DE VERIFICAÇAO: d 

HIll.E: 4i20!l424494. 
lUW' E l?AVn01U'1'.fAÇÓES LWA - El?li' ,.. , " 

hlb",t:L",O Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CQ'RIT!ltA, 17/02!2017 
w_. !.m1p;r~{I":!lOU . pr . gov . br 



RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAções l TDA - EPP 
CNPJ: 25.244*319/0001"'93 . 
NIRE:4120S424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ClÁUSYLA QUINTA: OS acordos sócios que disciplinem assuntos de interesse • 
dos mesmos, respeitados a legislação vigente, serão sempre observados pela 
Sociedade, 

cLÁUSULA St;lTA: O Capítal Social é R$ 600.000/00 (Seiscentos Mil Reais), 
composto de 600.000 (Seiscentas Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralmente subscrito e lntegrallzado{ neste ato. 

ParágrafO único! A Socíedaoe fica emitida da de bem objeto da 
integralização do Capital Sodall que ríe imediato se incorpora ao seu patrimônioj" 
independente do cumprimento formalidades especiais necessárias para a 
transferência de propriedade, Desta 'forma, fica o Capital Sodal assim distribuído 
entre os 

SÓCIOS 
~ ANA CAROLINA SCHIAVON""'"''H''''''' 
~ LEA CAROLINA SILVEIRA DE ALf'v1EIDA. 
- RAFAEL GUSTAVO LEITE ANDRADE. -~_.- 

TOTAl ,." " ,,,., 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas representam solidariamente pela integralização do Capital Social. 

Parágrafo Segundo: Os 
sociais. 

não .respondem substdíariamente pelas 

ParágrafO Terceiro: quota dá d1reito a um voto nas deliberações sociais e é 
mdlvlsíve! em relação à Sociedade. 

CERTIFICO o REGXS1T<'O El4 11Io2/~(l17 13:10 SOS Ir' 2017032:t614. 
PROTOCOLO: 170321614 DE 16/02/2017. CÓD:::OO oe: VER!F.'!C.AÇAO: 
1l7oo6S,40BG, MIRE: 412084244\i4, 
R!W. lNDUST.RlA E PAVIMENTA.ÇOES LTDA - EPP 



RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES l TDA - EPP 
CNPJ: 25.244.,31910001 ... 93 
NIRE:41108424494 . 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Quarto: quotas 
liquidadas mediante a requerimento de rnj,,"ltVr,"'" 
dlrelto todas as transações que onerem as mesmas. 

ernpenhorávets, não podendo ser 
'"'''' .•••• »u-s » sendo nulas pleno 

CLÁUSULA SÉTIMA: OS sócios na forma e prazo 
contribuições no SOCial, e aquela que deixar 
trinta dias seguintes ao da notificação da responderá 
ato dano emergente mora, devendo pagar-lhe os juros leqats, a autorização 
monetária fixada pelos índices aplicáveis e a multa de 2%{ dois por cento) 
sobre a importância não integraHzada ( art, 106, parágrafo 2°, da n° 6.404/76), 

Parágrafo único: 
preferir r à indenização, 
montante já 
redução, 

"""·il-i,.."",c1,,, a moral a maioria dos demais sócios 
ou reduzir-lhe a ao 

sofrerá a correspondente • 

CLÁUSULA OITAVA: O Capital 
as necessidades 
sócios em instrumento próprio. 

nnrU"F.'> ser aumentado ou reduado, segundo 
pela qual deliberarem os 

Parágrafo Primeiro: O aumento do Capital Social mediante conferência de 
poderá se dar pelo valor contilbilldec!arado, os por vaio constante em laudo 
avaliação, lã 

ParágrafO Segundo: 
direito de preferência 
proporção 
díretto de nrt,tAI"Ón,j 

aos quctístas. 

aumento de capital, quotísta terá o 
as quotas correspondentes ao aumento! na 

Se qualquer quotista não exercer c 
n","o'-II'_"'''_''-' automaticamente 

CERT!F:rCO o REGISTRO li:H 
PROTOCOLO: 
1170U5540116 < 

RAJ Uro0ST!iUA E ?AV1:ME,~rAç(j'B$ 

10 SOB N° 20170321614 < 

DE VERIFICAÇÃO: 



RAl INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES lTDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001 ... 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

respectivas 
preterêncía na sua aquisição, proporcionalmente 

Social. 

Parágrafo Primeiro: ser por carta dlrlgida ao 
administrador da quantidade, preço e condições de pagamento 
das quotas ofertadas, a qual a todos os ouotístas, que poderão 
dentro do prazo 30 (trinta) dias, contados da recebimento da carta-oferta 
pelo administrador, adquirir as referidas Quotas ou parcialmente. Poderão ainda 
os quotistas, no mesmo mesmo 
facultado ou Caso de um resolva adquirir tais quotas, as 
mesmas reteecas prcporcíonalrnente, conforme a participação de cada 
no Capital SociaL 

Parágrafo Segundo: 
ou ta! 

recusa na comranroeosra 
desde 
anteriormente n,p,,,,;;>,""'''' 

acima sem que haja do direito de 
das' quotas orertaoas, ou n;:;"'t:1nr1.n 

as quotas ser transfencas ou cedidas a terceiros, 
e nas mesmas condições 

observado o disposto parágrafO 

Parágrafo Terceiro: 
possível com a enuêncía 

quotas! ti qualquer titulo, somente será 
"""n •. ",c,onr.z>nr!f"\ mais da metade do Capital Social. 

Parágrafo Quarto! 

Parágrafo Quinta: 
forma de onerecão das '"I"-"-'''U''>, 
representando 60'!jo do capital 

equipare-se à alienação qualquer 
possívet com a anuêncta de 

f~j 
i, JUNTA COMtR(JAI i 
;. 00 I'AK,\H.\ i 
""""~.",. .. ,,-, .. _,~~ .. ,, ,._.,.,- .~,-.~,,-,,) 

CERTrPIC0 o REGISTRO EM 
PROTOCOLO, 170321ú1il DE 

, m:BJ::, 
INDt!STRrí\ E PAV1:MRt<t:rAçóies 



RAl INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES l TOA - EPP 
CNPl: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERA "'O E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Sexto: pleno 
desacordo ao previsto nesta cláusula, . 

todas as transações deitas em 

cLÁUSULA DÉCIMA: A. Reunião Ouotístas poderá ser reaHzada 
dentro dos primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para • 
deíiberar, ouvindo o adminlstrador, as contas dos administradores, examlnarl 
discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a cestmação do lucro 
líquido e de interesse Sociedade. 

que os interesses sociais 
exiqírern. 

Parágrafo Primeiro: Dependem da 

L A aprovação da ·administração; 
11. A dos administradores, quandoreíte em ato 
DI. A dos administradores; 
IV. remuneração administradores; 
V, A mootücação do 
VI. A a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou • 

a de liquidação; 
VIL A nomeação e e o julgamento das suas 

quotas; 
VIII. O pedido recuperação judicial e extrajudícia!; 

Parágrafo Segundo: Não será realizada Reunião 
sócios decldlremt sobre a matéria 

Quotístas quando todos 
o objeto da mesma. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Reunião dos Ouotístas terá quórum 
instalação equivalente a sócios da maioria do Capital com 
poderes para decidir sobre os sociais! bem corno, para remar aS 
resoluções que julgar ou convenientes à proteção e desenvowímerso da' 

13 :10 SOB lJ" 201'10321614 . 
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RAl INDUSTRIA E PAVIMENTAçOeS l TDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001 .. 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

SocIedade, e 
adminjstradores escolhidos pela maioria 

pelos terceiros 

Parágrafo único: É estabelecido quérurn de deliberação para os seguintes casos: 

a três quartos Capital Socíal, 
a designação de administrador sócio • 

a fusão, transformação e dissolução da 
",,"~, .• uu de liquidação; 

votos no 
para modificação do Contrato 

B. correspondentes à totalidade do Capital Soctal, enquanto o 
mesmo lntegrallzado; e de no mínimo; a 
lntegraUzaçãof a designação de administrador não sócio; 

para, e 
nomeado administrador 

n"",.",.,,,",,,,", e o pedido de 

D, Capital Social 

correspondentes á do Capltal Social na 
quaisquer outras !Y\':>l'o •. ""e para as quels a lei OU Contrato 

maior deHberação. 

CLÁU~UlA. Df&IMA SEGUNDA: A 
administração, mediante 
recebimento ou 
data e hora 
dispensado, quando 
dente dos dados 

ouonstas convocada pela 
carta regIstrada com aviso de 

mínima de 8 (oito) dias! contendo íocal, 
Dia, O poderá. ser 
ou se declararem! por 

por meio da convocação, 

8/15 

=",,, .s; ,,,,"'v EM 1 7/ 02/20 1 7 
DE Hi/02í2017. 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMEN"f AÇÕES LTDA - EPP 
CNPl: 25.244.319/0001"93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Primeiro: O 
ou por 

FO,",róe,c:"~r:",'"i,", na reunião por outro sócio 
com especificas, Independente de 

deverá ser arquivada na sede da sociedade. 

Parágrafo Segundo: Dos tomadas na Reunião de Quotistas 
será lavrada, no de Ouotlstas, ata assinada 
membros da mesa e por quentes bastem à validade 
das deliberações! mas sem dos que queiram podendo, a critério 

ser arquivada no Registro Público de Mercantis da e local • 
onde funcionara o cópia devidamente autenticada 
administradores ou pe!d mesa 

Parágrafo Terceiro: 
serem posteriormente 
paginas, 

assumir forma de folhas digitais, a 
hnt',leo que livro terá no máximo 

Parágrafo Quarta: 
Contrato 

conformidade com a Lei e o 
,~a •• ,r".C' ou dissidentes. 

designar não 
Quotistas convocada para 

a qualquer momento, 
(~r.r'\r,,""!'A Social ou em Reunião de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A SocIedade administrada por RAFAEL 
GUSTAVO lEITE DE .ANDRADE, brasileiro, sob regime separação total 
de bens, administrador de em 17/12/1974, portador da cédula de 
identidade RG nb 1.037 inscrito no CPF/MF sob o n° 153.081.698-02.,. 
residente e dorrudüado na Rua ap, 102, Vila Bosque, 
87005-020, na cidade ~Jjaringá, ficando dispensado a prestar 
caução, assinado isoladamente. 

9/15 



RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001 .. 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

passivamente! 
desempenhar 

::.ml'"\lf\c e gerais poderes 
sociais e prátIca de necessários ao regular 
representando-a em ou fora dele, e 

transgredirj contrair obrigações, enfim} 
para o cumprnnento de suas atribuições, 

Parágrafo Primeiro: No limite de suas atnoutções, o administrador poderá 
constituir ou procuradores em nome da Sociedade para substítul-lo na 
prática dos de sua deteíhadamente no instrume.nto 
de procuração os atos que duração, exceto mandato 
judicial, que poderá ser 

ímóvets, 
instituições 
poderé 
Sociedade, 
documentos, nos n:.><",.",",,, 

nome SOCiedade! 

autorizado a alienar e adquirir bens 
"'T",Hn:.~nkl da empresa, contratar com bancos e • 

nn:c"'''c.>nn',';: e empréstimos, tanto, o administrador 
ou plgnoratíc!aj os móveis ou imóveis 

e outros 
do assumindo, em decorrência, em 
as obrigações do contrato firmado, 

Parágrafo Terceiro: Para os 
autortzado ai uso da denominação 

determinados, o administrador 
justamente com a denominação. 

CLÁUSULA ottlMA SEXTA: O administrador mensalmente, a titulo pró 
labore, a que for fixada! em Reunião dos Ouotlstas, por deliberação dos 
sócios representantes da maioria do CapItal 

aval, ftança ou 1'\f'0'l"0/","'''' 

incluem na proibição os 
própria suas 

SOE N~ 20170321614 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES l TOA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001 .. 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTE - O E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULAmDÉCIMA OITAVA: O do administrador é por tempo 
indetermínado, podendo ser destituído a qualquer tempo, conforme disposição do • 
presente Contrato Soda!, 

cLÁUSULA DÉCIMA NONA: A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócios 
representativa de mais metade Capital Social, a de qualquer. 
SÓCIO, mediante justa causa. 

Parágrafo Primeiro: A 
Quotístas convocsda esoecan 
nesta a apresentação de 

"'''-'''''''r';4 ser tomada em Reunião de 
sendo facultada ao sócio acusado! 

Parágrafo Segundo; Entenría-se como justa causa, além de outras hipóteses' 
causadoras de prejuízo aos negócios ou a affctio a violação 
Cláusula contratuat, a concorrência o uso tndevído da fIrma ou a 
denominação a incapacidade moral, A falência ou • 
Insolvência e lncompatib!lldade com 05 demais sócios. 

Parágrafo Terceiro: O 
7â, parágrafo único. 

ser excluído nos termos da Cláusula também 

Parágrafo Quarto: Existindo e haveres! deverá ser aplicado ao sócio 
excluído ás dISIJOSiCCl!:=s n'cdU'C"~lt" na Cláusula 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A """ ""'" 'M 

falência, insolvência ou impedimento 
apuração seus na forma de' 

não se dissolverá retirada, interdição) 
dos quotístas, efetuando-se a 

na Cláusula 22, 

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A .:;'OC:led.ade também não se dissolverá por 
falecimento de qualquer dos Quotistas, caso em os herdeiros 

respeitando a a ser feita no 



respectivo, 
por dela se 

RAl INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES lTDA - EPP 
CNPJ: 2S.244 .. 319/0001~93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA Al TERAÇAo E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo 
mediante 
Havendo 
herdeiro, 

_jV'~""''''O''''''' I!!!r\miO,Ml"c> será OüSiS\vel 
totalidade do Capital 

para apuração dos haveres do 

retirante, interdito, 
insolvente! impedido ou com base em 
especialmente para esse fim, pagável em prestações mensais IguaIS 
e consecutivas! acrescidas de por cento) ao ano e 

à variação. do índice preços (conceito de 
disponlbllidade interna) calculado Fundação varças, ou índice similar 
que o valor da moeda e contar desligamento do sócio. 

os previstos no parágrafo 
impedido ou p"jLy-,nln 

conmcoes e 
ao sócio retirante, interdito, 

Parágrafo Segundo: 
trinta dias subseqüentes à 
modificação de contrato, fusão 
outra, e transformação, quando 
procedimento estipulado no caput, 

é facultado aos da Sociedade, nos 
forem dissidentes de nos casos em 

Socledade, incorporação de outra, ou dela por 
as suas liquidadas, conforme o 

&lÁUSULA VIGÉSIMA TERCj:IRA: 
houver insuficiência de capital, imposs;bmdade 
pluralídade dos no 

dissolução da Sociedade quandO 
l;;;A";'-U'~ÇJV do abjeto social, falta de 

(cento e oitenta) 



RAJ E. PAVIMENTAçÕeS l TOA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

hipóteses 
quartos 

na 
Capital Social. 

ou sócios representam três 

Parágrafo Primeiro: a cumpre à Administração 
providenciar do IIquidante que poderá ser um dos sócios 
ou um terceiro, pelos que representam mais 
metade Capital Sodal. Procedendo-se a líquidação da Sociedade, e uma vez 
saldado todo o passivo! o ativo partilhado entre os 
proporcionalmente suas no Capital Social. 

Parágrafo Segundo: Na p!uralldade dos sócios, o que decidir 
de dissolução, deverá optar pela 

"Umitaõa" para 

janeiro e 
administradores 
procedendo à 

110 dla 01 
ano, devendo 
sua administração, 

n::.r\rQir':l1: exigidas em Lei, não' 
Público de Empresas Mercantis ou 

Parágrafo Primeiro; apurado, a provisão a. 
destinação for atribuída sócios representando a maioria do Capital Social, 
em uma reunião que para tal deverão prejuízos, 

com resultados futuros, com lucros acumulados! ou 
absorvidos pelo Capital com sua consequente redução, nos termos da lei. Os 
sócios partícíparão nos proporoonaimente a participação de cada um. 



cLÁUSULA VIGÉSIMA StXTA: 
regará pelos dispositivos 
10.406 

deliberar a distribuição oesoroporclonat dos 
tiveram participações nos lucros 

RAl INOÚSTRIA E PAVIMENTAçõeS LTDA - EPP 
CNPl: 25.244.319/0001 .. 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Segundo! Poderão os 
lucros, desde com a 
reduzidas em vírtuds referida deliberação, 

Parágrafo Terceiro: A financeiras 
""C\,"I"~' de lucro e distribuir 

apurados a qualquer e ainda distribuir lucros 
com nos lucros acumulados ou reservas lucros COnstantes do último balanço 
patrimoniaL 

Parágrafo Quarto: Não poderão 
de insuficiêncla bens 
couber nos da ;:'OI:íe(JdO 

credores dos sócios, mesmo na hipótese 
a sobre o a 

lhes tocar em liquidação. 

portanto; 
Social. 

não terá 
alteração do presente Contrato 

Sociedades limitadas, na LeI n° 
no que ror aplicável, pela n° 

"".""-'n ...•. o , que a elas se sujeitam com 
se de cada uma se fizesse 

cLÁYSULA VUiÉSIMA S§TIM~: O administrador declara, sob as penas da lei! 
está Impedido, por exercer a administração da nem 

está condenado a aInda temporariamente, o acesso a 
públicos, ou por crime fallmentar, de peita ou suborno, concussão!' 
pecoíato: ou contra a popular, o sistema financeiro nacional, contra 
normas defesa da decorrêncíe, as relações . consumo, fé pubHcõ," "ou a 
prioridade. 

ct~R1'!.nço 
l'EOTOCOLO: 



presente instrumento em 

elegem o 
o exerodo e o cumprimento dos 

bem como para a solução de 
a qualquer outro por 

RAl INDÚSTRI.A E PAVIMENTAçÕeS lTD.A .; EPP 
CNPJ: 25 .. 244.319/000.1 .. 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Comarca 
direitos e obrigações 
quaisquer litígios que 

assim justas e contratadas assinam o 
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E 

BRANCO PRESIDENTE 
trabalho 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrito no CNPJ: 76.279.959/0001-70, ATESTA para os devidos fins que a 

Empresa, RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ(MF) sob o n" 25.244.319/0001-93, estabe1ecida na Rua Pioneiro 

Manoe1 Esteves, n° 95, no Bairro Jequitibá Empresarial, na cidade de Maringá - PR, já 

contratou com esta Municipalidade, no seguinte objeto AQUISIÇÃO DE 200 TONELADAS 

DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE) ADITIV ADO À 10% E 

200T A 20% PARA APLICAÇÃO A FRIO, cumprindo corretamente com as obrigações 

contratuais de maneira totalmente. eficaz e ·satisfatória em termos de qualidade e prazos, 

demonstrando capacidade técnica. na execução do que foi proposto e não existe, em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

ranco - PR, 02 de setembro de 2019. 



ADITiVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO TÉCNICO 

CONTRATADO: JOÃO LUIZ BRENNER SILVA, brasileiro, maior, inscrito no CPF nO 047.179.549- , 
63, Engenheiro Civil, inscrito no CREA-PR n° 94.933/0. Residente e oomícíüado na Rua Pioneiro 

Domingos Salgueiro, n? 1882, Jardim Guaporé, CEP 87.060-230, na cidade de Maringá-PR. 

CONTRATANTE: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP l pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ n° 25.244.319/0001-93, com endereço na Rua Pioneiro Manoel Esteves, 95, no loteamento 
fechado denominado Jequitibá Empresarial, CEP 87.066-001, na cidade de Maringá-PR. Neste ato 
representada por seu sócio administrador e representante legal, Rafael Gustavo Leite de Andrade, 
brasileiro, maior e capaz, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nO 20.411.037 
e inscrito do CPF n° 153.081.698-02, residente e dorniciliado na Rua Estácio de Sã. nO 1082, Vila 
Bosque, CEP 87.005-020, Maringá-PR. 

Pelo presente instrumento particular, resolvem adítar contrato de prestação de serviço técnico e 

seus respectivos adltívos conforme as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO OBJETO DESTE CONTRATO: É objeto do presente contrato a 
prestação de serviço de engenharia e responsabilidade técnica para empresa RAJ INDÚSTRIA E 
PAVIMENTAÇÕES LTOA ~ EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR DO CONTRATO: A contratante pagará a 
contratada, de acordo com os contratos e serviços realizados pela contratante nas seguintes 
proporções 10% (dez por cento) do custo total de serviços, de qualquer natureza que envolva 
responsabilidade técnica direta ou indireta. 

Parágrafo primeiro: Fica estabelecido que o valor referente aos serviços deverão ser fechados 
mensalmente pela contratante, conferido pela contratada e pago a contratada até o dia 5 de cada 
mês. 

Parágrafo segundo: Fica estabelecido que caso os valores mensais não alcancem o valor de 1 
(um) salário mínimo nacional. no valor de R$ 954,00 (Novecentos e cinquenta e quatro reais), a 
contratante se compromete a pagar a contratada, este valor como remuneração mínima por estar a 
contratada responsável técnica pela empresa contratante, com carga horária de 5 horas semanais. 
Os valores deverão ser reajustados anualmente de acordo com o reajuste do salário mínimo 
nacional, 

Parágrafo terceiro: A contratante deverá emitir uma Nota Fiscal ou Recibo de Pagamento 
Autônomo - RPA e efetuar o pagamento através de transferência ou depósito bancaria na conta a 
seguir lndicada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGI:NCIA 0395, CONTA-CORRENTE 10.162-5. 

Parágrafo terceiro: Em caso de atraso no pagamento, lncidirâo multa de 10%, correção mon?;tária, 
juros moratórlos de 1 % e juros remuneratórios de 1 % ao mês, . 

.... . / 
I (t\- 

\\ ,. -.' 

t 



CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DE VALIDADE: O presente contrato tem sua vigência a partir da 
data da assinatura e prazo de validade de 4 (quatro) anos, podendo ser renovado, caso seja de 
interesse das partes, 

As demais cláusulas do instrumento firmado entre as partes que não foram objeto do presente aditamento 

ficam inalteradas e ratifícadas, servindo como complemento para este aditamento, 

Fica eleito entre as partes o foro da comarca de Maringá, Estado do Paraná, para dirimir todas e 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, dispensando-se qualquer outro por mais 
privilegiado que se apresente, 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas' 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo, para que o mesmo passa 
surtir seus jurídicos e legais efeitos, 

Maringá, 01 de Setembro 2018 

JOÃO LUIZ &iENNE'R SILvA 
CREA-PR 94.9'33JP .. .I 

>/ <! / I (.(L i.: ,(é 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ. nO 25.244.319/0001-93 

TESTEMUNHA 01 

Nome: 

CPF 

TESTEMUNHA 02 

Nome: 

CPF 



ANEXO VIII 
Pregão N°. 05/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA - EPP 
CNPJ sob o n° 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá IndústriaI- Maringá PR 
(44) 99846-5000 
Email: r.andrader0.kingpav.com 
Inscrição Estadual n°. 90735255-24 
Inscrição MunicipallISS (alvará) n°. 180703 

A empresa Raj Indústria e Pavimentações L TDA - EPP CNPJ n°. 25.244.319/0001-93, situada 
na Rua Pioneiro Manoel Esteves n" 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR - CEP 87.066-001 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Anderson Davi de Almeida, sob o CPF n" 
003.948.419-05, Rg n" 5.001.441-0 SSP/PR, DECLARA, especialmente para 

o EDIT AL DO PREGAO PRESENCIAL N° 0512020, que em seu quadro societário não existe 
nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de 
direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

Maringá, 03 de março de 2020. 

_-==~~~=rr'~D~ e A eida 
- r Diretor Comercial 

CPF n" 003.948.419-05 
Rg n° 5.001.441-0 SSP/PR 

Raj Indústria e Pavimentações L TDA 
CNPJ n°. 25.244.319/0001-93 .J 



12/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
25.244.319/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRA L 20/07/2016 

NOME EMPRESARIAL 
RAJ Industria e Pavimentacoes Ltda 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
~ PIONEIRO MANOEL ESTEVES I COMPLEMENTO I 

L~~O~T~E~A~M~E=N~T~O~F~E~C=H~A~D~O~ ~. 

~ 

I ~~MERO 

I CEP 
87.066-001 

BAIRRO/DISTRITO 
JEQUITIBA EMPRESARIAL I MUNICiplO 

. MARINGA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VENDAS@UNICOASFALTOSMARINGA.COM 

I TELEFONE 
(44) 2101-5383 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2016 I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** 

;' 

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/11/2019 às 15:00:23 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 

https:l/vwvw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1 



03/03/2020 SINTEGRAlPR - Consulta Pública ao Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

IDENTIFICAÇÃO 

ENDEREÇO 
l~g;d;;~=ro=:'lr~=v=M=A=R=C=~E=L=Õ=M=ES=S=IA=S=~=~=S-=IQ='U=}A="=' ====='='-"=' =--'=- ="====,"']'1 

lhlme~~w_)[~Z~,J.~ ,_, , ,,_~,' ". c_" ,wJ~omple~e~t~:JL ", 

.> J[4~)2101-5_383 J 

J 
1[f~~.:_~_~_Jl87.065-006 " _, "JITelefo~e: 
IIE-mail: _j[RGL!\NDRAD_E@HOT!'AAIL.CÇ>M_ 

_ J 

I 
J 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
-r=========-==-='-======'_=-~~=='-'=---=-====='=-='='-====-='======-'="-======~J I Atividade Econômica Principal: 4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 

i,:~==================~~~FE=R~R=O~V~IA=S~=====================~1 
. 12399199 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS I ! DE MINERAIS NAO-METALlCOS NAO ! 
i Atividade(s) Econômica(s) i ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE I I Secundária(s): 14679699 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS I 
I I DE CONSTRUCAO EM GERAL '1 

i 14744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
, J DE ÇON~TRUCAO EM _GERAL ,,_ __ __j 
l[;=n=_i=~ ~=io=d=a::::s:::::-·=A=!i=".=~;::::~~=_~=;=;=~~=_. =_=.-~:':::~=_-==11·[i:=1::::~/=2=0=16=====_=_=======_= __ =_=, ==, ==lJI 

I~_ituação Atual: J[@\BILlTAQO - DESDE 11/2016 , _ _, I 
li?=lfu=it=u=aç=ã=o=C=~=d=a=s=tr=al=:_=_,_==_= __ =,_=~,----,:::::;Il&!vo: ,?_~SDE 11/2016 __ _ ,1 

:[Regime Tributário: ! SIMPLES NACIONAL 1 SIMPLES NACIONAL - DIA 031 

l~pÉD _!EFO, ~F:",-CT-e):: i[~a~!:i~:o~rn~çõ~s:cli~~e"c0ij ~_ _ _ j 
OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações forneci das pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 

www.sintegra.gov.br 1/1 



03/03/2020 Secretaria da Fazenda 

Receita PR Sefanet 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de Nome 
Empresarial ou CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

o CNPJ raiz 25.244.319 está inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS da 
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná. 

Emitido via Internet Pública (03/03/2020 19:15:28) 

www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoNarrativa 

Expresso 

1/1 



.12/11/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RAJ Industria e Pavimentacoes Ltda 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb. o _ r> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020979749-89 

I 
Certidão fornecida ~ra o CNPJ/MF: 25.244.319/0001-93 
Nome: RAJ INDUsp-RIA E PAVIMENTACOES LTDA -EPP 

Ressalva o o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que enham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta ertidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao scumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

_: ----=:: 

rnecimento Gratuito 

certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (12/11120 915:02:55) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N° 18938/2020 

Certificamos, conforme requerido por RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA, 

CPF/CNPJ nO 25.244.319/0001-93, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, CPF/CNPJ nO 25.244.319/0001-!l3, 

situado(a) na cidade de Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Código de Autenticação: D6640.B279A.A6BF9DD1A9EDBOC8579C1A 

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb 

CTN - Código Tributário Nacional 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal nO 1500/2017 



27/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

li '--- -J 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 25.244.319/0001-93 
Razão Social:RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA 
Endereço: R PIONEIRO MANOEL ESTEVES 95 LOTEAMENTO FECHADO / JEQUITIBA 

EMPRESARI / MARINGA / PR / 87066-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 5'.- 

Validade: 15/02/20 

Informação obtida em 27/02/2020 09 :40: 59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de. autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf • 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 25.244.319/0001-93 

às 14:58:30 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de su 

que RAJ I.NDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

25.244.319/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

, , . 
Consolldação das LelS do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE • 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõés 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udiciai s trabalhistas, incl us i ve no concernente· aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Comarca de Maringá - Estado do Paranã 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

P ça Des. Franco Ferreir3 da Costa, s/o- CEP 81,013-000 * Telefone: (44) 3029·8871 
Site: www.distnbuidormarínQ.1J.com.br - Emad: certidaodí6tribuidormga@gmaiLcom 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

lllll~ II DI ~ 11111 t 11111 ttlllllllll~ 1111 Ilt II~ I ~IIIII 
Número: 202002030940509488027 

A autenticida. desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br 

" •• RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT •••• , Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá. Est;ado do Paraná, etc.. 

C E R T I F I C A. Ia pedido verba! de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu ca o. os !ivros de registro e distribuiÇêo de feitos CIVElS, nos mesmos constatou a 
!NEXiSTt:NCIA, d quaisquer pedidos de FALt:NC!A. CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUOICIAl ( j nO 11,101/2005) contra: • 

Ob$$Naç6é$: 
NãoHít 

••• BUSC8S Efetuadas fi úlümos 20 anos. 
, •• Esta CERTlDAO nâ pont;;, ordíf!$fJ'<'Kmentc, os pro<JfJSSOS em que a pessDa cujo nomo foi posquisar!c flfJum como Autot[a). 

*** CERTlDÃO MITIOA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM 8ASE NA LEI 11.419 DE 19.12.200$, *** 
*** EMOUJ NTOS -:> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,6$::::: 155 VRC - R$ 0,65::::: lSSQN :2% *** 

Maringá, segunda- 

Página f de 1 

CARTÓRIO OISTR UIDOR E ANEXOS DE MAR!NGÁlPR 
assinado digítalme 



ANEXO VII 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
À 
Comissão de Licitação 
REF.: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. OS/2020 
Processo N°. 31/2020 

Prezados senhores, 

A empresa Raj Indústria e Pavimentações LTDA - EPP CNPJ n°. 25.244.319/0001-93, situada 
na Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR - CEP 87.066-001 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Anderson Davi de Almeida, sob o CPF n° 
003.948.419-05, Rg n° 5.001.441-0 SSP/PR, DECLARA declara, expressamente, que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital de licitação - convite em consideração, nos respectivos anexos e 
documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
à qualificação apenas das proponentes que haja atendido às condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar os serviços. 

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância 
com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 
2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 

~d~~~o~n Da' 1 de lmeida 
Dir~or Co ercial 

CPF n? 003.948.419-05 
Rg n" 5.001;441-0 SSP/PR 

Raj Indústria e Pavimentações L TDA 
CNPJ n°. 25.244.319/0001-93 

[25.244.319.0001-931 
I.E.: 9073525524 
RAJ INDÚSTRIA E 

PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
RUA PIONEIRO MANOEL ESTEVES, N° 95 

CEP: 87.065-006 I 
MARINGA - PR __. 



ANEXO II 
Pregão N°. OS/2020 

DECLARAÇÃO 

RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA - EPP 
CNPJ sob o n° 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro Manoel Esteves n" 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR 
(44) 99846-5000 
Email: r.andrade(a)kingpav.com 
Inscrição Estadual n°. 90735255-24 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°. 180703 

A empresa Raj Indústria e Pavimentações LTDA - EPP CNPJ n°. 25.244.319/0001-93, situada 
na Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial - Maringá PR - CEP 87.066-001 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Anderson Davi de Almeida, sob o CPP·n° 
003.948.419-05, Rg n" 5.001.441-0 SSP/PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem corno em qualquer trabalho, menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. . 

Maringá, 03 de março de 2020. f25,244.319.ooo1-931 
I. E.: 9073525524 
RAJ INDÚSTRIA E 

PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 

iretor Comerei al 
CPP n° 003.948. 19-05 

Rg n° 5.001.441-0 SSP/PR 
Raj Indústria e Pavimentações L TDA 

CNPJ n°. 25.244.319/0001-93 

L 



~019 
CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal na 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Parariá, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsévelteis) técnico(s). 

Certidão nO: 150982/2019 Validade: 31/03/2020 

Razão Social: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 25244319000193 
Num. Registro: 65370 Registrada desde: 18/01/2018 
Capital Social: R$ 600.000,00 
Endereço: RUA PIONEIRO MANOEL ESTEVES, 95 JEQUITIBA EMPRESARIAL 
Município/Estado: MARINGA-PR CEP: 87066001 
Objetivo Social: 
Industrialização, pavimentação, manutenção, comercio varejista de misturas asfálticas, 
misturas betuminosas, materiais de construção, serviço de aplicação e pavimentação 
asfáltica. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JOÃO LUIZ BRENNER SILVA 
Carteira: PR-94933/D Data de Expedição: 27/02/2008 
Desde: 18/01/2018 Carga Horária: 5: H/S Até: 01/09/2018 
Desde: 10/09/2018 Carga Horária: 5: H/S 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos nest 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na págin do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 398053/201 , ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a pa icipação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). . 

https:/Icreaweb.crea-pr.org. br/consultas/certidaojuridica.asp?EM PRESA=685936&FINALlDADE=4&SESSAO=3i di a2bc708f4037 a 1 da9c7i2ii2.. . 1/2 



12/11/2019 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA . 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa .de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
of a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
nO 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão nO: 150983/2019 Validade: 31/03/2020 

Nome Civil: JOÃO LUIZ BRENNER SILVA 
Carteira - CREA-PR N° : PR-94933/D 
Registro Nacional: 1705461875 
Registrado(a) desde: 27/02/2008 
Filiação : JOÃO TRAJANO GONÇALVES SILVA 

GILCE MIRIAN BRENNER SILVA 
Data de Nascimento: 12/01/1984 
Carteira de Identidade: 7.701.245-1 
Naturalidade: CAMPO MOURAO/PR 

CPF : 04717954963 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA 
Data da Colação de Grau : 02/02/2008 Diplomação : 02/02/2008 
Situação: Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.O 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal 
N.O 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.O 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.O 398049/2019. 

/ 
,/ 

Emitida via Internet em 12/11/2019 15:36:37 
/ 
/ r 

/ #~ 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO ~~..e014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime .previsto no Código /.al Brasileiro, SUjeitando o autor à 

https:/lservicos.crea-pr.org.br/restrito/view?url=%2Fwebcrea%2Fempresas%2Femp_prof.aspx%3FCODREGTO%3D685936%26SESSAO%3D3... 1/2 



12/11/2019 CREA 

respectiva ação penal. 

/ .~ 

https://servicos.crea-pr.org.br/restrito/view?url=%2Fwebcrea%2Fempresas%2Femp_prof.aspx%3FCODREGTO%3D685936%26SESSAO%3D3... 2/2 



LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA 

Prefeitura Municipal de Maringá 
Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal 
Diretoria de Licenciamento e Controle Ambiental 

da Licença 

17/2018 
Validade da Licença 

19/03/2020 

1 - Iàentif~caçãQ do Empreendimento . 

IP.aLão Social 
JRAJ INDUSTRIA E PAVH4ENTAÇÕES LTDA 

CN?J 
25.244.319/00DI-93 I Logradouro e número 
Rua Pioneiro ManoeI Esteves, n° 95 , 1761 
Bairro 
Parque Industrial 

. 

2 - caracteristicas do Empr~to : 
Atividade 
4211-1/01 - Construção de rodOvias e ferrovias 
Atividade Especifica 
USlna de Asfalto i 

-.-----------'-,------.--- < ••••• _. __ .J 

3 - :Infox:mações Complementares 
Data. da aprovação do P1.ano de Gerenciamento ae 
07/03/2016 

Resíduos onl1ne: 
. 

Documentos complementares Apresentados. 
Processo nO 43437/20:17. 
Plano de Controle de poluição Arr.biental - PCPA .• .: 

" .., Condicionantes 
:. li presente Licença 11mbiental toi emitida de acordo com o que estabel.ece a Resohlçâo Normati va nC C3í2D17 - 
SEMAiCmIDEMA e autoriza o desenvolvimento da atividade de Usina de Asfalto. 
2. Os 1<esid·"os Sólidos gerados no empree.'1dimento deverão ser destinados cor.re'tament.e ; a) Resíduos crgà!ôi:::csl 
deve rao ser destinaàos à. coleta conforme diretrizes do mun.icipi.o: bj Residuos Recicláveis deverão ser < 

de.st.í.nadcs à reciclag-e!nt incluindo aqueles resultantes da proàuç.ao; c) zventuat s r-esid:ucs perig':,s(.iS e/ou! 
corrt amãnados gerados devem ser coletados por empresa capacitada e licenciada, sendo proibido o descarte para o I 
aterro :municipal eu em áreas de tercei.!:os; d) Fl.ca proibido o armazenament;o dos resíduos a céu aberi:o. I 
3. A empresa deverá apresentar a esta SEMA, no prazo de 90 {noventa dias}, após emissão desta licença, cs \ 
certiEcados e/ou contrato de prestaçao de serviço para dast ínacao dos residuos, conforme a pe!'~ojicidade I 
mformada no Plano de \3erenciemento àe Resíduos .sólidos. 
4. Quaisquer operações elou eq-uipamentos que envc Lvam a utilizaçâo de produtos líquidos po tuent.es , t.e i s ,:::J!nO j 
combus't í.ve.í s em geral,. C. imento Astâlt~co d.e Petróleo -. CAP, éleo.IUhri.ficante,. hidrá~li.CO,. <;ie c:.~te, pzoduccs i, 
([J.1ínu .. COS em geral e cut ros evenruat s, quaa sque r seJam, deverao ser dotados de dâ spos a t í.vos dos: cont ençao 

adequados, ins:.alados nos, Lcca.í s onde a. referidas o.peraç,ões fO.rem, ,realizad.3s e /ou onde 05 n'len,:i::J:1ades! 
e.quipamentos, estiverem -.ins·taia·dos~ pa.ra que e~ cases de vezement cs , e.st es Lí.quí.do.s pe rmaue çam .::cr..finad:)s nC31 
respectivos locais. ; 
5. A empresa deveza efet~ar - o eut.cmonâ.t.or amento das emí ssões atmcsf'ér í cas da sa.ída, da cnaauné do secado!:! 
rot.at ívo e da saída da chaminé do tanque de aquecament.c do CAP, conforme os pazême t ros estabelecidcs na i 
Resol·"çao SE~lA 016/2014 para a atividade de Usina de p..sfalto, e conforme as diretrizes apz e serit.ada s no ;:<:::?A I 
Simplificado apresentado a esta S&'IlA. : 
6. O automcni t oremerrto das emí.ssões atmosféricas e o encemínhament.c do relatório de análise devez ao ~eq 
realizados semest.reãmerrce , O relatório deverá conter as análi.ses elo automonitoramento das err.1SE'oeS 'I 
atmosféricas, o certificado de calibraçáo .do equapamerrco de amost.reçem, bem como a identificaçao, re'}lstr:c, 
prcfissional, anotação de respcmsahiliâade técnica e a assinatura do responsável pelas amos't.raçens , C! relaêório: 
deverá ser entregue pessoalmente na SEMA. . I 
7. A empresa deverá acende r a Lei Estadual 13306/02 de 30 de setembro de 2002, e a. 'Resolução SENA-FR 016./14, 
que determinam os padrões de e.missêo atmosféricos, em especial o art. 39. .. i 
B. Os sisteIr,as de controle. das emiss6es gasosas (ciclone, filtro mança, estruturas das chaminés .e dos duto s de I 
captação de particulado) <:ieverii.Q passar por inspeç.6es semanais, a fim de .verificar o bom funcicl1"me::to do! 
sistema. Caso sejam constatados danos (furos, fissuras, mau encaí.xe das es t rut.ucas, et.c.} nesses s Ls t erae.s , a 'I 
empresa deverá realizar imediatamente sua manutenção e leu subs1:ituiçao. , 
9. Emissoes fugi't;i:vas devem ser minimizadas com medidas" tais como: encãausuramerrto de instal.açôes,l 
armazenamento fechado de material, pavamerrcacêo e li!npeza de áreas. e vias de transpcrte. I 
1C~ Caso venha ocorrer reclarnações das populações vizi.lli~as quanto a poüuí cac ambie-ntal causados 'Pela err;p_re.s·a#' , 
esta deve~â to~r..ar medidas de solucicná:-las em ca~ácer ,de urqênc.í.a; . ~ '. .. <' .., l 
11. Nac ceve ra ccor rez- em qualquer epoca . .t c oesca rr;e no m~.l.o alm:uente ce eflu.entes .ll.-qü.J..dcs Cr.1.g1naacs _ no 11· 
processa produtivo, uma ve-z que tais ef Iuent es nà,Q foram previstos na docunerrtaçao apre sent.ada 9'"21a req-ueren:.et i 

oars análise por pa.!:':;e desta SEIr"'., e nem durante as vistorias técnicas realizadas na ·empresa. " 
12 ~ ~st.a licença NÃO. contempla as atividades de menut.ençao e Lavaçem de veiculo.s e/oll cut.xcs :naq:;.:.nár.lcs 
u:t.l.l~zadcs no e:npreendi1nent:c.. . j 

13. .. ,. A empresa devezà adqLlirir as matêri~.s-pr.una$ (ins';;lr,os) apenas de fornecedores regulan'ten:.adGs (Ll~en:;a i 
?1!ll:nental) pelo 6rgao ambiental compe't ezrt e , . . . I 
14. Os representantes da empresa de\reraof em atendimento a ,1.ei Federal nl} 1~305/2010 e Decret0 ~:r.:n~cipo? .. l r, Ç\ I 
2000/2011, apzeserrcar o Relatório' de Movimentação de Residuos em '1neio Di.gital, atra"l'\'~és do s i.t.e 
",.",.maringa.pr.gov_br!:residuos, com pericdi.cidade prevista em legislaç,s.Q vi.çerrt e. 
15. Esta Licença foi concedida com base nas informações apresentadas pelo requerente. 
16. Se ocorrer qualquer ampliação ou alteração, deverá solicitar nOvo licenciamento. 
17. Qualquer acidente a.'l1biental decorrente de suas atividades, ou qualquer mudança do sistema operacio, 

qualquer paralisação temporárias ou desativação do empreendimento deverão ser comunicados à SEMA. 
18. Esta licença não dispensa, nem tão pouco substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de 

ESTE DOCUMENTO É VÁUDO E SUA AUTENTICIDADE PODE SER \lERIFICADA PELO LlNK: htlp:/Ivenus.maringa.pr.gov.br/residuoslvalida/ 
Data/Hora Impressão: Prefeitura Municipal de Maringá 
26/06/201817:08:40 Av. XV de Novembro, 701, Centro - Maringá-PR 



Validade da Licença 
19/03/2020 

Número da Licença 
Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal 
Diretoria de Licenciamento e Controle Ambiental 17/2018 

LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA 

natureza a que eventualmente esteja sujeita, exigi das pela legislação federal, estadual ou municipal. I 
19. Ê terminant~ente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material no local. 
20. Os níveis de ruídos decorrentes da ativi.dade desenvolvida no local do empreendimento deve rao ",st.ar ""'"11 
conformidade com aqueles preconizados pela Resoluçao CONl'.MA nO 00l!90 e pela Lei Municinal 218/1997. ' 
21. A concessão desta licença n&c impedirá exigências funure s , decorrentes do avãnço tecn,:::>16;;:icc eu da l 
modificação das condições ~~ientais. I 
22.. Esta licença poderá .se r suspensa ou, cancelada, na ocorrência de violaç-ãc ou inadequaçac de q'..:c,isq':.:~e.t t 
concacaonantes ou normas legais~ onu.ssac ou falsa descriç'ao de infcouaçces relevantes que subsidiara'Tl. ã sua! 
enn ssao, berro CC1'UC na supe rven.í.êncf.a de grav-es riscos ambi_e .. ,'·lta:is e de saúde, ~ 
23. O nâo cumprL~en~o à legislaçâo awbienéal vigente sujeitará a empresa e!ou.seus representantes, as sançjesl 
previstas na Lei Federal 9.605/96, regulamentada pelo Decreto 6.514 de 22 de julho de 2J08. i 
24. A presente licença não contempla aspectos de seçuzança nas instalações, estando restr:' ta a aspectos! 
ambientais.. I 
25~ A enU.ssa.o da Licença Po.:mbíental deverá ser publicada em jo.rnal de .circulação .1Q~1/ a cacço de err.preer..deà·;:)rr I 
conforme modelo disponivel na página WI-IW.maringa.pr.gcv.bríresiduos. O prazo para a pubLí.cecêc é de até 30 d i.as 
a contar <ia ·data, de enu ssêo da Lí.cença , _sob pena àe cancelamento da mesma. ccnzozme Art~ 9° da ResoluçãO 03/20:71 
- Sfu"lA/COMDEMA. ! 

~~;t;) r;;'10:.a. ç, ao da. Lice, .nça .. 1'.:mh .• i.e. n,. ;:aJ... ' .. M,.'.ill."ÜC. i.Pal -. de. ve eer 50. 1.iC,i •. "a ... d .. a .r>, •. a. SEMA .COJr. ante.,c.edênCia de 120 (06""t0 e I 
27. Para xenovecao de s ta licença, será, necessário, apresentar a 'movimentaçií.O dos resíduos do PGR or.Li.ne , bem 
como os certi.ficados de destinação, do pericdo e demais,projetos complementares, se for o caso. " ___J 

(Nome da empceea ) torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e sem - Estar 
,,-,'limal do Mun' cí.oão de Marin á, a {Licença n°.}. com validade até ( !! ara (atividade e local). 

Local e data 
Maringá, 19 de Março de 2018 

I . _'_".,,< ; J j 

Julian~ '.p..p~refida' l<:.stV.llo!tf I 
Diretora de Licenciamento e Contr'Jle .ZlmbisntaJ 

Esta licença pode ser suspensa ou cancelada, ou 
ter suas conàicionantes lIlOdi.ficadas, nos termos 
do Art. as da Resolução conaDIa n° 237/97. 

I 

ESTE DOCUMENTO É VÁLIDO E SUA AUTENTICIDADE PODE SER VERIFICADA PELO LiNK: http://venu$.maringa.pr,gov.br/re 
Data/Hora Impressão: Prefeitura Municipal de Maringá 
26/06/201817:08:40 Av, XV de Novembro, 701, Centro- Maringá-PR 
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RELATÓRIO DE ENSAIO 

FOR-1 
Acreditado pela Cgcre acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 1165. 

Este relatório atende aos requisitos de acreditação da Coordenação Geral de Acreditação do lnmeiro, que avaliou a 
competência do laboratório. 

DADOS DO CLIENTE 

CLIENTE: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA - EPP 1.1 

1.2 

13 
OBRA 
TRECHO: 

MARINGÁ PR 
NÃO INFORMADO 
NÃO INFORMADO 

ANDERSON DAVI DE ALMEIDA 

1.4 SUB-TRECHO: 

1.5 CONTATO: 
2 APRESENTAÇÃO 

São apresentados neste relatório N° 564-18 apenas resultados de ensaios acreditados executados em nosso laboratório, em 
amostras recebidas no dia 11/09/18 conforme O.S n° U09/589-18, aprovada pela senhorita Ana Carla em 11/09/18. 
Enviamos também os registros da execução do ensaio para o conhecimento e avaliação dos nossos clientes. 

3 AMOSTRA* 

ORO MATERIAIS 
PROCEDÊNCIA QTO LOCALlFORNECEt-- __ --,. --r --.- -l 

. DOR/PRODUTOR FURO ESTACA POSiÇÃO COORDENADAS 

01 Massa asfáltica Maringa 
02 Srita O 

I--+-.--- __ ~ ------_+--l Pedreira Catedral 1-----+-----1------1---------1 
03 PÓ de Pedra 
04 Areia Natural Rio TaPiracui 

'São de responsabilidade do cliente o fornecimento da 'Identificação de: obra, trecho, sub-trecho, procedência e material. 

ENSAIOS SOLICITADOS 

Ensaio Marshall DNER ME 043:1995 

MÉTODO ENSAIOS AMOSTRA aTO 

01 

Resistência à tração por compressão diametral DNIT 136:2010 

02 Determinação da densidade aparente DNER ME 117: 1994 
03 

Determinação da porcentagem de betume DNER ME 053:1994 

Análise granulométrica DNER ME 083/98 

Densidade/ espessura 
AASHTO T 209-99 Densidade Rice Test 

NOTA 
A reprocJução em partes deste relatório de ensaio só é permitida com a devida autorização da Solocap Qualquer reprodução do 
mesmo deve ser feita por inteiro, sendo o mesmo representado pela completa compatibilidade entre número de páginas do relatório e 
a quantidade de páginas no momento da apresentação. 

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 
~ Os resultados estão apresentados nas próximas folhas, e se referem somente às amostras ensaiadas. 

OBSERVAÇÕES 
" 7 íj 7.1 A Solocap recebeu da Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro (Cgcre) em 30/09/2016, sob o número CRL 1165, a 

acreditaçào segundo os requisitos estabelecidos na .ABNT"NBR ISO/IEC 170252005 Esta acreditação constitui a expressão formal 

: do reconhecímento de sua competência :::' ''''';7'' de ensaio conforme escopo de acreditaçào. 

: (;~~ 
~ .....J!og.CristianoCost reir - EA61510 
, . Diretor - Signatário autorizado 

. Químico - Eng. Civil - Pós-Graduado em Enga Rodoviária 
, Consultor em Materiais e Processos de Pavimentação. 

" 

Solocap Geotecnologia Rodoviária Ltda 
Av. dos Açudes, 99 • Alto dos Pinheiros· CEP.: 30530·720· Belo Horizonte- MG - Fone. (031) J()<j7-7460 

e-mail: solocap@solocap.com.hr Site.: www.solocap.com.br 



ENSAIO DE ABRASÃO LOS ANGELES 

Método: ABNT NBR NM 51 :2001 

Massa da amostra total seca (9) 

Massa retida na Peneira N°, 12 (9) 

" C " 15,1 



DATA: 17/09/2018 

[JJ(sOlo~if~ ADESIVIDADE A LlGANTE BETUMINOSO RELATÓRIO N° 564-18 

O.S N° 589-U09 

Método: DNER-ME 079:1994 
REVISÃO N" O 
FOLHA N" 3/9 

CLIENTE: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA PROCEDÊNCIA: PEDREIRA CATEDRAL 

OBRA: MARINGÁ PR MATERIAL: PÓ DE PEDRA 

TRECHO: NÃO INFORMADO REGISTRO: 1840 

SUB-TRECHO: NÃO INFORMADO OPERADOR: GLAUBERTH 

SOLUÇÃO N° MOLARIDADE FRAÇÃO DESLOCAMENTO ADESIVIDADE 

AGUA - 
~ 

SATISFATÓRIA MA 
1 

1 M/256 
~ 

SATISFATÓRIA SATISFATÓRIA 
1 

2 M/128 
~ 

SATISFATÓRIA SATISFATÓRIA 
1 

3 M /64 
~ 

SATISFATÓRIA SATISFATÓRIA 
1 

4 M/32 h, SATISFATÓRIA BOA 
1 

5 M/16 
~ 

SATISFATÓRIA BOA 
1 

6 M/8 
~ 

SATISFATÓRIA BOA 
1 

7 M /4 
~ 

SATISFATÓRIA BOA 
1 

8 M/2 
~ 

SATISFATÓRIA BOA 
1 

9 M 
~ 

SATISFATÓRIA BOA 
1 

10 - 
~ 

SATISFATÓRIA ÓTIMA 
1 ~ 

ADESIVIDADE N° ÓTIMA Õ 

OBSERVAÇOES: 

l 
V 

• ,,-~. ~ -:."l't.:;;. ," 
" . 

I" 
J~.~:;-dr~i~~:~0~~-.-· - 
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DATA: 17/09/2018 
ADESIVIDADE A LlGANTE BETUMINOSO RELATÓRIO N" 564-18 I: 

[JJ(JOlOt;'lt~ O.S N° 589-U09 I: 
REVISÃO N" O Método: DNER-ME 079:1994 

4/9 i' FOLHA N° 

I· CLIENTE: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA PROCEDÊNCIA: RIO TAPIRACUI 

OBRA: MARINGÁ PR MATERIAL: AREIA NATURAL 
li. 
! 

TRECHO: NÃO INFORMADO REGISTRO: 1841 li SUB-TRECHO: NÃO INFORMADO OPERADOR: GLAUBERTH 

SOLUÇÃO N° MOLARIDADE FRAÇÃO DESLOCAMENTO ADESIVIDADE 

AGUA - 
~ 

SATISFATÓRIA MÁ 
1 

f: 

1 M/256 
~ 

SATISFATÓRIA SATISFATÓRIA I' 1 I: 
2 M/128 

~ 
SATISFATÓRIA SATISFATÓRIA li 1 

3 M/64 
~ 

SATISFATÓRIA SATISFATÓRIA II 1 

4 M/32 
~ 

SATISFATÓRIA BOA II 
1 

5 M/16 % NÃO SATISFATÓRIA BOA 
1 

M/8 
~ 

BOA 
I, 

6 - 
1 

7 M/4 
~ 

- BOA 

1\ 
1 

8 M/2 
~ 

- BOA l 1 

9 M 
~ 

- BOA li 
1 

,\ 10 - % - ÓTIMA 
1 

~ 
ADESIVIDADE N° BOA 

j 

[, . 
OBSERVAÇOES: 

.> 

H 

/ 
j/ 



ADESIVIDADE A LlGANTE BETUMINOSO 

0,00 

\.AP 
sO/70+],50/0 

I\.filTIVO 

% 
DOP 

% 
DOP 

Ligante CAP 50170 + 15% 
ADITIVO 



CARACTERIZAÇÃO DE MISTURAS BETUMINOSAS ~Â]~:~~;':l DATA: 17/09/2018 
~ln.:t:;J 

ENSAIO MARSHALL - DNER - ME 043:1995 I. RELATÓRIO: 564-18 

G]J(SOloC?;fJ DENSIDADE APARENTE - DNER - ME 117:1994 O.S N°: 5S9-U09 

TRAÇÃO POR COMPRESSÃO - DNIT 136:2010 REVISÃO W O 

FOR-DI-AF-001-REV11-04-06-18 PORCENTAGEM DE BETUME - DNER - ME 053:1994 1Bfi~ FOLHA N°: 6/9 

CLIENTE: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA PROCEDÊNCIA: UNíco ASFALTO MARINGA 

OBRA: MARINGÁ PR MATERIAL: MASSA ASFAL TICA 

TRECHO: NÃO INFORMADO REGISTRO: 1842 

SUB-TRECHO: NÃO INFORMADO OPERADOR: RICARDO 

CONTROLE DE EXECUÇÃO DO ENSAIO (DATA E HORA) 

INíCIO DO ENSAIO: 12/09/2018 h 1 min 15:50 FINAL DO ENSAIO: 17/09/2018 h 1 min 11 :20 

CONTROLE DE EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTO TERMÔMETRO TERMÔMETRO RELÓGIO RELÓGIO BALANÇA BIMETÁLlCO DE VIDRO PAQuíMETRO ANEL DIN. COMPARADOR COMPARADOR 

N° / CÓDIGO BAL 004 TRB 008 TER 001 PAQ 001 ANL 003 REL 005 REL 025 

N° CERTIF. CALIBRAÇÃO 195764 WK92D17 G20Z1318 CUV33916 189979 189979 OQH1J617 

VALIDADE 13/03/2019 11/12/2018 26/04/2019 30/09/2018 04/12/2018 04/12/2018 30/09/2018 

DETERMINAÇÃO DA DE:\ISrDADE APAREl\TE - ATE 7% VAZIOS 

.ORPO DE PROV PESO CORPO DE PROVA (9) DENSIDADE DENSIDADE MÉDIA VOL. CORPO DE PROVA (em') 
APARENTE (g/em') (g/em') N°. Ao ar (Par) Imerso (Pi) 

1 1201,4 690,4 511,0 2,351 

2 1202,4 690,5 511,9 2,349 

3 1186,4 681,6 504,8 2,350 2,352 
4 1189,5 686,3 503,2 2,364 

5 1183,8 679,1 504,7 2,346 

DETERMINÇÃO DE RESISTÊNCIA A TRAÇÃO POR COMPRESSÃO DlAMETRAL 
LEITURAS ESPESSURAS (em) DIÂMETRO (em) RESISTÊNCIAS 

DEFORMAÇÃO FORÇA DE TRAÇÃO RESISTÊNCIA À 
CP N° r z- 3' 4' MÉDIA I' 2' 3' MÉD!A RUPTURA TRAÇÃO MÉDIA 

(mm) (kgf) aR,eca (kgf/cm') (kgf/em') 

I 6,4 6,3 6,4 6,4 6,4 10,2 10,2 10,2 10,2 IIO 241 2,4 

10,2 10,2 10,2 100 219 2,2 
2,3 

2 6,4 6,3 6,4 6,3 6,4 10,2 

DETERMINAÇÃO DA PORCENTAGEM DE BETUME 
PRATO + FILTRO + PRATO + FILTRO + AMOSTRA PESO DO fator de PORCENTAGEM DE PRATO + PESO DA AMOSTRA AMOSTRACI AMOSTRA SEM 

AMOSTRA TOTAL SEM BETUME BETUME % BETUME BETUME MÉDIA fiLTRO BETUME BETUME EXTRAíDO 
corr. 

(N") (g) (g) (g) (g) (g) (g) ('\10) (k) ('!I,,) 

I 1174,60 2190,80 2162,10 1016,10 987,50 28,70 2,82 
2,8 1,00 

2 1251,30 2296,60 2268,00 1045,30 1016,70 28,60 2,74 

EST ABILIDADE MARSHALL 
LEITURA CARGA 

fator de corr, 
CARGA MÉDIA CP ~,. Banho Anel din. Anel din. Cp Encontra, Corrigida 

( N" ) Temper/Tempo Defor. (11111) Constante (k) Espessuraunm) k kgf kgf hgf 

I 80 2,214 63,8 0,99 177 175 

165 r I- 2 60/40 75 2,214 64,1 0,99 166 164 

3 70 2,214 63,6 1,00 155 155 

FLUÊNCIA 
1--. 

MEDIDAS 

Cf' N" 
Fluência (rnm) FLUÊNCIA MÉDIA 

L Inicial (m:n) L Final (nun) (01m) 
// ( :\') 

1 5,33 8,35 3,02 ?/ 2 5,50 8,50 3,00 

) 6,20 9,00 2,80 

OBSERVAÇOES: L 7t r-. 
/. J/ 

- . 
'.'! 

t L •.... ,jIoiC;";A;,frII&h' y~::!,~~-~ 



[JJ(SOIO(~t.4 
CLIENTE: 

FOR-DI-AF-001-REV11-04-06-18 

CARACTERIZAÇÃO DE MISTURAS BETUMINOSAS 

ENSAIO MARSHALL - DNER· ME 043:1995 

DENSIDADE APARENTE· DNER - ME 117:1994 

TRAÇÃO POR COMPRESSÃO - DNIT 136:2010 

PORCENTAGEM DE BETUME - DNER· ME 053:1994 

17/09/2018 

564-18 

589-U09 

o 
7/9 

OBRA: 

TRECHO: 

MARINGÁ PR 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA 

NÃO INFORMADO 

MATERIAL: 

UNíco ASFALTO MARINGA PROCEDÊNCIA: 

REGISTRO: 1842 

MASSA ASFAL TICA 

SUB-TRECHO: NÃO INFORMADO OPERADOR: RICARDO 

INicIO DO ENSAIO: 11:20 12/09/2018 

CONTROLE DE EXECUÇÃO DO ENSAIO (DATA E HORA) 

h 1 min 15:50 FINAL DO ENSAIO: 

CONTROLE DE EQUIPAMENTOS 

PAQuiMETRO 

17/09/2018 h/ min 

EQUIPAMENTO 
BALANÇA TERMÔMETRO 

BIMETÁLlCO 

TER 001 

ANEL DIN. TERMÔMETRO 
DE VIDRO 

RELÔGIO RELÔGIO 
COMPARADOR COMPARADOR 

N°I CÓDIGO BAL 004 TRB 008 

ND CERTIF. CALlBRAÇÃO 

VALIDADE 

195764 

13/03/2019 

WK92D17 

11/12/2018 

G20Z1318 

26/04/2019 

ORPO DE PROV 

DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE APARENTE - ATÉ 7% VAZIOS 

N°. 
DENSIDADE MÉDIA 

(g/cm') 

PESO CORPO DE PROVA (g) 
1-----4----------,------------IVOL. CORPO DE PROVA (em') 

APARENTE (g/cm') Ao ar (Par) Imerso (Pi) 
DENSIDADE 

CPN" 

LEITORAS ESPESSURAS (cm) 

DETERMINÇÃO DE RESISTÊNCIA A TRAÇÃO POR COMPRESSÃO DIAMETRAL 
DIÂMETRO (cm) 

MÉDIA 
FORÇA DE 
RUPTURA 

(kgt) 

RESISTÊNCIAS 

DETERMINAÇÃO DA PORCENTAGEM DE BETUME 
PRATO -t- FILTRO + PRATO + FILTRO + AMOSTRA 

PESO DO fator de PORCENTAGEM DE PRATO "- PESO DA 
A~lüSTRA AMOSTRA (I AMOSTRA SE.~l BETUME % BETUME BETUME MÉDIA FILTRO (3ETLrr-tE BETUME AMOSTRA TOTAL SEM BETUME EXTRAÍDO COIT. 

(N') (g) (g) (g) (g) (g) (g) (%,) (k) ('1.,) 

1175.00 2195,00 2165,10 1020,00 990,10 29,90 2,93 
2,9 1,00 

1251,00 2266,00 2236,00 1015,00 985,00 30,00 2,96 

1" 4' 3' MÉDIA r- 3' DEFORMAÇÃO 
(mm) 

TRAÇÃO RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO MÉDIA 

(kgf/cm') 
2' 

ESTABILIDADE MARSHALL 
LEITURA 

Cp 

k 

fator de corr. 

kgf kgf (N') 

Banho Anel din. 

Tcmper/Tempo Defo r. (>t111) Constante (k) 

Anel din. 

Espessura(mm) 

Encontra. 

CARGA 

Corrigida 

kgf 

FLUÊNCIA 

CPW 

MEDIDAS 

( N") 
Fluência (mm) L Inicial (rnm) L Filial (mm) 

OBSERVAÇOES: 

CARGA MÉDIA 



DATA: 17/09/2018 

GIJ[SOlO~~ 
DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE RELA TORIO N°: 564-18 

RICE TEST O.S N°: 589-U09 

REVISÃO N°: O 
FOR-DI-AF-034-REV03-30-11-16 AASHTO T 209-99 FOLHA N°: 8/9 

. 
• CLIENTE: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA PROCEDÊNCIA: UNíco ASFALTO MARINGA 

OBRA: MARINGÁ PR MATERIAL: MASSA ASFAL TICA ., 

TRECHO: NÃO INFORMADO REGISTRO: 1842 

SUB-TRECHO: NÃO INFORMADO OPERADOR: RICARDO 

CONTROLE DE EXECUÇÃO DO ENSAIO (DATA E HORA) 

INíCIO DO ENSAIO: 13/09/2018 h/min 16:50 FINAL DO ENSAIO: 13/09/2018 h 1 min 17:45 

CONTROLE DE EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTO BALANÇA TERMÔMETRO 

N° 1 CÓDIGO BAL 005 TRB 008 

W CERTIF. CALlBRAÇÃO 195768 WKU92D17 

VALIDADE 13/03/2019 11/12/2018 

1 Picnômetro N° 1 2 

2 Picnômetro + placa + água gr 7290,0 7310,0 

3 
Picnômetro + placa + água + 

gr 8285,0 8290,0 Amostra 

4 Amostra gr 1586,0 1565,0 

5 Volume cm3 591,0 585,0 

6 Densidade Encontrada g/cm3 2,684 2,675 
.1 

7 Temperatura PC 25 25 , 

8 Correção K 0,9973 0,9973 li 
9 Densidade corrigida g/cm3 2,676 2,668 

Média - 2,672 

TABELA DE DENSIDADE RELATIVA DA ÁGUA PARA CORREÇÃO DA TEMPERATURA DO ENSAIO 

TEMPERATURA °e DENSIDADE RELATIVA TEMPERATURA °e 
DENSIDADE TEMPERATURA °e DENSIDADE RELATIVA 
RELATIVA 

10 0,9997 20 0,9984 30 0,9960 

11 0,9996 21 0,9982 31 0,9957 

12 0,9995 22 0,9980 32 0,9954 

13 0,9994 23 0,9978 33 0,9950 

14 0,9993 24 0,9976 34 0,9947 

15 0,9992 25 0,9973 35 0,9944 

16 0,9991 26 0,9971 36 0,9941 .». 
17 0,9990 27 0,9968 37 0,9938 

18 0,9988 28 0,9965 38 0,9935 

19 0,9986 29 0,9963 39 0,9932 ./ 

OBSERVAÇOES: í 
.ro. 

I 



DETERMINAÇÃO DA ANÁLISE 
GRANULOMÉTRICA 

PA 
88 
A 

100 ,--~'·~-,<~<-~··~·,-·Y·r,rr-~··-~-·--,-··r-·~·-r'·Tr----'-·-'-T-,·'-'rn.·~.---.I~'-~···~""+·T,·:n 
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DIÂMETRO DOS GRÂOS ( mm) 



Weiller Construção Civil Ltda 
E~de:e;:: R:.;a Braz Izem, nO 50"1, Parque Cidade Industrial, Maringá - Paraná. 

CNPJ 79.986.949/0001-62 Insc. Estadual 434.00581-73 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N.o 05/2020 

PROCESSO N° 31/2020 
JULGAMENTO DIA 04/03/2020 ÀS 09:00 l:IORAS 

ENVELOPE A - (PROPOSTA DE PREÇO) 

EILLER 
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WEILLER 
CREDENCIAMENTO 

Edital de Pregão Presencial nO OS/2020 

A empresa WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., inscrito no CNPJ n° 79.986.949/0001- 

62, sediada na Rua Braz Izelli, nO 501, Parque Cidade Industrial, no Município de Maringá, Estado do 

Paraná, CREDENCIA, sob as penas da lei, o Sr. Luis Paulo Sanches, carteira de identidade n° 

9.261.628-2 SESP-PR e CPF sob n° 010.247.929-19, para representá-Ia em todos os atos do pregão 
acima referido, conferindo-lhe totais poderes para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Marialva-Pr., 02 de março de 2020. 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 

-: _> ,\"._. ,", r.: 
S E R V I ç o Rua Verglnia Figueira Telxelra, nO 1024 ~ Distrito de IguCltemi~ ~rinsit~R(' 
DISTRIT AL DE Fone/Fax, (44) 3276·1412 / 3276·3144 ' IGUA TEMI cartoriodeiguatemi@gmail,com 

""m •••••••• <o ••.• ,", •• "._.",.;',"'C:: .. 

Selo N° DeYmx.6t2Jx.lvFNm, Controle: vyHVR.fPHso 
Valide esse selo em http://funarpen.com.br (', 
Reconheço por Semelhança a as ínatura de JOÃO WEILLER ~ 
'0015* F68K5 6-10*. D é. 
D!strito de I atemi, Maringá- ,02 e arço de 2020. 
Em Test da Verna e 

TailaCrls ~, 
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WEILLER 

DECLARAÇÃO 

Edital de Pregão Presencial nO OS/2020 

À empresa WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA., inscrito no CNPJ nO 
79.986.949/0001-62, sediada na Rua Braz Izelli, nO 501, Parque Cidade Industrial, no Município de 

Maringá, Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII do Artigo 

4° da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes no presente edita!. 

Maringá - PR, 04 de março de 2020. 

WEllLER CONSTRUÇÃO CIV!llTDA., 
CNPJ i·(/.9Si .•. 94.9~~OOl-6.?~cr~. ~t;34." .. ~5J~ 13 

·~)/·L·· (. f(t!:01 
JOÃO ~fÉiLL ' - Eng. Civil - CREA PP. -13 86/D 

S . Qonante· RG 1.479.588 - PR , 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 

/ 

/' ~ 
/ 
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WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNP.J N° 79.986.949/0001-62 

VIGÉSIMA TERCEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

JOÃO WEILLER, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, nascido em 12/08/1957, natural de 
AstorgalPR, residente e domiciliado na Avenida Herval n° 64, 
Apartamento 105, Zona 01, CEP: 87.013-110, em Maringá/PR, portador 
da cédula de identidade RG n° 1.479.588/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
n" 284.296.309-10 e DENAIR ARRIAS WEILLER, brasileira, maior, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
em 17/09/1962, natural de Maringá/PR, residente e domiciliada na 
Avenida Herval n" 64, Apartamento 105, Zona 01, CEP: 87.013-110, em 
Maringá/Pk, portadora da cédula de identidade RG n° 3.141.195-S/SSP 
PR e inscrita no CPF sob n° 747.639.709-68; sócios componentes da 
sociedade que gira sob o nome empresarial de WEILLER 
CONSTRUÇÃOCWILLTDA, empresa estabeleci da na Rua Braz Izelli 
n? 501, Cidade Industrial, CEP: 87.070-772, em Maringá/PR, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41201849228 por despacho da sessão de 16 de Março de 1987, resolvem 
por este instrumento particular de alteração, consolidar o Contrato 
Social da Sociedade, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

TÍTULO 01 
DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Por deliberação unânime dos sócios JOÃO WElLLER e 
DENAIR ARRI4S WEILLER, já citados e qualificados acima, resolvem proceder a 
CONSOLIDAÇAO do contrato social primitivo da empresa mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Á vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o artigo 2031 da lei n", 10.406/2002, os sócios 
resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato social e alterações 
primitivas que, adequado às disposições da referida lei n". 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário, passa ter a seguinte redação: 

TÍTULOIl 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ N° 79.986.949/0001-62 

NlRE N° 41201849228 

JOÃO WEILLER, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, nascido em 12/08/1957, natural de 
AstorgalPR, residente e domiciliado na Avenida Herval n" 64, 
Apartamento 105, Zona 01, CEP: 87.013-11 O, em MaringáIPR, portador 
da cédula de identidade RG n" 1.479.588/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
n° 284.296.309-10 e DENAIR ARRIAS WEILLER, brasileira, maio V' 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascid 
em 17/09/1962, natural de Maringá/PR, residente /f 

// 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2016 15,15 SOB N' 20164090053. 
PROTOCOLO, 164090053 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO' 
11601067001. NIRE, 41201649226. /' 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ N° 79.986.949/0001-62 

VIGÉSIMA TERCEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
e domiciliada na Avenida Herval n° 64, Apartamento 105, Zona 01. 
CEP: 87.013-110, em MaringáIPR, portadora da cédula de identidade 
RG n° 3.141.195-5/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 747.639.709-68; 
sócios componentes da soçiedade que gira sob o nome empresarial de 
WEILLER CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, empresa estabeleci da na 
Rua Braz Izelli n" 501, Cidade Industrial, CEP: 87.070-772, em 
MaringálPR, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n" 41201849228 por despacho da sessão de 16 de Março de 
1987, resolvem por este instrumento particular de alteração, consolidar 
o Contrato Social da Sociedade, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome social de WEILLER 
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, tendo sua sede e foro na Rua Braz Izelli n" 501, Cidade 
Industrial, CEP: 87.070-772, em MaringálPR. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por objetivo o ramo de "Indústria da 
construção civil, serviços de terraplenagem, topografia, conservação do solo, 
pavimentação, saneamento e transportes de cargas em geral, industria, usinagem e 
comércio de produtos de artefatos de cimento, pedra e massa asfáltica para fins de uso 
na construção de ruas e rodovias e na construção civil". 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O prazo da duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades em 01 de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA QUARTA:- O capital social no valor de R$- 5.500.000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mil reais) dividido em 5.500.000 (cinco milhões e quinhentas mil) quotas 
no valor nominal de R$- 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente no Pais, fica assim distribuído os sócios: 

SOCIOS QUOTAS VALOR-R$ % 
a) João Weiller 4.895.000 R$ 4.895.000,00 89,00% 
b) Denair Arrias Weiller 605.000 R$ 605.000,00 11,00% 
Total 5.500.000 R$ 5.500.000,00 100% 

CLÁUSULA OUINTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA SEXTA:- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratuaI 
pertinente. 
Parágrafo Único:- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito 
a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que esta, através 
do sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 
dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento. Decorridos este prazo sem que 
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

/' // 
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2016 15.15 SOB Nr2 64090,053' 
PROTOCOLO. 164090053 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE VE FICAçlO. 
11601067001. NIRE. 41201849228. 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

)~ Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

2 

/1 

~/ 
, 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ N° 79.986.949/0001-62 

VI(jÉSIMA TEflCEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
CLAUSULA SETIMA:- A administração do ativo e passivo da sociedade caberá ao 
sócio JOAO WEILLER, com poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso 
do nome social individualmente. Sendo-lhe, entretanto, vedada o seu emprego, sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações estranhas ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução de favor, 

CLÁUSULA OITAVA:- Há uma FILIAL da sociedade com CNPJ N° 79.986.949/0002- 
43, NIRE: 41900863947, localizada: Estrada Caraná, Lote 71-E-1. KM 11, Gleba 
Ribeirão Aquidaban, CEP: 86.990-000, na cidade de Marialva/PR, tendo como início de 
atividades O 1 de setembro de 2004, sendo o ramo de atividade da filial, idêntico ao ramo 
da matriz que é de: "Indústria da construção civil, serviços de terraplenagem, topografia, 
conservação do solo, pavimentação, saneamento e transportes de cargas em geral, 
industria, usinagem e comércio de produtos de artefatos de cimento, pedra e massa 
asfáItica para fins de uso na construção de ruas e rodovias e na construção civil". 

CLÁUSULA NONA:- Pelos serviços prestados à sociedade, perceberão os sócios JOÃO 
WEILLER e DENAIR ARRIAS WEILLER, à título de remuneração pro labore, uma 
quantia mensal a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA:- Por deliberação unânime dos sócios, a participação de cada 
sócio nos lucros e perdas da sociedade poderão ser, desde que definido pela maioria 
simples dos sócios, na proporção diferente da participação de cada sócio nas quotas de 
capital. No entanto, é condição indispensável que todos os sócios tenham participação 
nos lucros e nas perdas apuradas. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (os) remanescente (es), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Os sócios resolvem de comum acordo dispensar a 
elaboração de atas e reunião/assembléias de sócias. 

3 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- O sócio administrador JOÃO WEILLER, declara, 
sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra , " 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a // 
propriedade. /'::/ 

/' 
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4 
WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ N° 79.986.949/0001-62 
VIGÉSIMA TERCEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes do contrato social e alterações posteriores que não colidirem com o presente 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- Fica eleito o foro de Maringá, Estado do Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, 
lavram, datam e assinam a presente alteração e consolidação de contratual em única via, 
e se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-Ia em todos os seus termos. 

Maringá-PR, 23 de Junho de 2016. 

CARTÓRIO 
IGUATEMI·PR 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
www.empresafaci1.pr.gov.br 
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WEILLER 

Weiller Construção Civil Ltda 
Endereço: Rua Braz Izelli, nO 501, Parque Cidade Industrial, Maringá - Paraná. 

CNPJ 79.986.949/0001-62 Insc. Estadual 434.00581-73 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.o OS/2020 

PROCESSO N° 31/2020 

JULGAMENTO DIA 04/03/2020 ÀS 09:00 HORAS 

ENVELOPE A - (PROPOSTA DE PREÇO) 



WEILLER 
íNDICE 

PROPOSTA DE PRECOS 

Ret. Pregão Presencial nO OS/2020 

Documento Página n? 
Carta Proposta de Preços 01/03 à 02/03 
Impresso da Proposta de Preços Sistema "Betha Auto Cotação" 03/03 



WEILLER 
WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Braz Izelli, 
501, Parque Cidade Industrial, telefone/fac-símile 0**44-3028.5070, no município de Maringá, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF com nO 79.986.949/0001-62, e-mail: luispaulo@weiller.com.br 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Maringá-PR, 04 de março de 2020. 

À DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
Ret. 

Edital de Pregão Presencia I nO OS/2020 

Processo nO 31/2020 

Abertura Dia 04/03/2020 às 09:00 horas. 

A empresa WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA., sediada à Rua Braz Izelli, nO 501, 

Parque Cidade Industrial, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ n° 79.986.949/0001-62, fone: 

(44) 3028-5070, apresenta e submete a apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços para 

venda de aquisição de CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) conforme segue 

abaixo: 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

ITEM QTDE. UNID. OBJETO MARCA 
TOTAL (R$) -li (R$) j •. 

ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP: Concreto 

~ 01 250 Ton. betuminoso usinado a quente Weiller 410,00 102.500,00 

(CBUQ) faixa "F", retirada na 

usina 

ITEM EXCLUSIVO PARA /' 

ME/EPP: Concreto 
,:/ 

02 250 Ton. betuminoso usinado a quente Weiller 480,00 120.000,09-' 
/ 

(CBUQ) faixa "F", aplicado em / 1 /; 

.I" 
! 

Mandaguaçu-PR 
'_:c 

.:",' ,-' " 



WEILLER 
ITEM PARA AMPLA 

CONCORRt:NCIA: Concreto 
03 750 Ton. betuminoso usinado a quente Weiller 410,00 307.500,00 

(CBUQ) faixa "F", retirada na 

usina 

ITEM PARA AMPLA 

CONCORRt:NCIA: Concreto 

04 750 Ton. betuminoso usinado a quente Weiller 480,00 360.000,00 
(CBUQ) faixa "F", aplicado em 

Mandaguaçu-PR 

TOTAL GERAL 890.000,00 

o Valor Total da proposta de preços é de R$ 890.000,00 (Oitocentos e Noventa Mil Reais). 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. 

Todos os custos inclusos na Proposta de Preço. 
Condições de Pagamento e Entrega conforme consta no Edital. 

Declaramos que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura 

vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à 
perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante 

sobre os preços cotados. 

Atenciosamente, 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 

l 



ESTADO DO PARANA PREGÃO PRESENCIAl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU N°.: 5/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: 3245-8400 Processo Administrativo: 32/2020 
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo Licitatório: 31/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu Data do Processo: 10/02/2020 

l Folha: 111 

Fornecedor: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Endereço: RUA BRAZ IZELLI, N° 501 - Bairro: PQ CIDADE INDUSTRIAL 
Cidade: MARINGÁ UF: PR CEP: 87070-772 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 Inscrição Estadual: 4340058173 
Telefone: 4430285070 Enquadrado como MPE:Não MPE Local/Regional: Não 

Quantidade I Unido I Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário 

250,00 TON ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a 430,00 WEILLER 0,0000 410,00 
Quente (CBUQ) faixa "F", retirada na Usina 

2 250,00 TON ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a 510,00 WEILLER 0,0000 480,00 
Quente (CBUQ) faixa "F", aplicado em Mandaguaçu-PR 

3 750,00 TON ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado 430,00 WEILLER 0,0000 410,00 
a 

4 750,00 TON ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado 510,00 WEILLER 0,0000 480,00 
a Quente (CBUQ) faixa "F", aplicado em Mandaguaçu-PR 

Preço Total 

102.500,00 

120.000,00 

307.500,00 

360.000,00 

Total Geral: 890.000,00 I Reservado para f .- -, 
Observações do 
Fornecedor: 

----------------------------------- -- --- - 

1 

179.986.949/0001-621 
INSC. EST. 434.00581-73 

WElllER CONSTRUÇÃO CIVlll TOA. 
RUA BRAZ IZELLI, 501 

I CIDADE INDUSTRIAL.- CEP 87070-772 I 
L- MARINGA - PR --I 

} 
Total.~?r ExJ:enso: (oitocentos e noventa mil reais) 

WEllLER CONSTRUÇÃO CIV!l LTDA. 
CHPJ 79.98i.949/0001-~2 -INSC~4Sfo9~..!..73 

~.' 

'MARINGÁ, 3 de Março de 2020 JOÃo W!nlm • Eng. Civil· eREA PR -.1 30&6/0 
Sócl6Gerente - RG 1.479.688· PI1' -------------------/------------------------------------------------ 

JOÃO WEILLER 
SÓCIO ADMINISTRATIVO 

( Valores expressos em Reais R$ ) 



Weiller Construção Civil Ltda 
E:-.cereço: RLa Braz IzeEL nO 501, Parque Cidade Industrial, Maringá - Paraná. 

CNPJ 79.986.949/0001-62 Insc. Estadual 434.00581-73 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N.o OS/2020 

PROCESSO N° 31/2020 
JULGAMENTO DIA 04/03/2020 ÀS 09:00 HORAS 
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WEILLER 

Weiller Construção Civil Ltda 
Endereço: Rua Braz Izelli, nO 501, Parque Cidade Industrial, Maringá - Paraná. 

CNPJ 79.986.949/0001-62 Insc. Estadual 434.00581-73 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N.o OS/2020 

PROCESSO N° 31/2020 

JULGAMENTO DIA 04/03/2020 ÀS 09:00 HORAS 
ENVELOPE B - (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 



WEILLER 
íNDICE 

HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

Ref. Pregão Presencial n° OS/2020 

\ Documento Página nO 
'Contrato Social Consolidado 01/29 à OS/29 

, . Declaração de Não Parentesco 06/29 
\Cartão do CNPJ 07/29 
'Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual 08/29 
: Certidão Conjunta Negativa de Débitos e Tributos Federais e Previdenciários 09/29 
'-Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 10/29 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais 11/29 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 12/29 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 13/29 
Declaração de Idoneidade 14/29 
Declaração que Não Emprega Menores 15/29 
Certidão de Registro e Negativa de Débitos de Pessoa Jurídica do CREA 16/29 à 18/29 
Certidão de Registro e Negativa de Débitos de Pessoa Jurídica do CREA 29/29 à 20/29 

\ Certidão de Acervo Técnico - CAT - Atestado de Conclusão de Obra 21/29 à 22/29 
Comprovante de Vínculo Empregatício - Contrato Social 23/29 à 27/29 
Certidão Negativa de Falência e Concordata 28/29 
Declaração de Sujeição ao Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes 29/29 

I 
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WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNP.J N° 79.986.949/0001-62 
VIGÉSIMA TERCEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

JOÃO WEILLER, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, nascido em 12/08/1957, natural de 
Astorga/PR, residente e domiciliado na Avenida Herval n° 64, 
Apartamento 105, ZonaOl, CEP: 87.013-110, em Maringá/PR, portador 
da cédula de identidade RG n° 1.479.588/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
n" 284.296.309-10 e DENAIR ARRIAS WEILLER, brasileira, maior, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
em 17/09/1962, natural de MaringálPR, residente e domiciliada na 
Avenida Herval n° 64, Apartamento 105, Zona 01, CEP: 87.013-110. em 
Maringá/PR, portadora da cédula de identidade RGu" 3.141.195-5/SSP 
PR e inscrita no CPF sob n° 747.639.709-68; sócios componentes da 
sociedade qu_$'! gira sob o nome empresarial de WEILLER 
CONSTR UÇA O CIVIL LTDA, empresa estabelecida na Rua Braz Izelli 
n? 501, Cidade Industrial, CEP: 87.070-772, em Maringá/PR, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n" 
41201849228 por despacho da sessão de 16 de Março de 1987, resolvem 
por este instrumento particular de alteração, consolidar o Contrato 
Social da Sociedade, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

TÍTULO 01 
DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Por deliberação unânime dos sócios JOÃO WEILLER e 
DENAIR ARRI4S WEILLER, já citados e qualificados acima, resolvem proceder a 
CONSOLIDAÇAO do contrato social primitivo da empresa mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Á vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o artigo 2031 da lei n". 10.406/2002, os sócios 
resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato social e alterações 
primitivas que, adequado às disposições da referida lei n". 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário, passa ter a seguinte redação: 

TÍTULO 11 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ N° 79.986.949/0001-62 

NIRE N° 41201849228 

JOÃO WEILLER, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, nascido em 12/08/1957, natural de 
Astorga/PR, residente e domiciliado na Avenida Herval n? 64, 
Apartamento 105, Zona 01, CEP: 87.013-110, em MaringálPR, portador 
da cédula de identidade RG n? 1.479.588/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
n? 284.296.309-10 e DENAIR ARRIAS WEILLER, brasileira, maior, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
em 17/09/1962, natural de MaringálPR, residente 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2016 15:15 SOB N° 20164090053. 
PROTOCOLO, 164090053 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11601067001. NIRE: 41201849228. 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
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2 
WEILLER CONSTRUCÃO CIVIL LTDA 

CNPJ N° 79.986.949/0001-62 
VIGÉSIMA TERCEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

e domiciliada na Avenida Herval n° 64, Apartamento 105, Zona 01, 
CEP: 87.013-110, em Maringá/PR, portadora da cédula de identidade 
RG n° 3.141.1 95-5/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 747.639.709-68; 
sócios componentes da soçiedade que gira sob o nome empresarial de 
WEILLER CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, empresa estabelecida na 
Rua Braz Izelli n? 501, Cidade Industrial, CEP: 87.070-772, em 
Maringá/PR, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n" 41201849228 por despacho da sessão de 16 de Março de 
1987, resolvem por este instrumento particular de alteração, consolidar 
o Contrato Social da Sociedade, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome social de WEILLER 
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, tendo sua sede e foro na Rua Braz Izelli n? 501, Cidade 
Industrial, CEP: 87.070-772, em MaringáIPR. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por objetivo o ramo de "Indústria da 
construção civil, serviços de terraplenagem, topografia, conservação do solo, 
pavimentação, saneamento e transportes de cargas em geral, industria, usinagem e 
comércio de produtos de artefatos de cimento, pedra e massa asfáltica para fins de uso 
na construção de ruas e rodovias e na construção civil". 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O prazo da duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades em O 1 de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA QUARTA:- O capital social no valor de R$- 5.500.000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mil reais) dividido em 5.500.000 (cinco milhões e quinhentas mil) quotas 
no valor nominal de R$- 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente no Pais, fica assim distribuído os sócios: 

SOCIOS QUOTAS VALOR-R$ % 
a) João Weiller 4.895.000 R$ 4.895.000,00 89,00% 
b) Denair Arrias Weiller 605.000 R$ 605.000,00 11,00% 
Total 5.500.000 R$ 5.500.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA SEXTA:- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo Únicos- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito 
a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que esta, através 
do sócio remanescente. exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 
dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento. Decorridos este prazo sem que 
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

._ 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA. 11/07/2016 
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WEILLER CONSTRUCÃO CIVIL LTDA 
CNPJ N° 79.986.949/0001-62 

VI(jÉSlMA TE/l.CEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
CLAUSULA SETIMA:- A administração do ativo e passivo da sociedade caberá ao 
sócio JOA O WEILLER, com poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso 
do nome social individualmente. Sendo-lhe, entretanto, vedada o seu emprego, sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações estranhas ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução de favor. 

CLÁUSULA OITAVA:- Há uma FILIAL da sociedade com CNPJ N° 79.986.949/0002- 
43, NIRE: 41900863947, localizada: Estrada Caraná, Lote 71-E-1. KM 11, Gleba 
Ribeirão Aquidaban, CEP: 86.990-000, na cidade de Marialva/PR, tendo como início de 
atividades O 1 de setembro de 2004, sendo o ramo de atividade da filial, idêntico ao ramo 
da matriz que é de: "Indústria da construção civil, serviços de terraplenagem, topografia, 
conservação do solo, pavimentação, saneamento e transportes de cargas em geral, 
industria, usinagem e comércio de produtos de artefatos de cimento, pedra e massa 
asfáltica para fins de uso na construção de ruas e rodovias e na construção civil". 

CLÁUSULA NONA:- Pelos serviços prestados à sociedade, perceberão os sócios JOÃO 
WEILLER e DENAIR ARRIAS WEILLER, à título de remuneração pro labore, uma 
quantia mensal a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA:- Por deliberação unânime dos sócios, a participação de cada 
sócio nos lucros e perdas da sociedade poderão ser, desde que definido pela maioria 
simples dos sócios, na proporção diferente da participação de cada sócio nas quotas de 
capital. No entanto, é condição indispensável que todos os sócios tenham participação 
nos lucros e nas perdas apuradas. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (os) remanescente (es), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Os sócios resolvem de comum acordo dispensar a 
elaboração de atas e reunião/assembleias de sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- O sócio administrador JOÃO WEILLER, declara, 
sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Libertad Sogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 
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WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ N° 79.986.949/0001-62 
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes do contrato social e alterações posteriores que não colidirem com o presente 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- Fica eleito o foro de Maringá, Estado do Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, 
lavram, datam e assinam a presente alteração e consolidação de contratual em única via, 
e se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá- PR, 23 de Junho de 2016. 

CARTÓRIO 
IGUATEMI-PR 

o' 
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Informando seus respectivos códigos de verificação 



êTí!iJcgm7Za~- 
.br 
S inaturas de Jok:> 

IAReM$! EILLER. *0001* 
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" CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2016 15:15 SOB N' 20164090053. 
PROTOCOLO: 164090053 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601067001. NIRE: 41201849228. 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pôrEãTs. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



WEILLER 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Edital de Pregão Presencial nO OS/2020 

À empresa WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA., inscrito no CNPJ n0 
79.986.949/0001-62, sediada na Rua Braz Izelli, n? 501, Parque Cidade Industrial, no Município de 

Maringá, Estado do Paraná, DECLARA, especialmente para o EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N0 

OS/2020, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha parentesco com 
autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de 
Mandaguaçu. 

Maringá - PR, 04 de março de 2020. 

WEILLER CONSTRUçAo CIVIL LTDA 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 



12/02/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
79.986.949/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17/03/1987 

NOME EMPRESARIAL 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•• *"'*."'. 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE INDUSTRIAL 

I COMPLEMENTO 
.*.**.*. 

I LOGRADOURO 
R BRAZ IZELLI 

I CEP 
87.070-772 

I MUNICIPIO 
MARINGA ~ 

~ I ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE 
(44) 2685-074 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.****** 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.'Ir*"'''' 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** 

Aprovado pelíaLtrtiÇi;<N~rnl tiva RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido nOC2lO212020 S 11:12:23 (data e hora de Brasilia). 



03/03/2020 Emissão do CICAD 

PARANÁ 
RECEITA ESTADUAL SECf,ETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
43400581-73 

Inscrição CNPJ 
79.986.949/0001-62 

Início das Atividades 
06/1983 

Empresa 1 Estabelecimento 
Nome Empresarial WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

Título do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento RUA BRAZ IZELLI, 501 - CIDADE INDUSTRIAL - CEP 87070-772 

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 12/2002 
( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL 1 NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
Atividade Econômica Principal do 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Estabelecimento 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4312-6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS 
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

Atividade(s) Econômica(s) ANTERIORMENTE 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO 

Tipo 
CPF 
CPF 

Inscrição 
284.296.309-10 

Quadro Societário 
Nome Completo 1 Nome Empresarial 

JOAO WEILLER 
Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 747.639.709-68 DENAIR ARRIAS WEILLER 

,~ 

Este CICAD tem validade.,a(é 02/04/2020. / 
/ /' 

// 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS NO 43400581-73 

Emitido Eletronicamente via Internet 
03/03/20209:58:42 Os dados cadastrais deste estabelecimen o pode - ser confirmados via 

Internet www.fazenda._.90v.br • Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ ce_ CI FS11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=4340058173&eUser= 1 J 18FYHE 1/1 



27/01/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htt~~r> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

," - ' 

Certidão ~iáãgratuit~~nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida.ã 17:10:01 doyra 27/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válid(a 25/07/2029-, 
Código e controle-da certidão: 4C03.63AO.OF5C.8E31 
Qualque ras a'Ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021304912-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.986.949/0001-62 
Nome: WEILLER CONSTRUCAO CIVIL L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descümprlrnento de obrigações tributárias acessórias. 

r· 

Válida (tê 13/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

\. . 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (14/011202007:58:41) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N° 11296/2020 

Certificamos, conforme requerido por WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA, 

CPF/CNPJ nO 79.986.949/0001-62, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CPF/CNPJ nO 79.986.949/0001-62, situado(a) na 

cidade de Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM EM RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão, 
._-_--- .. __ ._-------_ .. __ ....•...... -- •....... _-_ _ . 

Emitida em/21l01/2020 

Válidéf<ato/ 26/04/2020 .. 

Certidão ~mitida com b~e nas normas: 
, .;1-<"" 

CTN - Có~Tribt:rtârio Nacional 

Decreto Municipal n? 1500/2017 

.. /1 
,/ /', 

/ ". li 
.;;" 

Código de Autenticação: F3D7A.068A2.E54C53C138B968A66100E8 ... r 

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.marínga.pr.gov.br/aisetríbtjtosWe~ .. / 
.:'" &. ·I"" 

CTM - Código Tributário Municipal 



20/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CJ\IXA. ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 79.986.949/0001-62 
Razão Social:WEILLER CONSTR CIV LTDA 
Endereço: R BRAZ IZELLI SOl/CIDADE INDUSTRIAL / MARINGA / PR /87070-772 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/02/202'lJ:2i/03/2020 

Certificação Núme;~~02_00214()1275045466362 

Informação obtida em 20/02/2020 07: 46: 08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



PODER JUDI 
JUSTIÇA DO TR.AHALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 79.986.949/0001-62 

Certidão nO: 121,,7818/.2620 
Expedição: 3folefl/2020, às 08:02:48 
Validade;../í'1/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

/"' 
de sua/expedição. 

C e"r t i f i c a - Se que W E I L L E R C O N S T R U C A O C I V I L L T D A 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

79.986.949/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



WEILLER 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Edital de Pregão Presencial nO OS/2020 

A empresa WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA., inscrita no CNPJ sob n? 

79.986.949/0001-62, DECLARA não ter recebido do Município de Mandaguaçu ou de qualquer outra 
entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim 

como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração 
Federal, Estadual ou Municipal. 

Maringá - PR, 04 de março de 2020. 

W~!lLE.R CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA .. 
CNPJ I :J.98i.949;OOOl-tl2 - INSCR 43400581 .73 # / ~ _ ~J4':.)f6i;i~- 
JOAO ~~ILW(' Eng. CIvil - CREA PP. -13086/0 

$0010 tUtrl'mte· RG 1.479.588 _ p~ 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 



WEILLER 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

Edital de Pregão Presencial nO OS/2020 

À empresa WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA., inscrito no CNPJ n0 
79.986.949/0001-62, sediada na Rua Braz Izelli, n° 501, Parque Cidade Industrial, no Município de 

Maringá, Estado do Paraná, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, 
do Art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei nO 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Maringá - PR, 04 de março de 2020. 

JOÃO WÚL • Eng, Civil· CflEA • 13086/D 
S.ge o Gerente - RG 1.479.588 - PR 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 



1 - JOÃO WEILLER 
Carteira: PR-13086/D Data de Expedição: 13/07/1983 
Desde: 26/06/1987 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.O 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal /" .. «- 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/193~3 e .... 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. ~ 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular / 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA »- ""\' _ 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.O 23.569/1933 - Art. 280 

14/01/2020 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nO 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão nO: 4199/2020 Validade: 31/03/2020 

Razão Social: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ: 79986949000162 
Num. Registro: 8395 Registrada desde: 26/06/1987 
Capital Social: R$ 5.500.000,00 
Endereço: RUA BRAZ IZELLI, 501 CIDADE INDUSTRIAL 
Município/Estado: MARINGA-PR CEP: 87070772 
Objetivo Social: 
Indústria da construção civil; serviços de terraplenagem; topografia; conservação do solo; 
pavimentação; saneamento e transportes de cargas em geral; indústria, usinagem e 
comércio de: produtos e artefatos de cimento, pedra e massa asfáltica para fins de uso na 
construção de ruas e rodovias e na construção civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Filial(ais}: 
1 - CN PJ: 79986949000243 
Endereço: ESTRADA CARANÁ, S/N LOTE 71-E-1 KM 11 
Bairro: GLEBA RIBEIRÃO AQUIDABAN 
Cidade: MARIALVA-PR CEP: 86990000 
Situação: Regular 

Responsável(eis} Técnico(s}: 

2 - MARCELO ALEXANDRE BIGATÃO 
Carteira: PR-27207/D Data de Expedição: 03/04/1995 

https:/Icreaweb.crea-pr.org .br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=5d2d663281 04434f9997f6e6ed41 e56e&CODREGTO=28965&DEPTO=5.. . 1/3 



14/01/2020 CREA 

Desde: 25/07/2003 Carga Horária: 8:0 H/D Até: 26/07/2013 
Desde: 04/02/2005 Carga Horária: 8:0 H/D Até: 26/07/2013 
Desde: 26/07/2013 Carga Horária: 8: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal 
N.O 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.? 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.O 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280 

3 - MARCOS LAZARO PRADO MARTINS 
Carteira: PR-29555/D Data de Expedição: 10/06/1997 
Desde: 27/10/2004 Carga Horária: 8:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal 
N.O 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.O 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 do CONFEA 

Anotações: 
Ao profissional em questão foi apostilado em 26/10/2001 o curso de Engenharia de 
Segurança do Trabalho. 

4 - ANTONIO FLAVIO PINHO ALVES 
Carteira: SP-179233/D Data de Expedição: 10/01/1990 
Desde: 15/03/2019 Carga Horária: 44: H/S 
Visto NO: 9863 Data do Visto: 20/09/1990 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.O 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

5 - JEAN MARCEL MOROMISA 
Carteira: PR-71821/D Data de Expedição: 24/07/2003 
Desde: 02/08/2012 Carga Horária: 8:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.O 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular r'/ 
Decreto Federal N.O 23.569/1933 - Art. 28° //'~ 

,/''/ /"." c- 
6 - JOSE ADEMIR DE CARVALHO /"Y 
Carteira: PR-119846/D Data de Expedição: 31/08/2011 ~/ 
Desde: 08/03/2016 Carga Horária: 44: H/S Até: 11/09/2017// ,7"\ 
Desde: 12/09/2017 Carga Horária: 4: H/D / \:l( .. ,';'" . 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular lI' 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° 

https://creaweb.crea-pr.org .br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=5d2d663281 04434f9997f6e6ed41 e56e&CODREGTO=28965&DEPTO=5.. . 2/3 
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Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.O 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.O 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

7 - Luís PAULO SANCHES 
Carteira: PR-176159/D Data de Expedição: 15/02/2019 
Desde: 22/02/2019 Carga Horária: 6: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70 da Lei nO 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nO 23.569/1933 e do art. 70 
da Res. nO 218/1973 do Confea. 

8 - JOSE ADEMIR DE CARVALHO 
Carteira: PR-119846/D Data de Expedição: 31/08/2011 
CNPJ Filial: 79986949000243 
Desde: 12/09/2017 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.O 23.569/1933 - Art. 280 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art, 7° da Lei Federal 
N.O 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.O 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(httpr//www.crea-pr.orç.br), através do protocolo n.o 11022/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 14/01/2020 08:04:47 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor .ª- 
respectiva ação penal. 

/ / ,. ;/ 
hltps:/Icreaweb.crea-pr.org .br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=5d2d663281 04434f9997f6e6ed41 e56e&CODREGTO=28965&DEPTO=5. . . 3/3 



14/01/2020 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
ofa) profissional abaixo encontra-se regularmente reqlstradote) nos termos da Lei Federal 
nO 5.194/66 posslbtlltando-o(e) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão nO: 4197/2020 Validade: 31/03/2020 

Nome Civil: JOÃO WEILLER 
Carteira - CREA-PR NO : PR-13086/D 
Registro Nacional: 1703525744 
Registrado(a) desde: 13/07/1983 
Filiação : FIDELIS WEILLER 

LUIZA ZANIN WEILLER 
Data de Nascimento: 12/08/1957 
Carteira de Identidade: 1.479.588 
Naturalidade: ASTORGA/PR 

CPF : 28429630910 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA 
Data da Colação de Grau: 18/12/1982 Diplomação : 18/12/1982 
Situação: Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280 de 11/12/1933 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
8395 - WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 
Desde: 26/06/1987 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

15762 - PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
Desde: 24/02/2012 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débltots) referente a processots) de fiscalização 
presente data. 

7 
e/cru dívida ativa até; a \.?}-'j. 

60429 - CONSÓRCIO CONTERSOLO CONSTRUTORA - WEILLER CONSTRUÇÃO 
Desde: 04/02/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

66078 - PEDREIRA JUSSARA LTDA 
Desde: 18/04/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

" -~ 1 '''\ }~,;-:.: .. 

https:/Icreaweb.crea-pr.org .br/consultas/certidao.asp?S ESSAO=5d2d663281 04434f9997f6e6ed41 e56e&CODREGTO=28965&rtqtcertidao= 1 úr. . 1/2 
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Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 11026/2020. 

Emitida via Internet em 14/01/202008:03:33 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https:/lcreaweb.crea-pr.org .br/consultas/certidao.asp?S ESSAO=5d2d663281 04434f9997f6e6ed41 e56e&CODREGTO=28965&rtqtcertidao= 1 &FI ... 2/2 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução nO 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR 

Página 1/1 

Certidão de Acervo 
Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná 2507/2016 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional JOÃO WEILLER referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: JOÃO WEILLER 
Registro: PR-13086/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1703525744 

Número da ART: 20144660450 Situação da ART: BAIXA POR \JVII'II\JI_U;:'r'lV DE OBRNSERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/10/2014 Baixada em: 11/05/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 
Empresa contratada: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ CNPJ: 76.282.656/0001-06 

Rua: AV QUINZE DE NOVEMBRO N°: 701 

Complemento: Bairro: ZONA 01 

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87013-230 

Contrato: ATA REG. PRECOS 259/2014 celebrado em 01/10/2014 

Valor do contrato: R$ 9.396.882,50 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 30.000,00 Unidade de Medida: TON 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS N°: 000 

Bairro: VÁRIOS BAIRROS 

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87013-230 

Data de inicio: 01/10/2014 Conclusão efetiva: 01/10/2015 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO, 
Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço 
Contratado: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
Observações: 
1. EXECUÇÃO DE FRESAGEM A FRIO (2 A 10CM - PROFUNDIDADE), COM FRESADORA DE 2 METROS DE LARGURA 
DE CORTE: 26.250,00 TON. 

2. FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO Á QUENTE) FAIXAS C, D, E, F, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA: 30.000,00 TON. 

oo"""~o"O_o_'O 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 014.559, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nO 2507/2016 
03/03/202010:42 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão 
confirmada no site do Crea-PR, no 
https://www.crea-pr.org.br. informando o 
protocolo: 186695/2016. 

A falsificação deste documento constitui cri e pl'Êlvisto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o or tá respectiva 
ação penal. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br 



PREFEITURA DO MUNiCípIO DE MARINGÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE CONTROLE URBANO E OBRAS PÚBLICAS 
GER~NCIA DE PAVIMENTAÇÃO 

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

OBJETO 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ 
: 76.282.656/0001-06 

: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA. 
: 79.986.949/0001-62 
: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 259/2014 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 215/2014-PMM. 

: Prestação de serviços de fresagem com aplicação de CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente), em diversas ruas de vários bairros no 
município de Maringá-Pr, conforme itens mencionados abaixo. 

PERíODO DE EXECUÇÃO: 01/10/2014 à 01/10/2015. 

CONTRATANTE 
CNPJ 

CONTRATADA 
CNPJ 
CONTRATO 

Item 01 - Execução de fresagem à frio (2 a 10cm - profundidade), com fresadora de 

2metros de largura de corte: 26.250 toneladas. 

Item 02 - Fornecimento e aplicação de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à 
Quente) Faixas C, D, E, F, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de 
obra: 30.000 toneladas. 

Responsável Técnico da Contratada: 

1- João Weiller - EngO Civil- CREA PR/13.086-D - ART n° 20144660450 
2- Marcelo Alexandre Bigatão - EngO Civil- CREA PR/27.207-D - ART n° 20144661030 

Atesto para os devidos fins que a obra acima referida encontra-se concluída e entregue. ~ 

Maringá-PR., 12 de maio . 
. -4 

_/~ 



WEILLER CONSTRUCÃO CIVIL LTDA 
CNP.J N° 79.986.949/0001-62 

VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

JOÃO WEILLER, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, nascido em 12/08/1957, natural de 
Astorga/PR, residente e domiciliado na Avenida Herval n? 64, 
Apartamento 105, Zona 01, CEP: 87.013-110, em Maringá/PR, portador 
da cédula de identidade RG n° 1.479.588/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
n" 284.296.309-10 e DENAIR ARRIAS WEILLER, brasileira, maior, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
em 17/09/1962, natural de MaringálPR, residente e domiciliada na 
Avenida Herval n° 64, Apartamento 105, Zona 01, CEP: 87.013-110, em 
Maringá/Pk, portadora da cédula de identidade RG n" 3.141.195-5/SSP 
PR e inscrita no CPF sob n° 747.639.709-68; sócios componentes da 
sociedade qu_e gira sob o nome empresarial de WEILLER 
CONSTRUÇA O CIVIL LTDA, empresa estabelecida na Rua Braz Izelli 
n° 501, Cidade Industrial, CEP: 87.070-772, em Maringá/PR, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n? 
41201849228 por despacho da sessão de 16 de Março de 1987, resolvem 
por este instrumento particular de alteração, consolidar o Contrato 
Social da Sociedade, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

TÍTULO 01 
DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Por deliberação unânime dos sócios JOÃO WEILLER e 
DENAIR ARRI/jS WEILLER, já citados e qualificados acima, resolvem proceder a 
CONSOLIDAÇAO do contrato social primitivo da empresa mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Á vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o artigo 2031 da lei n°. 10.40612002, os sócios 
resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato social e alterações 
primitivas que, adequado às disposições da referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este J 
tipo societário, passa ter a seguinte redação: 

TÍTULO 11 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ N° 79.986.949/0001-62 

NIRE N° 41201849228 

JOÃO WEILLER, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, nascido em 12/08/1957, natural de 
Astorga/PR, residente e domiciliado na Avenida Herval n° 64, 
Apartamento 105, Zona 01, CEP: 87.013-110, em Maringá/Pk, portador * 
da cédula de identidade RG n° 1.479.588/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
n° 284.296.309-10 e DENAIR ARRIAS WEILLER, brasileira, maior, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
em 17/09/1962, natural de MaringálPR, residente , y 

/ 
~/'/f:. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2016 15:15 SOB No/fo164090053. 
PROTOCOLO: 164090053 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE/VERIFICAÇÃO: 
11601067001. NIRE: 41201849228. ,t;/' 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA ~ 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ N° 79.986.949/0001-62 

VIGÉSIMA TERCEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
e domiciliada na Avenida Herval n? 64, Apartamento 105, Zona 01, 
CEP: 87.013-110, em MaringálPR, portadora da cédula de identidade 
RG n° 3. 141. 195-5/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 747.639.709-68; 
sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de 
WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, empresa estabelecida na 
Rua Braz Izelli n" 501, Cidade Industrial, CEP: 87.070-772, em 
Maringá/Pk, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41201849228 por despacho da sessão de 16 de Março de 
1987, resolvem por este instrumento particular de alteração, consolidar 
o Contrato Social da Sociedade, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome social de WEILLER 
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, tendo sua sede e foro na Rua Braz Izelli n° 501, Cidade 
Industrial, CEP: 87.070-772, em MaringálPR. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por objetivo o ramo de "Indústria da 
construção civil, serviços de terraplenagem, topografia, conservação do solo, 
pavimentação, saneamento e transportes de cargas em geral, industria, usinagem e 
comércio de produtos de artefatos de cimento, pedra e massa asfáltica para fins de uso 
na construção de ruas e rodovias e na construção civil". 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O prazo da duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades em O 1 de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA OUARTA:- O capital social no valor de R$- 5.500.000,00 (cinco milhões 
e quinhentos mil reais) dividido em 5.500.000 (cinco milhões e quinhentas mil) quotas 
no valor nominal de R$- 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente no Pais, fica assim distribuído os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR-R$ % 
a) João Weiller 4.895.000 R$ 4.895.000,00 89,00% 
b) Denair Arrias Weiller 605.000 R$ 605.000,00 11,00% 
Total 5.500.000 R$ 5.500.000,00 100% 

CLÁUSULA OUINTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralízação do capital 
social. 

CLÁUSULA SEXTA:- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo Único:- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito 
a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que esta, através 
do sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 
dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento. Decorridos este prazo sem que 
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferi das. 

2 

/ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2016 15:15 SOBT' 20. 4090053. 
PROTOCOLO: 164090053 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE.VE ICAÇÃO: 
11601067001. NIRE: 41201849228. 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

LibertadBogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ N° 79.986.949/0001-62 

VIGÉSIMA TERCEIRAALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
CLÁUSULA SÉTIMA:- A administração do ativo e passivo da sociedade caberá ao 
sócio JOAO WEILLER, com poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso 
do nome social individualmente. Sendo-lhe, entretanto, vedada o seu emprego, sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações estranhas ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução de favor. 

CLÁUSULA OITAVA:- Há uma FILIAL da sociedade com CNPJ N° 79.986.949/0002- 
43, NIRE: 41900863947, localizada: Estrada Caraná, Lote 71-E-1. KM 11, Gleba 
Ribeirão Aquidaban, CEP: 86.990-000, na cidade de MarialvalPR, tendo como início de 
atividades 01 de setembro de 2004, sendo o ramo de atividade da filial, idêntico ao ramo 
da matriz que é de: "Indústria da construção civil, serviços de terraplenagem, topografia, 
conservação do solo, pavimentação, saneamento e transportes de cargas em geral, 
industria, usinagem e comércio de produtos de artefatos de cimento, pedra e massa 
asfáltica para fins de uso na construção de ruas e rodovias e na construção civil". 

CLÁUSULA NONA:- Pelos serviços prestados à sociedade, perceberão os sócios JOÃO 
WEILLER e DENAIR ARRIAS WEILLER, à título de remuneração pro labore, uma 
quantia mensal a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA:- Por deliberação unânime dos sócios, a participação de cada 
sócio nos lucros e perdas da sociedade poderão ser, desde que definido pela maioria 
simples dos sócios, na proporção diferente da participação de cada sócio nas quotas de 
capital. No entanto, é condição indispensável que todos os sócios tenham participação 
nos lucros e nas perdas apuradas. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (os) remanescente (es), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Os sócios resolvem de comum acordo dispensar a 
elaboração de atas e reunião/assembleias de sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- O sócio administrador JOÃO WEILLER, declara, 
sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2016 15: 15 SOB N,!' 20164090053. 
PROTOCOLO: 164090053 DE 29/06/2016. CÓDIGO D.E'yERIFICAÇÃO: 
11601067001. NIRE: 41201849228. /J 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA " / 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

3 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



4 
WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ N° 79.986.949/0001-62 
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERA çÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes do contrato social e alterações posteriores que não colidirem com o presente 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- Fica eleito o foro de Maringá, Estado do Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, 
lavram, datam e assinam a presente alteração e consolidação de contratual em única via, 
e se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-Ia em todos os seus termos. 

Maringá-PR, 23 de Junho de 2016. 

CARTÓRIO 
IGUATEMI-PR 

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/07/20l6 l5, l5 SO .N· 20l64090053. 
PROTOCOLO, l64090053 DE 29/06/20l6. CÓDIGO E VERIFICAÇÃO' 
ll60l06700l. NIRE, 4l20l849228. //" 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA v' 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, ll/07/20l6 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



JOAo 
·0001* 

JUNTA COMERCIAL 
DO PAR.ANA' 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2016 15~15 SOB N]!2016409Q053. 
PROTOCOLO: 164090053 DE 29/06/2016. CODIGO ~/VERIFICAÇAO: 

~~~~~;7gg~ST~~~~~ ~i~~~8i~~!8. ;/ 
Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 11/07/2016 

www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Praça Des. Franco Ferreira da Costa. sln - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

J))) 11) )) 11) lJI I 1)1) 1 II )11) 11 11111 111 )1 )))) 11) 1))1 111) 11 I) 
Número: 202002051030355028794 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br 

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CíVEIS. nos mesmos constatou a 
INEXISTt::NCIA. de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei nO 11.101/2005) contra: 

Observações: 
Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos . 
.•.•• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% *** 

O referido é verdade e dá fé. 

Maringá, quarta-fei 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁlPR 
assinado digitalmente 

.. 
'.. L •••. 
.,:/" :i 

" .. ,\ •... 



WEILLER 
DECLARAÇÃO DE SUJEiÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

À 
Comissão de Licitação 

Edital de Pregão Presencial nO OS/2020 

Processo nO 31/2020 

Prezados Senhores: 

o signatário da presente, em nome da empresa WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA., declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de licitação - 

convite em consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam 

atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 

o signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente edita!. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 

parágrafo 2° e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 

Maringá - PR, 04 de março de 2020. 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ~ 
CNPJ 7S.9Si.949/000Hi2 - INSCR 4 0058L· 

" 
JOI~O WtmEIV tlg. Civil - eREA Pf.l - 130 '6/D 

SÔCIO tÍerente - RG 1.479.588 - PR 

WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 
CNPJ: 79.986.949/0001-62 

João Weiller - Sócio Administrativo / 
RG 1.479.588 SSP-PR ;/ 

/ 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Página: 1/2 
Data: 04/03/2020 

Processo: 31/2020 

Edital de Pregão Presencial N° 5 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ATA N° 13 - 2020 

Reuniram-se no dia 04/03/2020, as 09:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 7138/2020 com o objetivo de Analisar, julgar tratando do Edital de Pregão Presencial N° 5 destinado a 
Aquisição de CBUQ. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

8948 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA 

3852 WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

CNPJ: 25.244.319/0001-93 

CNPJ: 79.986.949/0001-62 

ITEM 1 -ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) faixa "F", retirada 
na Usina 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$) 

8948 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA Sim 430,0000 

N":_do Lance Fornecedor 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

0,0000 430.0000 
O licitante RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 

proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o municípío, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA pelo valor de R$ 
430,0000 (quatrocentos e trinta reais). 

ITEM 2 -ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) faixa "F", 
aplicado em Mandaguaçu-PR 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$) 

8948 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA Sim 510,0000 

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA 0,0000 510,0000 
O licitante RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 

proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA pelo valor de R$ 
510,0000 (quinhentos e dez reais). 

I, .. 1 3 -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a 
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. 

com suas respectivas propostas: 

Cred~e_nc_ia_d_o __ V_alor da Proposta _~iiJ 
430,0000 
410,0000 

Sim 
Sim 

L Código Fornecedor 

8948 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
3852 WEILLER CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 0,0000 410,0000 
RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA Desistiu Desistiu 430,0000 

O licitante WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
municipio, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA pelo valor de R$ 410,0000 
(quatrocentos e dez reais) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Página: 2/2 
Data 04/03/2020 

Processo: 31/2020 

.•. 
Edital de Pregão Presencial N° 5 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ATA N° 13 - 2020 

ITEM 4 -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) faixa "F", 
aplicado em Mandaguaçu-PR 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$) 

8948 
3852 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA 
WEILLER CONSTRUCAO CIVIL L TOA 

Sim 
Sirn 

510.0000 
480,0000 

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTOA 0,0000 480,0000 
RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA Desistiu Desistiu 510,0000 

O licitante WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA pelo valor de R$ 480,0000 
(quatrocentos e oitenta reais). 

Sobre a documentação dos licitantes: Ato continuo, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das licitantes 
ver,_"doras, que ofertaram o menor preço em relação aos itens, após apreciação dos documentos, verificou-se que as empresas: Weiller Construção Civil 
Lll . Raj Industria e Pavimentações Llda-EPP, apresentaram todos os documentos solicitados atendendo aos requisitos exigidos no edital. Diante disto 
o pregoeiro e a comissão, declara habilitadas as referidas empresas vencedoras deste certame. A palavra ficou aberta para manifestação dos presentes, 
o que não ocorreu. O Sr. Pregoeiro deixou novamente a palavra livre, e indagou dos presentes se desistiram de recursos sobre o processo em 
julgamento, todos responderam positivamente e nada mais havendo encerrou-se a sessão lavrando se a presente ata, que após lida e aprovada foi 
assinada pelos presentes. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
09:28 horas do dia 4 de Março de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que ~J!iveram p~~t.es·:""" 
;" »> 

",~ .. / 

ALZIR 80CC", JUNIOR ---:~ l;;_ ~ 4 -1 .si;': 
MARCIA ANDREIA DA SILVA PAúG;:U. - ". " ,..... . . MEMBRO (?;~/." I 

TIAGO BEIDAKI LANDIM , ..... , ..... ,MEMBRO 

JAIME ALVES DE OLIVEIRA -""".,.,.,.""""."""",.""",.,."""".,.,.,MEMBRO 

LUIS PAULO SANCHES Representante 

I' .iatura dos representantes das empresas que estivera 

ANDERSON DAVI DE ALMEIDA 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL N°, 5/2020 

EME!\iTA: HOMOLOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.· 5/2020. PROCESSO DE COMPRA 
N. 31/2020. AQUISIÇÃO DE CONCRETO. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. 
POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL N· 8.666/1993 CIC 10.520/2002 E 
CORRELAT AS. 

Recebeu esta Assessora Jurídica em 06/03/2020, pedido de parecer 

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, sobre a possibilidade de homologação do 

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial n. 5/2020, tipo menor preço, cujo objeto é 

a aquisição de concreto, nos termos do Edital e anexos. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juizo de oportunidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o 

interesse público. 

3 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n." 8.666/93. 

4 O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, foi de R$ 940.000,00 

(novecentos e quarenta mil reais). 
5 Conforme a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial n. 5/2020, contendo 

02 páginas, reuniram-se para a sessão de julgamento no dia 04/03/20 às 09hr, PREGOEIRO e sua 

equipe de apoio, devidamente nomeados por Decreto Municipal, juntamente com os interessados, do 

qual, após a etapa de lances e análise dos documentos, registrou-se: "após verificada a regularidade 

da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 

respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para 

manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi divulgado o resultado da licitação conforme 

indicado no quadro Resultado da Sessão Pública", transcrição fiel, fl. 02/02. 

6 Na sequência, expediu-se a Ata de Registro de Preços n. 13/2020, dispondo: 

"consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata", 

transcrição fiel, tendo sido adjudicado o(s) seguinte(s) item(ns), no(s) seguinte(s) valor(es), à(s) 

seguinte(s) empresa(s): 



2-2 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
EST ADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PREGÃO PRESENCIA L N. 5/2020 
PROCESSO DE COMPRA N. 31/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 13/2020 

ITENS EMPRESA(S) CNPJ N° VALOR SUB- TOTAL 

I 3,4 WEILLER C9NSTRUÇÀO CIVIL LTDA 79.986.949.0001.62 R$ 667.500,00 
11 1,2 RAJ INDUSTRIA E PA VIMENTAÇÀO 25.244.319.0001.93 R$ 235.000,00 

LTDA 
TOTALIZANDO R$ 902.500,00 

VALOR GLOBAL MÁXIMO FIXADO: R$ 940.000,00 
(novecentos e guarenta mil reais) 

VALOR GLOBAL AUFERIDO: R$ 902.500,00 
(novecentos e dois mil e quinhentos reais) 

7 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei 

Federal n." 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40, 

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação 

do extrato do edital (art. 38, lI), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos 

no Edital certificado pela comissão de licitação, designada para este fim, em cumprimento aos 

princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório (art. 3°). 

8 Atendendo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei 

Federal n." 8.666/93, o presente protocolado encontra-se em condições de ser encaminhado à alçada 

da autoridade competente, para decisão sobre o pleito. 

9 É o parecer, salvo entendimento diverso. 

Mandaguaçu-PR, 06 de março de 2020. 



ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 5/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 32/2020 
Rua Bernardino Bago, 175 Processo de Licitação: 31/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO 

O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a) ALZIR BOCCHI JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei n? 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve: 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 31/2020 
b) Licitação Nr.: 5/2020-PR 
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data da Adjudicação: 09/03/2020 Sequência: O 
e) Objeto da Licitação Aquisição de CBUQ 

f) Fornecedores e Itens Adjudicados: 
(em Reais R$) 

Qtdade DescIa (Ofo) Preço Unitário Total do Item 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA (8948) 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado TON 
a Quente (CBUQ) faixa "F", retirada na Usina - Marca: KINGPAV 

2 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado TON 
a Quente (CBUQ) faixa "F", aplicado em Mandaguaçu-PR - Marca: 
KINGPAV 

250,00 0,0000 430,00 107.500,00 

250,00 0,0000 510,00 127.500,00 

Total do Fornecedor: 235.000,00 

WEILLER CONSTRUCAO CIVIL L TOA (3852) 

3 ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso TON 
Usinado a - Marca: WEILLER 

750,00 0,0000 410,00 307.500,00 

4 ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso TON 
Usinado a Quente (CBUQ) faixa "F", aplicado em Mandaguaçu-PR 
- Marca: WEILLER 

750,00 0,0000 480.00 360000,00 

Total Geral: 

667.500,00 

902.500,00 

Total do Fornecedor: 

Mandaguaçu, 9 de Março de 2020. -_.""-~:::'_::~:_:::-~:_~::~------------------------------------- 
ALZIR BOCCHI JUNIOR 



ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 5/2020 - PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 32/2020 
Rua 8ernardino Boqo, 175 Processo de Licitação: 31/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LlCITATÓRIO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação( ões): 2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (150) Saldo 965.268,91 

Mandaguaçu, 9 de Março de 2020. 
ALZIR BOCCHI JUNIOR 



ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 5/2020 - PR 

-- 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 32/2020 
Rua Bernardino Boqo, 175 Processo de Licitação: 31/2020 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 10/02/2020 

I Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LlCITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 
b) Licitação Nr.: 
c) Modalidade: 
d) Data Homologação: 
e) Objeto da Licitação 

31/2020 
5/2020-PR 
PREGÃO PRESENCIAL 
09/03/2020 
Aquisição de CBUQ 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Descto (%) Tolal dos Itens 

- 008948 - RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA 
- 003852 - WEILLER CONSTRUCAO CIVIL L TDA 

2 0,0000 235.000,00 
2 0,0000 667.500,00 

4 902.500,00 

<._ .. 

Mandaguaçu, 9 de Março de 2020. 

;;. I I 
J ; ~ r\í~",I 

\.: ,,'t \..;,. t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2020 

PROCESSO DE COMPRA N° 31/2020 

Aos 4 de Março de 2020, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nO 5/2020, de acordo com o disposto no 
artigo 15, da Lei Federal nO 8.666/93, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, que regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

A empresa WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA, C.N.P.J.lMF n? 79.986.949/0001-62, à saber: 

Descrição Marca Preço Unitário Preço Total 

3 750 ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso 
Usinado a 

WEILLER 410,00 307.500,00 

4 750 ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ) faixa "F", aplicado em Mandaguaçu-PR 

WEILLER 480,00 360.000,00 

Valor Total: 667.500,00 

A.empresa RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA, C.N.P.J./MF nO 25.244.319/0001-93, à saber: 

Descrição Marca Preço Unitário Preço Total 

250 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a KINGPAV 430.00 107500.08 
Quente (CBUQ) faixa "F", retirada na Usina 

2 250 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a KINGPAV 510,00 127.500.00 
Quente (CBUQ) faixa "F", aplicado em Mandaguaçu-PR 

Valor Total: 235.000,00 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 ano a contar da data de sua publicação. 

1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 
mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial na 5/2020. 

1.3 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
na Proposta de Preços, será de 10 dias, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.4 Controle e fiscalização da execução: 

2 icompanharnento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar 
o ",,,rfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei na 8.666, de 1993, e do art, 60 do Decreto na 2.271, de 1997. 
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c)O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 10 do artigo 65 da Lei na 8.666, de 1993. 
d)A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca qualidade e forma de uso. 
elO representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 20 do art, 67 da Lei na 8.666, de 1993. cÀ 
f)0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei na 8.666, de 1993. 
g)Fica designada a servidora, Pauline Calegari (nutricionista), matrícula na CRN 8/6514, portadora do CI/RG na 9988502-5 e inscrita no CPF/MF n", 
062344679-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da 
Lei federal n". 8.666/93. 
h)Fica designado como fiscal substituto Diego Alcarria Ré, matricula n'', 500263, portador (a) da CI/RG nO.94374030 e inscrito (a) no CPF/MF n". 
05149615978 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da 
Lei federal n°.8.666/93. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei na 8;K666' . 
de 1993. 

1.5 O prazo de validade dos produtos a serem entregues deverão ter validade mínima de 01 ano, contada a partir da entrega. 

1.6 Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 30 dias após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fi cais. 
t'~ f_) (. :J r (. ri.1 ~ ::": 

1.7 O~ presos registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 (noventa) dias, com os praticados no mercado e assim controlados 
pelo ORGAO GERENCIADOR 



1.8 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão a conta das Unidades Orçamentárias, constantes das Notas de Empenho 
especificas: 

05. 001 .04 .122. 0003. 2 . 017 . 339030.0001 - Recursos Livres 

1.9 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou 
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiá rio do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações. 

1.10 Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso e serviços de acordo com o edital, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional. 

1.11 A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de até 5% sobre o valor do material não entregue - 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é 
atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 

1.12 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n? 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 

1.13 Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial n? 5/2020. 

1.14 Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas em decorrência de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei. 
relacionados com o cumprimento do Edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 

1.15 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos. o edital de Pregão Presencial n? 5/2020. a Nota 
de_~mpenho com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

1.16 Os licitantes classificados em 2° e 3° lugar serão convidados para assinar a Ata de Registro de Preços, se assim desejarem, desde que concordem 
em praticar o preço do primeiro colocado. 

1.17 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Mandaguacu - PR, esgotadas 
as vias administrativas. 

1.18 Para co~tar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguacu, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será i\7:::1e publicad na Editora Central l.tda 
,,\ \ ~:-In,,,~"-_ 
~~~~ 
Prefêituro Municipal 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA, C.N.P.J./MF nO 25.244.319/0001-93 

WEILLER CONSTRUCAO CIVIL LTDA, C.N.P.J./MF n° 79.986.949/0001-62 
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